
,,,. Identificação da Matéria Data da Ação 
( N~Ba/ ) e C,/(),y 1 TTpo Nómero Aoo Dia Mês Ano Destino ANJOS 

~ ~~ PLEG _) MPV 02220 2001 06 09 2001 CN SSCLCN -- - - - --

i,E_ste processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubricadas. 
vi SSCLCN 

,,,. Identificação da Matéria 

( ~~~~I l ,--- Cs/Órg ----. Tipo Número _f Ano ~ 
~ ~ N SSCLCN J MPV 02220 20:J 

Funcionário 

Destino MARITZA 
7 

A.TÁ0Pl::tii 

. 7 

Ao Plenário para designação da Co : ~ M: · · b 1 · · 
atéria ' missa.o ista e es_t-a,__ e ec1mento d<J. calendário para ·tramitação da 

( ~--~~ l Cs/Órg 

~ CN ATA-PLEN 

,,,. Identificação da Matéria " 
Tipo Número 

7
_ Ano \ 

MPV 02;20 2001 j 
r;;:;_. Dat~ da Ação 
- Dia Mes -- Ano 

10 àt l 2001 

- Destino 

$ACf.À 
LCNOG 

Funcionário 

Presidência comunica ao Plenário adoção da referida mediddt -ém :c»I. 09.2901, e publicada no dia subse_qüente. 
De acordo com as indicações das Lideranças, fica ass{f/t: consiituída a· Comissão Mista incumbida de emiti 

arecer sobre a matéria, com Senadores .Í1/.uldres: '1!' · 'DB Re11a~ Calheiros -e Nabor Júnior; PFL Hug~ NapoleiJ 
e Francelina Pereira; BLOCO ( PSD#IPPB) Sérgio Mac/tt:1dõ; Bloco oijoslção (I'TIPDTIPPS) Josi Eduard 

utra; PSB Ademir Andrade; PTB Ariindo Portp/:/iuplentes: PMDB José Alencar e Juv~icio da Fonseca; PF'i 
omeu Tuma e Eduardo Siqueira Carmpos; BLÔGÔ::( PS.{JBIP.PB) Pedro Pjva; Bloco Oposição {PTIPDTIPPS) 
aula Hartung, e os Srs. Deputados Titulares ;' Psf;t/3 Jutahy Juniof, e :.i'farcio Rod,::igues; Blocd_ (PFLIPST} 

nocêncio Oliveira e Abelardo Lupion; PMDB C,~1,~F~:ki,eir;g Li'!:_a; PT w_dl~.à-R_frt~e_ir~; f!PB Odel'.n~. Leão; _(PTB) 
aberto ! effers~n; Suplentes: PS~~ Ca,~los B/f/lflq'f. ~ebastlao Mqµe 1ra; B/oco (PFL!PS!) 1riston Andrade 4 

Couraucz Sobrinho; PMDB Alberzco Filho; Pf, AJo~w Mercatiantr;; PPB · Gerson Peres, Juntamente com oJ 
estabelecimento do calendário, anexado ao processado. 1 

ÀSACM 

,,,. Identificação da Matéria , 

,, N.Bal ,,,- Cs/Órg Tipo Número - Ano 7 
( 0004 ) ~ N SACM J MPV 02220 2001 ) 

,..- Data da Ação , r Dia Mês Ano G J;)estino -----\ MCA,$ TRG_ 

lctO 09 2001 CN .ATA-PLE~
1 

- -- - --- - -- -.- -- · 
, Fun_c;ion_Ario 

0 prazo regimental foi oferecida J (uma) emend«_ à Medida Provisória de autoria do Senhor Deputado Arria/d 
aria de Sá (01) .Encaminhada uma cópia à SS,fÍ À para confec~ão dos avulsos e publicação. (àsjl.s. 05 a 06) 



,.,. Identificação da Matéria Data da Ação 
Cs/Ôrg Tipo Número Ano 

MPV 02220 2001 

a Mês Ano 

09 2001 ~"[)es::c-:; ____ -L-~~~~ ___ _ _ ( ~-~~ 1 
~ ~ ~ -~--- ~ .., Funcionário 

Nesta data foram encaminhadas à SEEP; às Emendas nºs 1 a, 4, para confecção dos respectivos avulsos. 
Públicadas no DSF, de 12/09/2001. 

ÀSACM 

.,..--- Data da Ação --.. 
Dia Mês Ano -1,,- Destino --.... MCASTRO 

12 09 2001 ( CN SACM )- - - --- :-- ; -.- -- -
Func,onano 

Oficio nº 246/01-GLPFL da Liderança do PFL, indicando os Senadores Moreira Mendes e Paulo Souto , 
como titulares, e Lindberg Cury e Bel/o Parga, como suplentes, para integrarem a Comissão em substituição aoj 
anteriormente indicados, a partir de 12/09/0 1 (às jls. 07). 

,.,. Identificação da Matéria , 

, N.Bal , ~ c,Jó,g ~ f T;po L Nóm,ro I Ano 7 
( 0007 ) ( CN SACM )l MPV 02220 2001 ) 

'----- ~---__/ '--~-----'---✓ 

,-- Data da Ação ...... 

t ºT'T A,w J ,,- Destino --.... MCASTRO 
13 09 2001 ( CN SACM ) - - - . - .. 

, / - ----~ Func,onano 

Oficio nº 460/01 da Liderança do PPB, indic,ando o Deputado Simão Sessim , como titular, e Deputado Elise 
oura, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente iQdicados, a partir d 

13/09/0 1 (às jl.s. 08 ). 

.,-- Data da Ação ...... 
Dia Mês Ano ,,- Destino --..... MCASTRO 

17 09 2001 l CN SACM J ---F~~~i~~tiri~ ---

Oficio nº 1261-L-PFL/01 da Liderança do Bloco Parlamentar PFLPST, indicando os Deputados Gerson Gabriel! 
e josé Carlos Coutinho, como titulares, e Laura Carneiro e Roberto Pessoa, como suplentes, para integrarem 
Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 14/09/01 (às jls. 09 ). 



,,.. Identificação da Matéria , 

, N.Bal , ~ Csló,g ~ f Tipo I Nó~ro I Aoo 7 (~~J (~N SACM ),MPV 02220 2001 ) 

.,--- Data da Ação ......_ 

t 
Dia I Mês [ Ano 1,- Destino ------- , MCASTRO 

17 09 2001 ( CN SACM · -
Funcionário 

----------✓ ' j ~-----~ 

Oficio nº 663/01 da Liderança do PSDB, indicando os Deputados Márcio Fortes e Antonio Carlos Pannunzio 
como titulares, e Danilo de Castro e Antonio Cambraia, como suplentes, para integrarem a Comissão em 
ubstituição aos anteriormente indicados, a partir de 17/09/01 (àsfls. 10 ). 

(ma DI%~:[a A~:o ~ ,- Destino -------

l 19 09 2001 ) CN SSCLCN 
, _______ ,, ~-----~ 

RILVANA 

Funcionário 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

,,.. Identificação da Matéria 

N.BaI Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

8 e SSCLC~ MPV 02220 2001 

r:::,, Data da Ação ------.. 
Dia Mês Ano 

08 10 2001 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas fls. nºs 11 a 21, referentes à Mensagem nº 598/2001-CN 

,,.. Identificação da Matéria 

N.Bal \ Cs/Órg I Tipo Número Ano B t SSCLCj MPV 02220 2001 

Data da Ação r rT Aeo t °'''ºº ~ SONIALIM .. . 
06 11 2001 CN SSCLCN - - Funcionário 

Anexada.folha nº 22, referente ao Oficio do Líder do PSDB_ d~ Senado Federal de indicação de membros par 
ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisona. 



cc1.1Ann ►l=nFRAL 

í N.Bal \ ,~ 
.,,.. Identificação da Matéria 

Cs/Órg \ Tipo Número Ano 

CN SSCLCN MPV 02220 2001 

Data da Ação \ 
Dia Mês Ano · 

07 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM'· 

Funcionário 

'~---- ---------------------------------- ----~ 

{ Anexada folha nºs 23, referente ao Oficio do PT da Câmara dos Deputados de indicação de membros par 
\ ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória . 

( NB'1 1E 
~ CN 

Cs/Órg 

SSCLC0 

.,,.. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02220 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

13 11 2001 

Destino ---...._ 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

~:nexa:afolha nº 24, re.ferent~ a~ Oficio do Lider do Bloco (PFLIPST) da Câmara dos Deputados de indica ão 
e mem ros para compor a Comzssao Mzsta destinada a apreciar a Medida Provisória. ç 

.,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~-B~ 1 e C>IÓ,g ~ r;po Nü~ro Aoo 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02220 2001 

Dia Mês Ano 

28 11 2001 
1 Destino ~ 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada.folha nº 2,5, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para 
,..ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

.,-- Data da Ação ...___ 

NUNES 

t 
Dia IMês[ Ano J ,.,- Destino ---.._, 

15 05 2002 ( CN SSCLCN 
Funcionário 

~~-~-~--/ /~-----~ 

Anexada folha nº 26, referente ao Oficio do Líder do Bloco do PSDBIPPB, do Senado Federal, de substituiçã 
de membro para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



,,- Identificação da Matéria Data da Ação 

( N~Ba/ 1 e Cs/Ó,g ~ T;po Nümero Aoo 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02220 2001 

Dia Mês Ano 

26 09 2002 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 27, referente ao Oficio do Líder do Bloco (PSDBIPPB) do Senado Federal de 
substituição de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

Identificação da Matéria 

N.Bal Cs/Órg [,,-Tipo Número Ano 'l 
( 001a ') ~ N sscLc~) ,MPV I 02220 J 2001 / . 

Data da Ação 
Dia Mês Ano ~ 

11 11 2002 ) 

Destino 

CN SSCLCN 

LAURINDO 

- - -Fiiiiéiõnár7õ - - -

[ romu ga a a men a onstztucwna n" 32, em 11 de setembro de 2001, publzcada no DOU (Seçaol)a e 
etembro de 2001, que em seu artigo 2º determina: 

"Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam 
m vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congress 
acional". 

,,, Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano B E sscLcj ,M_P_v___,_º_2_2_2º _ ___,_2_0_0~1 

Dia Mês Ano 

26 03 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexada folha nº 28, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituiçã 
e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ,,-Tipo Número Ano BE SSCLCj MPV 02220 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário -

Anexada folha nº 29, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição d 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



Identificação da Matéria 
N Bal Cs/Órg ,.-Tipo Número Ano e 0~20 ) t SSCLCj MPV 02220 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 29, referente ao Oficio do Líder do P~DB do_ ~~nado Federal de substituição de 
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisona. 

- --- - - - - -

,.- Identificação da Matéria 

( :~~~/ 1 C. CYÓ,g -:.r npo Nü~ro Aoo 

~ t~ SSCLC~)l MPV 02220 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

27 08 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

'data. 
Anexadas folhas nºs 30 a 31, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presentE 

,.- Identificação da Matéria 

( :~~~ 1 C. Cs/Ó,g :~ 11p, Nümero Aoo ~e S~~~ M~ ~~O 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

05 04 2004 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada cópia da publicação do Decreto nº 5.031, de 2 de abril de 2004, que dispõe sobre a composição, 
'(!struturação, competência e financiamento do Conselho das Cidades tendo em vista o disposto no art. 1 O de. 
!Medida Provisória nº 2220, de 4 de setembro de 2001, no DOU de 5 de abril de 2004, conforme consta às folhas n' 
132 e 33. 

,.- Identificação da Matéria 

( :~~ 1 C. CYÓ,g -:. T;,o Número Aoo 

~ t~ SSCLC~) MPV 02220 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

16 06 2004 

Destino 

SSCLCN 

SON/ALIM 

Funcionário 

Anexada cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dos Deputado rº Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, d 

1 

ssocfação dos Jufres F ederoW do BrosU, conforme consta às folhas n" 34 a 36. 



/ Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano ~ B t SSCLC~ MPV 02220 T 200~ 

_ Data da Ação "°"" 
Dia Í Mês Ano .......l 

10 1 05 2006 

Juntada Fls. nº 37, contendo o avulso do PLV nº 8, de 2006. 

r Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~:",:~ ')(. Csló,g ::-i npo Número Aoo 

~ t~ SSCLC~) MPV 02220 2001 

Dia T Mês Ano 

10 05 2006 

Destino 

CN SSCLCN 

Destino 

SSCLCN 

ANGELPAS 

Funcionário 

ANGELPAS 

Funcionário 

Anexadas Fls. nºs 38 a 47, contendo cópia das notas taquigráficas da sessão do Senado Federal, realizada em 9-5 
'2006, na parte referente à apreciação da MP nº 279, de 2006 (PLV nº 8, de 2006). 

- E IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA~ F DATA DA AÇÃO I I 1 □CASA I ÓRGAO 7-TIPO NÚMERO ANO - - DIA MÊS ANO 

l.___ ____ __, 1 1 T I ----FUNCIONÁRIO - - - -



CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de setembro de 2001, em cumprimento ao disposto no 
Art. 2º, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 1\fEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2220, de 04 de setembro de 2001, publicada no Diário 
Oficial da União, Edição Extra, Seção I, de 05 de setembro de 2001, página 
12. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 



{ 

- ' 

,, ·12 Seção ·1 Diádo·Oficial n''171-A-E,•quart:a -feira , Sdese tembrode 2001 (()i. --,---- ------------- ---------- - --------------------....:... __________ ISSN--1-4_1_5 ___ 7_5_3_7 

MI.UIDA PROVISORIA N" 2 220. DE 4 Dia SUl:~IB IW L>ls 2( kll 

Dispüc .-.obre: a concessão de uso especia l 
de que tra ta o § 1 ~ do art. 183 da Cons­
tituição, cria o Com,c lho N:.icional t..lc De­
senvolvimento Urbano - CNDU e dá outrns 
providênc ias. 

0 PRESIDENTE DA REPÚIILICA, no uso 
da ritribuição que lhe confere o an. 62 da Constituição. adota a 
seguinte Medida Provisóri a. com força de lei: 

CAPÍTULO 1 

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL íl 
Art. P Aquele que. uté 30 de juriho de 200 1, 

po_ssuiu como S~ll , r.0r cinco anos. ininti.:tl'upw !11cn tc e s_cn~ op~sii,:Jo, 
me duzentos e cinquenta metros quadrados de unóvcl publico s llu.ido 
cm 6rca urbuna, utili zando-o para sua moradia ou de sua família, tem 
o direito :l concessão de uso t:spccial para fin s de moradia cm relação 
ao bem objeto d:1 posse. desde que 11ão seja proprictúrio ou con­
cession:írio, a qu:1lqucr título. t..le outro imóvel urb:1110 ou rur:1I. 

§ 1 ! A concessão de uso l!Special para fins de . 
moradi:1 sc r:.í confcri d~L ele forma gratu it a ao homem ou à mulher. ou 
:1 ambos. intkpcndc11tc111L·ntc do estado c- ivil. 

§ 2! O direito de que trata este 1111i go não será 
reconhec ido ao mesmo concessionário mai s de uma vez. 

* .V Em c 1sn de aç;io jud iL ia l. a cunces~:io de 
uso es pecia l para lins de moradia scr:í declarad:1 pcl l> ,jui l, med iante 
scntcnç:1. · 

~ 4~ O títu lo conferido por via admi'ni str:ui va ou 
por sen1enç:1 judicial scrvir:í para efeito de rcgislro no can6rin de 
registro de imóveis. 

An. 7~ O direito de concessão de uso cspc1.:i al pu­
ra lins de l!loradia é lr:msfcrívd por ato inter vivos ou causa mortis. 

Art. S! O direito à concessão de uso especial 
parn lins de rnoraUia ex tingue-se no caso dc: 

1 • o conccssion{trio dar ao imóve l dest inação 
Uivcrsa da mor:idia para s i ou para suu família: ou 

li - o conces:;; ion:írio adquirir a propriedade ou a 
concessão de uso Uc outro imóve l urbano ou rur.il. 

Parágrafo único. A cxtinç:io de c1ue tr:ila e.slc 
artigo será averbada no cartório de registro de imóveis. por meio de 
dcclJr:içílo do Poder Público concedente.' 

Art. 9~ 1~ facult:1Ju ao Poder Público cornpctenlc 
dar autoriz,u; ão Uc uso ilquclc quc. :até 30 de j unho de 2001, possuiu 
como ~-.cu, por cinco anos. ininterruplmncme C sem opos iç:io, .até 
duzentos e c inqüenta metros quadrados de imóvel pú blico situJdo cm 

§ J! Pura os efeitos deste Jrt igo, 0 herdeiro área urbnn::i, utiliz:,ndo-o para fins comerciais. 

lcgít!mo c? ntinua: d<; pleno <lirci t~: na posse de seu untcces~,;or, de~ I ~ .tt~t ~ , . .. •~"' .., . . . ~. 
que JÚ res ida no 1movel por ocas1ao clu aberturn ela succssao. /,,,( ... § 1 A ,1utonza.ç,10 de uso e que trat.1 es te 

arti go scrú conferida dc forma gra tu ita. 
Art. 2! Nos imóveis' de que trata o art. 1 ! . c m 

rnais di.: duzentos e c inqiienta metros quadrados. que, até JO de junho § 2~ O possuidor pode. para o fim de contar o 
dl! 201.J 1, estavu111 ocupados por popu lação dc baixa renda p;.1ra sua prazo ex igi.do por es te artigo, acrcsccn tar sua 1mssc à de si.:u an-
moradia, por c inrn anos, ininlcrruptamcn tc e sem opos ição, onde nfio tcccssor, cont:11110 que ambas sejam cont ímws. 

----1 CAPÍTULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES rl NA IS 

f Ai't. 15. O inciso I do art. 167 da Lei n~ 6.0 15, 
<le-3·1- & dezembro de 1973, passa a vigorar com as segu intcs a l-
1eraçõcs: ·• 

" 1 - . 

28) das sentenças c!Cc fo.ra'tórias de Usucapião; 

37) dos termos adrninislrativos ou das sentenças dc­
claratóri,t'i da co.nccssão dé uso especial para fins de moradia: 

40) do conlrato de concessão de di rei to rea l de 
uso de imóvel público." (NR) 

Art. 16·. Esta Medida Provisória entra cm vigor 
nn dat;1 de su;1 publicação. 

Brasíl ia, 4 de setembro de 200 1: 180 2 da ln­
depcnd~ncia e 11 3~ da República. 

FERNANDO HE NRlQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.22 1, DE 4 DE SETEMBRO DE 200-1 

Altera a Lei nr 4 .59 1. Uc 16 r..le dezembro 
de 1964, instituindo o patrimônio de afc­
t.1ção nus incorporações imobi li úri as, e d:í 
outras prov1dênc1,1s 

for possíve l i,.h:ntificar os tcrrcnos ocupados por possuidor, a con­
ccssiiu dL· usn especia l para fins dl' 1nnradia scd conferida di.! forma 
colet iva, l..!c!<.dc que os pO:isuicJorcs 11 :io scj;1111 pmpriet:írios ou cou­
cession;írios. a qualqucr lítulo, de outro imóvel urbano ou rural. 

t:,1pul Ucste .Jrllgo. 11 0 que cnuhc1, o di sposto nos ,111S 4" c )" lk st.1 O PRESIDENTE DA REPÚBLI CA, no u~o 
§ 3~ Apllc.i-sc .1 .1utrn 1z,tç,io dc uso p1c v1st.1 no / 

Medida Prov1sóna d.i ,1tnbmçfio que lhe co nlere o art 62 da Constilu iç;io, adota ;1 

§ 1 ~ O possuidor pode, purn o fim de conlar o 
prnzo exigido por este art igo, acrescentar suu posse à de seu an­
tecessor, contanto que ambas scjam contínuas. 

§ 2~ Na concess;io clc uso especial de que trnta 
es te artigo, M.:rú at ribuída igua l fra~·Jo ideal de terreno a cada pos­
sui<lor, indepen<lentcn1ente <la <limcnsão do terreno qul! cada um ocu­
pe. sa lvo hiplltese de acordo escrito l!lltrc os ocu p:intcs, cstabc lecendo 

. fr.i~õcs idca is diferenci:ufa.s. " 

§ 3~ A frJÇã\l ,idc~}.'\Jti'ibuír..la a cada possui<lor 
não podení ser .supe rior a du zentos ~ .cinQU\!nl<-1 .mctrus qµudmdos. 

Art . Jt Será g~;;,:;;tida· ; ·~PÇão de exercer OS' 

di reitos de que tnumn os urts. J '.! .e 2~ t1unbt:m aos ocupantes , rc­
gul;,1rm~n1e inscritos. tlc imóve is púb lico!'i, co1n .,11é tluzentos e cin­
qüenta metros quadrados, da Uni:io, dos Estados , do Distrito Federal 
e dos Municípios, que estejam situudos cm áçca urbana, na forma do 
regu lamento. 

An. 4! No cm,o de a ocupaçílo ucarrctar risco f1 
vidu ou U suúdc dos o..;upan tcs. o Poder Públ ico garJnt ir:.í ao possu)dor 
o cxcrcíc ib db direito de que tratam os a'rts. 1 '.! c V cm 'outro local. 

A11 . 5~ É foculwdo ao Podc r PUblico assegurnr o 
exercíc io do di re ito de que trntam os artS. 1 ~ c 2'-! cm outro local na 
hipótese de oc..:L~l'-lÇão de imllvcl: 

1 - Jc uso comum do ponl; 

li - dcs tinatlo a prnji.:to de urb:mização; 

Ili • de in1cressc d:1 de fesa nacional , da pn:­
SL·rvação ,1111bicn1:d e d::i prutcç:io J os ecossistemas mllurais: 

congi!ncrcs: ou 
IV - rcscrv:.ido ;'1 c:onstru~·:io de rcpre.,;;as e obras 

V - situado c111 via de c:nmunicaçílo. 

Art. 6~ O tímlo de concess:io de liso c~peci;tl 
para fin s de mor:11.Jia scr.í obtido pela .v ia ad111i11istr:11iva perante o 
órgão competente da Administ ração Pública ou, cm caso de recusa ou 
omissão deste, pe la via judicial. 

* 1 ~ A Adminis1ra1;,i11 Púhlic:1 le r:í o prazo m:í­
xinw tlc doze meses para dci.:i<li r o ped ido, contar.lo da <l:ita de seu 
·protoco lo. 

§ 2~ Na hipólcsc de hL'lll i1116vcl da Uniãu ou dos 
Es1u<los, o imeressallo dcver:í instrn ir o requerimento de conccssílo de 
uso cspccial para fins de moradia t.:0 111 ccrtidf.io cxpcdida pdu Po<lcr 
Público municipal. que atest.c ;1 locuJ\ia1rJo t..lv i1116vcl cm_ área urbanJ 
(! a· sua destinação para m,ê;,radi:i. ~o ~ upan t~ mv~ S\la .ft1rníli;1. 

À Comissão Mista 

CAPÍTULO 
11 

~ :,;egu1ntc Med1d,1 Prov1s611a, com força cJe lei 

DO CONSELHO NACIONAL DE An. 1' A Lei n' 4.591. de 16 de dezembro de 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art . l O. Fica criado o CQnsclho NJciona l de 
Desenvolv imento Urbano • CNDU, órgão deliberati vo e consultivo. 
integrante r..la estruturn da Pres idência da RcpLíblica. cum 11s seguintes 
compctênci,1s: 

1 - pro por r..lirctri zes, ins lrurm:nlos. 11or111;1s e 
priori<ladcs d,1 política nacion:11 dc desenvo lvimento urbano: 

II - acompanhur e avaliar a implementação da po­
lfticu nacional de desenvolvimento urbano. cm especia l as políticas de 
habitação, de saneamcnto bfü,ico e de transportes urb:mos. e recomendar 
<L'i providt!ncias necessárias ao cumprimento de seus objetivos; · 

Ili - propor a ediç:io de normas gernis r..le direito 
urbanístico e manifestar-se sobre propostas de olteraçiio da l~g: islação 
pértim:ntc ao desenvolvimento urbano; 

IV - cmitir orien tações e recomendações sobre a 
apliçaç:io da Lei n~ 10.257, Ue 10 ele julho de 200 1. e dos demais :1\os 
nonm11ívo~ rclac ii..m:illos ao dcsenvolvi111ento urb:1110; 

, V - promover a cooperação en tre ns governos 
d:i União, dos Estados. do Distrito Fcdcral e dos Municípios e a 
soc iedade civil na formulnçüo e execução d:i política nac iona l de 
di:sc11volvi111c 1110 urbano; e 

V I - elaborar o regimento interno. 

Art. 11. O CNDU é co111posto por seu Pres i­
dente. pelo Plen;.írio e por uma Sc1,; re t:iria-Executiv~1. cujas atribuições 
serão definidas cm decreto. · 

P:1dgr:1fo único. O CNDU poclcd institui r co­
mit~s tl!cnic:os de asscsson.uncnio , na forma do regimi.:nto interno. 

Art. 12. O Pres idc111e da República r..li sponí sobre 
u cs trnturn do CNDU. :1 composição do seu Plcn:.írio e a design:1çfio 
dos memhros c suplcrucs do Conselho e dos seus cnmi!ês téi.:nico.s. 

Art. 11. A parlicipaç:io 110 CNDU e nos comiti'.:s 
técnicos nüo scr;í remuncraUa. 

Art. 14. As fun ~fx;s de memhro do CNDU e dns 
comitês té<.:nicos scrüo consideradas preslação de rclev:111tc interesse 
público c a ausênc ia ao trabalho delas decorrente scr:í a,honada e com­
putmlu como jornad,1 cfcliva de trabJ lho, par~ tQd~s ilS c;feitos legais. 

1964, pussu a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 30-A. A crité ri o do incorporador, a in­
corpor:içílo poder:.í scr submetida ao regime da afc1a~•fio, 
pelo gunl o terreno e i1s accssõcs objc lo de incorpornçào 
imobili ,ú'ii.L, hem como os demais bens e dire itos il e la 
vinculados, mantcr-sc-;io apart;1Jos do patrimônio do in­
corpor:u.h>r e constituirão patrirn(mio de afc1açfüi , dcslinado 
à consecução da i11corporuçiio corri.!spont..lcnlc e !1 entrega 
das unidades imobi li árias aos rcspcclivos adquirentes. 

§ 1 ~ O patrimônio de afetação não se comunica 
com os demais bens, direitos e obrig,1çõcs do patrimônio 
gcr.il do incorporador ou de outros pu1rimônios de afetação 
por ele constituídos e só responde por dívidas l! obriguçõcs 
vi ncuh1das à incorporução respcc li va. 

§ 2~ O incorporador responde pelos prejuízos 
que c:tu sar ao patrimônio de afetação. 

§ 3~ Os bens e direitos integrantes do p;1tri­
mô11io de afetação somente poderiio ser objeto de gara ntia 
real cm o pernção de crédito cujo produto seja integral­
mente dl!stinado U consccuc;Jo du edilicação corresprn1-
dcnte e à entrega das unidades imobiliúrias aos respecti vos 
adquirentes. 

§ 4~ No c;iso de cessão, plena ou liduci,íriJ. de 
direitos creditó rios. oriundos da comercia lizJção d:1s uni ­
dades imohili:irius componen1cs du incorporaç:io, o produto 
<la cessão também pussará a integrar o pa1rimônio de afc­
taçiio, observado o d isposto no § 6!. 

§ s~ As quotas de constni ção corrcspon<len1cs a 
acessc1cs virn.:ul.uJas a frnrõcs ideais scr:io pagas pe lo in­
<:orporador <llé que u res ponsab ili~adc pela sua construçf10 
tenha sido assumida por tcrcci1'os, nos te rmos da parte Jinal 
do § 6' do ort. 35. 

§ 6~ Os recursos finanêciros integrantes do pa-
1rimi111io de afc1aç:io scr:in ulilizados p:1r.i p:igamcnl n 011 

reembo lso das tlespcsas increntes à incorpor:.1çiio. 

§ 7! O reembolso <l o preço de aquisi ção cio 
li.:rrcno somente poder;i ser feito 4u.111do da alienação das 
unid:1dcs autimomas, 11;1 propor1rão d;1s respectivas frações 
ideais. considcra11do-sc tüo-son1cn.te os valore.s cfctivar11cn-
te n.:ccbidos pc l:1 a lienaçilo,. •! • ti .{ , .1 :i 1: 1 11 ·• 

SENADO FF.D J. : , t 

Fro•or.olc le 1 1 ·, •, 

M.P.V N.•_ '2-,;?2C? jJaJ'/ 
Fls.t!.cZ-----------j,,{çz_/Jd_;;.~. -
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O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001 
·. e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.220, que 

"Dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o § 1 ° do art. 183 da 
Constituição, cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
Renan Calheiros 
Nabor Júnior 
PFL 
Hugo Napoleão 
Francelino Pereira 
Bloco (PSDB/PPB) 
Sergio Machado 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.José Alencar 
2. Juvêncio da Fonseca 

1.Romeu Tuma 
2.Eduardo Siqueira Campos 

1. Pedro Piva 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 
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Deputados 

Titulares Suplentes 
PSDB 
Jutahy Junior 1.Carlos Batata 
Narcio Rodrigues 2.Sebastião Madeira 
Bloco (PFL/PST) 
Inocêncio Oliveira 1.Ariston Andrade 
Abelardo Lupion 2.Corauci Sobrinho 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 1.Albérico Filho 
PT 
Walter Pinheiro 1 .Aloizio Mercadante 
PPB 
Odelmo Leão 1.Gerson Peres . 
PTB 

Roberto Jefferson 1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 10-9-2001 - designação da Comissão Mista 
Dia 11-9-2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional 

• Designações feitas nos tennos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.220, ADOTADA EM 4 DE 
SETEMBRO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 5 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE USO 
ESPECIAL DE QUE TRATA O § 1° DO ART. 183 DA 
CONSTITUIÇÃO, CRIA O CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO - CNDU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

CONGRESSISTA EMENDA Nº 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 01 

SACM 

Apresentada: 01 

TOTAL DE EMENDAS - 001 
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~----- -----------TEXTO ------------------~ 

Acrescente-se parágrafo 4. 0 ao artigo 1. 0 da Medida Provisória em epígrafe, com a 
seguinte redação: 

Art. l. 0 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1. o - ...................... . 

§ 2. o - ...................... . 

§ 3. o - ...................... . 

§ 4. 0 
- O imóvel público remanescente de desapropriação que foi transferido 

Autarquia ou Empresa de Economia Mista contemplado, enquadra-se neste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

para 

w 
U) Várias áreas remanescentes desapropriadas pelo poder Público para 
~( fins de obras e serviços também foram objeto de ocupação; ainda que transf~idas 
~ posteriormente para Autarquias ou Empresas de Economia Mista (DERSA, METRO, no 
o caso de São Paulo), mas não deixaram de ser áreas públicas. 
1->< Essa condição já estava prevista nos artigos de 15 a 20, vetados na 
w 
1- Lei n. 0 10.257, de 10 de julho de 2.001 (Estatuto da Cidade). 
o 

10 

ARNALDO FARIA DE SA - Deputado Federal - São Paulo 

20 

----------

/ 

Serviço da Comt:isõi,s Mistu-

Jdf_f___ n'ê.?2P ..... de Je.-<Mj 
. Fls OG._ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 246/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Brasília, 1 O de setembro de 2001 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na indicação 

dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da Medida 

Provisória nº 2.220 de 04 de setembro de 2001, que "Dispõe sobre a concessão de 

uso especial de que trata o§ 1º do art. 183 da Constituição, cria o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Urbano- CNDU e dá outras providências", ficando assim constituída: 

TITULARES 

Moreira Mendes 

Paulo Souto 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal, em exercício 

SUPLENTES 

Lindberg Cury 

Bello Parga 

$:/ _____ 11 '_(,&.,,11 d• ..,,f?mf / I
, . ~Iço de Comissões Mista: 1 

f/s Q:/,__ . .v... " 7
" =-7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 460/01 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em i '3 / 0-9 /2001 

Brasília, 12 de setembro de 2001. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 
Brasileiro - PPB, o Deputado Simão Sessim, como titular, e o Deputado Eliseu Moura, 
como suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a 
Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer a Medida Provisória nº 
2.220, de 04 de setembro de 2001, que "Dispõe sobre a concessão de uso especial de 
que trata o § 12 do art. 183 da Constituição, cria o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá outras providências". 

Exmº Senhor, 
Deputado Efraim Morais 

eputado Odelmo Leão 

Líder do PPB 

DD. Presidente em Exercício do Congresso Nacional 
Nesta 

I 
Serviço de Com1s:iões Mistas 

J!Jifi- .r.' 222.0.. .. ds ~.2m4 
FlaJ& 
------- · ----------=-::::=-=-· 

\ \lidppb_09\publico\Oficios\MP ' s\MP 2 . 220-0F46000 .doe 
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Façam-se as substituições 
solicitadas 

CÂMARA DOS DEPUTA DOS 
Em J 4 / D9 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL 

Oficio nº 1261-L-PFL/2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emitir parecer à Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, que "Dispõe 
sobre a concessão de uso especial de que trata o § t!! do art. 183 da Constituição, 
cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá outras 
providências", em substituição aos anteriormente indicados. 

EFETIVO: 

Deputado GERSON GABRIELLI 
Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO 

SUPLENTE: 

Deputada LAURA CARNEIRO 
Deputado ROBERTO PESSOA 

Atenciosamente, 

· VEIRA 

/2001 

Serviço de Comls:iões Mist~- , I 
/'1-R/ _n<222J).da ,O,.~ 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EFRAIM MORAIS 
Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Fls_{2_~---------- ;. 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 

OF. PSDB/I/Nº G03 /2001 Brasília, ( 3 de 

[)' 
7 

setembyo de 2001 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Deputados 

MÁRCIO FORTES e ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, como membros 

titulares, e os Deputados DANILO DE CASTRO e ANTONIO CAMBRAIA como 

membros suplentes, da Comissão Mista Especial que analisa a Medida 

Provisória nº 2.220/01 que "dispõe sobre a concessão de uso especial de que 

trata o § 1 ° do art. 183 da Constituição, cria o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá outras providências", em substituição aos 

anteriormente indicados. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

D~:t:~R 
LídeZA~:~ 

Serviço de Ccm1:1sões ll!iist3s . 

/'11P'{ .o'.~-~Q_,de ~i 
fia Á.O 

1 ° Vice-Presidente do Congresso Nacional, Presidente em exercício 

H:\Meus documentos\Comissões\Oficio\oficios indicação e substituição de Deputado em M.P.doc 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .220 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2001. 

Dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o 
§ 1 º do art. 183 da Constituição, cria o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO! 
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL 

--------
Art. 12 Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, 1 

ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado 
em área urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso 
especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou 
concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 12 A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma gratuita ao 
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 22 O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário mais 
de uma vez. 

§ 32 Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na posse de 
seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. ( ~ ,/4_ ~ 

Art. 22 Nos imóveis de que trata o art. 12, com mais de duzentos e cinqüenta- metros 
quadrados, que, até 30 de junho de 2001, estavam ocupados por população de baixa renda para sua 
moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos 
ocupados por possuidor, a concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma 
coletiva, desde que os possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro 
imóvel urbano ou rural. 

§ 1 º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar 
sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 22 Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual fração ideal 
de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo , 
hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 32 A fração ideal atribuída a cada possuidor não 
cinqüenta metros quadrados . 

\ 
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Art. 3Q Será garantida a opção de exercer os direitos de que tratam os arts. 1 Q e 2Q também 
aos ocupantes, regularmente inscritos, de imóveis públicos, com até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que estejam situados em área 
urbana, na forma do regulamento. 

Art. 4Q No caso de a ocupação acarretar risco à vida ou à saúde dos ocupantes, o Poder 
Público garantirá ao possuidor o exercício do direito de que tratam os arts. 1 Q e 2Q em outro local. 

Art. 5Q É facultado ao Poder Público assegurar o exercício do direito de que tratam os arts. 
1 Q e 2Q em outro local na hipótese de ocupação de imóvel: 

I - de uso comum do povo; 

II - destinado a projeto de urbanização; 

III - de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da proteção dos 
ecossistemas naturais; 

IV - reservado à construção de represas e obras congêneres; ou 

V - situado em via de comunicação. 

Art. 6Q O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido pela via 
administrativa perante o órgão competente da Administração Pública ou, em caso de recusa ou omissão 
deste, pela via judicial. 

§ 1 Q A Administração Pública terá o prazo máximo de doze meses para decidir o pedido, 
contado da data de seu protocolo. 

§ 2Q Na hipótese de bem imóvel da União ou dos Estados, o interessado deverá instruir o 
requerimento de concessão de uso especial para fins de moradia com certidão expedida pelo Poder 
Público municipal, que ateste a localização do imóvel em área urbana e a sua destinação para moradia do 
ocupante ou de sua família. 

§ 3Q Em caso de ação judicial, a concessão de uso especial para fins de moradia será 
declarada pelo juiz, mediante sentença. 

§ 4Q O título conferido por via administrativa ou por sentença judicial servirá para efeito 
de registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. 7Q O direito de concessão de uso especial para fins de moradia é transferível por ato 
inter vivos ou causa mortis. 

Art. 8Q O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no caso de: 

I - o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para sua 
família; ou 

II - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro imóvel urbano 
ou rural. 

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averg_~da no cartório de registro 
de imóveis, por meio de declaração do Poder Público concedente. f :':: Eí~L\DO FEDER AL 

1 
:ct?_ ~g-~gisl. -~-~---~/ -~( 

F 1:i. J.l_ 
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Art. 9Q É facultado ao Poder Público competente dar autorização de uso àquele que, até 30 
de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado em área urbana, utilizando-o para fins comerciais. 

§ 1 Q A autorização de uso de que trata este artigo será conferida de forma gratuita. 

§ 2Q O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar 
sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 3Q Aplica-se à autorização de uso prevista no caput deste artigo, no que couber, o 
disposto nos arts. 4Q e SQ desta Medida Provisória. 

CAPÍTULO Il - - --- ·-

DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 1 O. Fica criado o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU, órgão 
deliberativo e consultivo, integrante da estrutura da Presidência da República, com as seguintes 
competências: 

I - propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional de 
desenvolvimento urbano; 

II - acompanhar e avaliar a implementação da política nacional de desenvolvimento 
urbano, em especial as políticas de habitação, de saneamento básico e de transportes urbanos, e 
recomendar as providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos; 

III - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre 
propostas de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano; 

IV - emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei nQ 10.257, de 1 O de julho 
de 2001, e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano; 

V - promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e a sociedade civil na formulação e execução da política nacional de desenvolvimento 
urbano; e 

VI - elaborar o regimento interno. 

Art. 11. O CNDU é composto por seu Presidente, pelo Plenário e por uma Secretaria­
Executiva, cujas atribuições serão definidas em decreto. 

Parágrafo único. O CNDU poderá instituir comitês técnicos de assessoramento, na forma 
do regimento interno. 

Art. 12. O Presidente da República disporá sobre a estrutura do CNDU, a composição do 
seu Plenário e a designação dos membros e suplentes do Conselho e dos seus comitês técnicos. 

Art. 13. A participação no CNDU e nos comitês técnicos não será remunerada. 

Art. 14. As funções de membro do CNDU e dos comitês técnicos serão consideradas 
prestação de relevante interesse público e a ausência ao trabalho delas decorrente será abonada e 
computada como jornada efetiva de trabalho, para todos os efeitos legais. J---;-r,JAOOF.fOEfui,L 

1 
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Fls. li .. 
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---------- CAPÍTULO III 

\ 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS \ 

Art. 15. O inciso Ido art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
1 • 1 com as segumtes a terações: 

1 
/ 

/ 

"I - .... ............................ ...... ......... .............. ................. ......... ............. ....... .............................. . . 

28) das sentenças declaratórias de usucapião; 

3 7) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial 
para fins de moradia; 

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público." (NR) 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

MP-CNDU(L4) 



Mensagem n2 9 5 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 . 2 2 O , de 4 de setembro de 

2001, que "Dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o § 12 do art. 183 da Constituição, 

cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá outras providências". 

Brasília, 4 de setembro de 2001. 



E.M. Nº 359-A 

Em 4 de setembro de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o presente 

projeto de medida provisória que dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata 

o § 1 º do art. 183 da Constituição, cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Urbano - CNDU e altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros 

Públicos). 

O Capítulo I do projeto, que trata da concessão de uso para fins de 

moradia em áreas públicas, visa a preencher lacuna hoje existente no Estatuto -da 

Cidade, Lei nº 10.257, de 1 O de julho de 2001, cujos arts. 15 a 20 foram vetados em 

razão de algumas imprecisões que contrariavam o interesse público e inviabilizavam a 

aplicação do citado instituto jurídico. 

Buscou-se no projeto justamente sanar aquelas imprecisões, de 

forma a tornar a concessão de uso especial para fins de moradia em áreas públicas um 

importante instrumento para propiciar a segurança da posse - fundamento do direito à 

moradia - a milhões de cidadãos residentes em favelas e loteamentos irregulares. 

Nesse sentido, foram inscritas regras jurídicas precisas para 

assegurar aos cidadãos o direito de concessão de uso especial nas hipóteses de a 

ocupação acarretar risco à vida ou à saúde do ocupante ou de este estar na posse de 

imóvel público de uso comum do povo; destinado a projeto de urbanização; de interesse 

da defesa nacional, da preservação ambiental e da proteção dos ecossistemas naturais; 

reservado à construção de represas e obras congêneres; ou situado em via de 

comunicação. 

Também estabeleceu-se uma data-limite para a aquisição do direito 

à concessão de uso especial, o que torna permanente um instrumento só justificável pela 

necessidade imperiosa de solucionar o imenso passivo de ocupações irregulares gerado 

em décadas de urbanização desordenada. 



Definiu-se, ainda, de forma expressa, um prazo para que a 

Administração Pública processe os pedidos de concessão de direito de uso que, 

previsivelmente, virão em grande número a partir da vigência deste instrumento. Isto 

traz o risco de congestionar o Poder Judiciário com demandas que, num prazo razoável , 

poderiam e deveriam ser satisfeitas na instância administrativa. 

No Capítulo II o projeto cria o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Urbano - CNDU, órgão específico dentro da estrutura da Presidência 

da República com o objetivo de coordenar e de executar a política nacional de 

desenvolvimento urbano, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, de modo a garantir a aplicação efetiva das normas de direito urbanístico, do 

Estatuto da Cidade e da concessão de uso especial para fins de moradia em imóvel 

público. 

Importante salientar que, tal como ocorre na concessão de uso 

especial disciplinada no próprio projeto, a criação do CNDU visa a assegurar o direito 

de moradia a milhões de cidadãos brasileiros que atualmente vivem precariamente em 

favelas e em loteamentos irregulares, situação social essa que bem caracteriza- a 

necessidade e a urgência da medida provisória ora proposta. 

Finalmente, no Capítulo III do projeto, foram inseridos artigos de 

alteração da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), com 

o objetivo de modificar a redação dos itens 28 e 37 do inciso I do art. 167, retirando­

lhes a expressão ;;independente da regularidade do parcelamento do solo ou da 

edificação", que poderá causar demandas judiciais; e acrescentando o item 40 àquele 

mesmo dispositivo legal , tomando obrigatório o registro "do contrato de concessão de 

direito real de uso de imóvel público", que havia sido dispensado em razão do veto 

parcial ao art. 56 da Lei nº 10.257, de 2001. 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, são as 

razões de relevância e de urgência que justificam a edição da medida provisória cujo 

projeto ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente , 

PR!SWF..NCIA 3A :-un'r&JCA i 
OVÍDIO DE ANGELIS 1.9·.. CASA C1Vll, 

1 
· N'C-i'Mlrtll d, .\clmtal~ 

Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano ~ . i:eonwaa~iu, (\.' .•m•mntaçJo 

da Presidência da República · :-. ,rnM: NTü A.."-'1,uuoo w . ! _: ;,_•;ic.umm: 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 10.257, DE 1 O DE JULHO DE 2001. 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá 
outras providências. 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras providências. 

Art. 167. No Registro de imóveis, além da matrícula, serão feitos. (Renumerado e alterado pela Lei nº 
6.216, 30/06175) . 

1 - o registro: 

1) da instituição de bem de família; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula de vigência no caso de 
alienação da coisa locada; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em funcionamento, com os 
respectivos pertences ou sem eles; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

5) das penhoras, arrestas e seqüestros de imóveis; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

6) das servidões em geral; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habilitação, quando não resultarem do direito de família ; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculados por disposição de última vontade; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de promessa de cessão, com ou 
sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis não loteados e cujo preço tenha sido 
pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo, de uma só vez ou em prestações; (Redação dada 
pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

10) da enfiteuse; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

11) da anticrese; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06ll5). 



12) das convenções antenupciais, (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

13) das cédulas de crédito rural; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

14) das cédulas de crédito industrial; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175) . 

15) dos contratos de penhor rural ; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as conversíveis em ações; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
30/06175). 

18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidade autônomas 
condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação ou a 
instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
30/06175). 

19) dos loteamentos urbanos e rurais; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em conformidade com o 
Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e promessa de cessão, quando o 
loteamento se formalizar na vigência desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175) . 

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis; (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, 30/06175). 

22) das sentenças de desquite e de nulidade ou anulação de casamento, quando nas respectivas 
partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro; (Revogado pela Lei nº 6. 850, 12111/80). 

23) dos julgados e atos jurídicos inter vivos que dividirem imóveis ou os demarcarem inclusive nos casos 
de incorporação que resultarem em constituição de condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos 
incorporadores; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens de raiz em pagamento 
das dívidas da herança; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das sentenças de adjudicação 
em inventário ou arrolamento quando não houver partilha; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

27) do dote; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

28) das sentenças declaratórias de usucapião; (Redação dada poJa Lei nº 6.216, 30/.06ll5} . 

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do parcelamento do solo ou 
da edificação;(Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175) . 

30) da permuta; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

31) da dação em pagamento; (Redação dada pela Lei nº 6. 216, 30/06175). 

32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social; (Redação dada pela Lei nº 
6.216, 30/06175) . 

33) da doação entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06175). 

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de desapropriação, fixarem, fixarem 
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o valor da indenização; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. (Incluído pela Lei nº 9.514, de 20/11197) 

36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão, quando concedido à 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, para a execução de 
parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às classes de menor renda. (lten incluído pela 
Lei nº 9785, de 29.1.1999) 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso 
especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo 
ou da edificação:(íten incluído pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

38) (VET ADO)(Íten incluído pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;(íten incluído pela Lei nº 10.257, 
de 10.7.2001) 

li - a averbação: (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

1) das convenções antenupciais, e do regime de bens diversos do legal, nos registros referentes a 
imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos posteriormente 
ao casamento; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de cessão a que alude 
o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se tiver formalizado anteriormente 
à vigência desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da reconstrução dos 
prédios, da edificação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras circunstâncias que, de 
qualquer modo, tenham influência do registro ou nas pessoas nele interessadas; (Redação dada pela Lei 
nº 6.216, 30/06115). 

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada anteriormente à vigência desta Lei ; 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

7) das cédulas hipotecárias; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

8) da caução, e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
30/06115). 

9) das sentenças de separação de dote; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115). 

10) do restabelecimento da sociedade conjugal; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115) . 

11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e incomunicabilidade impostas a imóveis, bem 
como da constituição de fideicomisso; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115) . 

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto os atos ou títulos registrados ou 
averbados; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 30/06115) . 

13) "ex-offício", dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público." (Redação dada pela Lei nº 
6. 216, 30/06115). 



14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação de casamento, quando 
nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro. (Incluído pela Lei nº 6. 850, 
12111/80). 

15) da rerratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade integrante 
do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importante elevação da dívida, desde que mantidas as 
mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de terceiros. (Incluído pela Lei nº 6.941, 
14109/81). 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência. (Incluído pela Lei nº 8. 245, 
18/10191). 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a regime fiduciário . (Incluído 
pela Lei nº 9.514, de 20/11197) 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano;(lncluído 
pela Lei nº 10.257, de 20.7.2001) 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;(lncluído pela Lei nº 10.257, de 
20.7.2001) 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano.(lncluído pela Lei nº 10.257, de 20.7.2001) 



A viso n2 1 . O 40 - C. Civil. 

Brasília, 4 de setembro de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2. 220 , de 4 de setembro de 2001. 

P ROPARENTE 
hefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 5 I ,1 ~ 12001 

a~ 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2220 PUBLICAÇÃO DOU: 05/09/01 

ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o § 1 º do 
art. 183 da Constituição, cria o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá outras providências. 

TITULAR: LUIZ PONTES 

SUPLENTE: FREITAS NETO 

/ 

ador GE LDO MELO 
Líder do PSDB 

·--···- .. ...... _____ __ 
cubs . fti o,1 . cg: s. 1 do C N. 

01\Q .v. ................ 2 ii.0..1 ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 
licitada 

Oficio nº 214/Plen Brasília, em 06 de novembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição 
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a 
dar parecer à Medida Provisória nº 2.220. 

Atenciosamente, 

Deputado WALTER P 
Líder do P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



( 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

CÂMARA DOS D E PUTAD OS Em J 3 / .J i /2001 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PS 

Oficio nº 1543-L-PFL/2001 Brasília, 06 de novembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Indico a Vossa Excelência o Deputado CARLOS NADER para 
integrar, como membro titular, a Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 
Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, que "Dispõe sobre a concessão de uso 
especial de que trata o § 1~ do art. 183 da Constituição, cria o Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá outras providências", em substituição ao 
Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Atenciosamente, 

LIVEIRA 
rPFL/PST 

. - -
e. 

I 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº308 /2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ;}_'g I i .L /2001 

~ ~·-

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos Senadores Casildo Maldaner e Gilberto Mestrinho, 
como titular e suplente, respectivamente, em substituição aos anteriormente 
indicados, na Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer à 
Medida Provisória n. 0 2.220, de 4-9-2001, que "Dispõe sobre a concessão de 
uso especial de que trata o § 1 º do art. 183 da Constituição, cria o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Urbano-CNDU e dá outras providências", 
ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Casildo Maldaner 

Senador Nabor Junior 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 

SUPLENTES 

Senador Gilberto Mestrinho 

Senador Juvêncio da Fonseca 

_.,,,,-Senador alheiros 
Líde B 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

MPV 214S - Su"51i1uiçlo.doc Of. Interno, Comissilc• gil 



e 

Faça-se a substituição 
solicitada 

SENADO FEDERAL 

1 

ª-~; ;J-1 5 
GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/PPB W{ 1f;::<-

Of. n.º 061/02-LPSDB Brasília, 14 de Maio de 2002 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as providências 
necessárias no sentido de proceder a substituição do Senador Luiz Pontes 
pelo Senador Reginaldo Duarte, como titular, na composição do Bloco 
PSDB/PPB na Comissão Mista destinada a estudar a Medida Provisória n.º 
2220. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

( 

/ . 
GERA E O 

íder do Bloco PSDB/PPB 

SENADO FEDERAL 

Subs. Cood. Legisl. do i. N. 

/2002 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

jv\ ~ V __ c2.r5l;JO j:;JÇ9.i _____ _ 
Fls . .2G 
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SENADO FEDERAL 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em OS! 0.5] 12002 

~ ': 
~ GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/PPB 

Of. n.º 119/02-LPSDB Brasília, 4 de Setembro de 2002 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as providências 
necessanas no sentido de proceder a substituição do Senador Reginaldo 
Duarte pelo Senador Luiz Pontes, como titular, na composição do Bloco 
PSDB/PPB na Comissão Mista destinada a estudar a Medida Provisória n.º 
2220. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

//ar 
ERAL 

1 er do Bloco PS PB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

U:\LlDERANÇA\2Llderan\2002\correspondência'<>ITcios\OF- l 1902.doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Ofício nº 258/03 

Senhor -Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em Íb I 03 /2003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Narciso Mendes, como 
suplente, em substituição ao anteriormente indicado, para integrar a 
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 
2.220, de 4 de setembro de 2.001, que "Dispõe sobre a concessão de uso 
especial de que trata o § 1 º do art. 183 da Constituição, cria o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU e dá outras providências". 

Cordialmente, 

e 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 

L1 er 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 226/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

À publicação. 

Em c:zi_ / ~ /2003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Gerson Camata e Sérgio Cabral, como titulares, na 
Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à Medida Provisória 
nº 2.220, de 4/9/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Senador Ren n Calh iros 
Líderd PMDB 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oficios Liderança\ Ofidos Internos\ MPV \ Jooicação MPV 2.220.doc 



SF - 10-9-2001 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de setembro de 2001 
e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.220, que 
"Dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o § 1 ° do art. 183 da 
Constituição, cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
**Gerson Camata 
**Sérgio Cabral 
PFL 
*Moreira Mendes 
*Paulo Souto 
Bloco (PSDB/PPB) 
***Luiz Pontes 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1 . *Gilberto Mestrinho 
2. Juvêncio da Fonseca 

1. *Lindberg Cury 
2.*Bello Parga 

1. *Freitas Neto 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 



l 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PSDB 
*Márcio Fortes 1.*Danilo de Castro 
* Antonio Carlos Pannunzio 2. * Antonio Cambraia 
Bloco (PFL/PST) 
*Gerson Gabrielli 1.*Laura Carneiro 
**Carlos Nader 2.*Roberto Pessoa 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 1.Albérico Filho 
PT 
*Professor Luizinho 1.Aloizio Mercadante 
PPB 
*Simão Sessim 1. **Narciso Mendes 
* PTB 
Roberto Jefferson 1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 10-9-2001 - designação da Comissão Mista 
Dia 11-9-2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 10-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 19-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 4-10-2001 - prazo no Congresso Nacional 

*Substituições feitas em 12-9-2001 - PFL (SF) 
*Substituições feitas em 13-9-2001 - PPB (CD) 
*Substituições feitas em 14-9-2001 - Bloco (PFUPST) (CD) 
*Substituições feitas em 17-9-2001 - PSDB - CD 
*Substituições feitas em 5-11-2001 - PSDB - (SF) 
*Substituição feita em 7-11-2001 - PT - (CD) 
**Substituição feita em 13-11-2001 - Bloco (PFL/PST) - (CD) 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
**Substituição do Sen. Luiz Pontes pelo Sen. Reginaldo Duarte, 

feita em 14-5-2001 - Bloco (PSDB/PPB) - SF 
*** Substituição do Sen. Reginaldo Duarte pelo Sen. Luiz Pontes, em 5-9-2002 -

Bloco (PSDB/PPB) SF 
**Substituição feita, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
**Substituições feitas em 21-05-2003 - PMDB - (SF) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
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Atos do Poder Executivo 

DECRETO N" 5.031, DE 2 DE ABRIL DE 2004 

Dispõe sobre a composição, estmlllraçiio, 
competêndas e funcionamento do Co nselho 
das Cidndes, e dá outrns prov idêncins. 

O PRl(SIDF.NTF. DA RF.PÚIILICA, no uso das atribuições 
que lhe confe re o arl. 84, indsos IV e VI, alínea "a", da Constitui ção, 
~ lendo em vistíl o disposto no art. 10 da Medida Provisórin ni.l 2.220, 
dl· ~i de setembro de 2001, art. 33, inciso VLU , e art. 50 da Lei n° 
10.68.1, de 28 de ma io de 2003. 

DECRETA: 

Arl. 11.l O Conse lho d;is C idades, órgão co leg iado de natureza 
Je lí b1.'rati va e consuhiva, integrante da es trutura do Ministéri o das 
C1d,1dc ,;, lem por finalidade propor diretrizes para a formulaçílo e 
implementação tia polítil.:a nacio nal de desenvo lvimento urbano, bem 
como .icrn npan har e ava liar a sua execução, conforme di spõe a Li.:i nu 
Hl. 25 7. de UJ de julho de 2001 - Eslatuto da C idade . 

Art. .~u Ao Conse lho das C idades compe te: 

f prnpor dire tri zes. instrnmentos, normas i: prioridades dn 
:-lL ;i '.Killlial de lkse11volvimento urbano; 

TÃt3-::.E=L=A=o=E=P=R=E=,c=o=s=o=E=J=o=R=N=A=,=s=A=v=u=L=s=o=s=:;; 
DF 

R$ 0,65 

__!!~'?. a 76 RS O.SO R$ 3,30 R$ 0,65 

de BLI a "15 6 R$ -1.10 R$ 3,90 R$ 1,45 

d e 160 a '2:50 R$ ·l ,90 R$ 4,70 R$ 2,25 

do 25.:1- a 500 R$ 3 50 R$ 3 85 R$ 6 30 

de 504 ;:, 624 R$ 6 20 R$ 6 55 R$ 9 00 
Acl rr, , dp R 2 4 pági n.:=.s • proço ~boi ::,, mais oxcodunto do 
p~gfn,-~ rnultlpltcado por R$ O 0093 "-··----_-_-_---:...-:...-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:._-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_ .... , 

rI - acompanhar e ;ivaliar a implementação da política na­
cioníll de desenvo lvimento urbano, em especial as políticas de ha­
bitação, de saneamento nmbiental, c.le transpones e de mobil idade 
urbana , e recomendar as providências necessárias ao cumprimento de 
seus objetivos; 

Ili - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e 
manifestar-se sobre propostas de alternção da leg islação pertinente: 

IV - emitir oric n1:1çõe.s e recomendações sobre a aplicação da 
Le i nu 10 .257, de 200 1, e dos demais atos normalivos relacionados ao 
desenvolvimento urbano; 

V - promover a cooperação entre os governos dn União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e a sociedade civi l na for­
mulação e execuçfio da política nacional c.le desenvolvimento urbano; 

VI - promover. em parceria com organismos governamentais 
e não-governamentais , nacionais e intcmaciontüs, ti identificação de 
sis temas de indicadores, no sent ido de estabelecer metas e proce­
dimentos com base nesses indicadores, para monitorar a aplicação das 
atividades relacionadas com o desenvolvimento urbano; 

VJI - estimular ações que visem propiciar a geração, npro­
priação e utilizaçfio de conhecimentos científicos, 1ecnol6gicos, ge­
renci,üs e organizativos pelas populações das áreas urbanas; 

VITI - promover a rea lização de estudo~. debates e pesquisas 
sobre a aplicação e os resul tados estratég icos alcançados pelos pro­
gramas e projetos desenvo lvidos pelo Ministério das Cidades; 

IX - est imular a ampliação e o aperfeiçoamento dos me­
canismos de participação e controle social, por intem1éd io de rede 
nacional de órgãos colegiados estaduais, regionais e municipais, vi­
sando fortalecer o desenvolvimento urbano sustentável; 

X - propor as diretrizes para a distribuição regiona l e setorial 
do orçamento do Ministério das Cidades; e 

XI - aprovar seu regimento interno e decidir sobre as al­
terações propostas por seus membros. 

Panigrafo único. Fica facultado no Conselho das Cidades 
promover a realizaçi'io ele sem inários o u encon tros regionais sobre 
temas de sua agenda. hem assim estudos sobre a de finição de con­
vênios na área de desenvolvimento urbano sustcnlávcl e da pro­
priedade urbana, a serem firmados com organismos nacionais e in ­
ternacionais públicos e privados. 

Art. 3º O Conselho das C idades será presidido pelo Ministro 
de Estado das C idíldes e tení a seguinte compos ição: 

1 - quator.te representantes do Poder Público Federal, sendo 
um de cada órgão e entidade a segui r indicados: 

a) Minis tério das Cidades; 
b) Casa Civi l da Pres idência ela Repúbl ica: 
c) Ministério da Cultura ; 
d) Ministério da Fazenda; 
e) Minis1ério da Integração Nacional; 
t) M inistéri o ela Satíde; 
g) Minis tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
h) Ministéri o do Meio Ambiente; 
i) M in istt!riu do Planejamento, Orçamento e Gestfio: 
j) Ministi rio do Traba lho e Emprego; 
1) Mi ni stéri o do Turismo; 
rn) Mi1ii stéri o da Ciência e Tecnologia; 
n) Secretaria de Coordenaçfio Política e Assun\os Institu­

cionais da Pres idência da Repúbl ica; 
o) Caixa Econômica Fede ra l: 

li - se is represen tantes do Poder Públi co Estadual e do Distrito 
Federnl m 1 de entidades da soc iedade c ivil organizada da ;írea estadual: 

Ili - dez represen tantes Llo Poder Público Municip;il ou de 
cn1id;itles da soc iccl.1d c civi l orga nizada da área muni c.:ipal: 

IV - dezenove reprcscnt :rntes de entidades da :íren dos rn o­
vin1e nl os pupul ,m:s: 

V - s~l e 1eprc1;c nt,u11e:,, de entidades da ürea cinprcsarial; 

V, 
w 
rJl 

VT - sete represcnla ntes de entidades da íÍrca de lraha lhadorcs: 

VJI - cinco reprcsen1a111 es de entidades da ,irea pro fi ss ional. 
ac:1dt:lnica e de pesqui sa; e 

Vlíl - três reprcsenl:mtes de organiz:1çõcs não-governamentai s. 

§ j u Os membros do Conselho das Cidc1dcs terão suplentes. 

§ 2u O regimen to interno do Conse lho das C idades se rá 
aprovado por resolução. 

§ 3° Os representantes de que trata o inciso I serão indic;idos 
pelos titulares dos órgãos e entidade representados. 

§ 4U Os represenran,tq de que tratam os ihcisos II e m serão 
inc_lica,dos pelos titulares dos órgãos e entülades representados, por 
soljFi,\ação do Ministro de ~stado das Cidades, observado o crit ério 
de rodízio entre os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
entidades da sociedade civil qrgan izada. 

§ 5u Os representantes de que tratam os incisos IV a VI.II 
ser.lo indicados pelos dirigentes das entidades representadas. 

§ &1 Integrarão o Plenário do Conselho das Cidades, como ob­
servadores, vinte e sete membros, com direito a voz, indicados por ór­
gãos governamentais , organizações não-governamentai s e en lidades da 
soc iedade civil, defin idos em alo do Ministro de Estado das Cidades. 

§ 7° Poderão, ainda, ser convidados a participar das reun iões 
do Conselho das Cidades personalidades e representantes de órgãos e 
entidades públicos e privados, dos PodCrcs Exccut.ivo, Legislativo e 
Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta constar 
tema de suas áreas ele atuação. 

§ gu Os representantes, titulares e suplen tes , de que traiam os 
incisos l a Vm serão designados pelo Ministro de Estado das Cidades. 

§ 9u O Conselho das Çidades deliberará mediante resoluções, 
por maioria simples dos prese ntes, tendo seu Pres idente o voto de 
qualidade no caso de empate. 

Art . 4° Os representantes, tilu lares e suplen tes, de que tratam 
os inc isos lT a VIII do arl. 3~ª eles.te Deércto serão eleitos em as­
sembléia de cada segmento, convocada especia lmente para es ta fi~ 
nulidade pelo Presidente do Cçrnselho das Cidades. 

§ l O A ele ição será convocada pelo Conselho elas Cidades. 
por meio tle edi tal , publicada no Diário Oficial da União , sessenta 
dias antes do 1érrnino cio mandato dos seus me mbros. 

§ 2u O regimento intern o do Conselho das Cidades dis­
ciplinar:í as nonnas e os procedime ntos relativos à e leição dos órgfios 
e ent idades que comporão sua es trntura. 

§ 3u Os membros do Conselho das Cidades terão mandato de 
dois nnos, podendo ser reconduzidos. 

§ 4u O Ministério PlÍblico Federa l JJOder:i acompanhar o 
processo de escolha dos membros rcprescnt,ull es dos órgfios e das 
en tidades que comporão o Conselho das C idades . 

§ 5° O Ministro de Es tado das C idades indicaní , em portaria , 
os ôrgãos e entidades cujos representantes p.irtic ipariio do primeiro 
mandato do Conse lho das Cidades. 

Art. 5° O Conselho das C idades con t,mí com o ;issessn­
ramento dos seguintes Comitês Técn icos: 

1 - de Habi1aÇ10, cotmkm1do pelo Secrclúrio Nacional de 
Hab itaçiio; 

li - de Saneamento Ambienta l, coordenado pelo Secrcttiri11 
Naciona l de Saneamento Amb1cn1al: 

Til - c.le Trânsito, Transport e e Mobi lidade Urbana. coorde­
nado pelo Secretário Nac ionJI de Transporte e Mob ílid;-idc Urbana: e 

í'fOF.iU,L 
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IV - de Planejamento Telrilorial Uíbano, coordenado pe lo 
Scc.:: rc lárir: Nacio nal d,!'ºro&rnnias 1Urbanos. 1-

. Par.igrafQ tíuko. Na compos,içijo dos Comitês Técnicos de-
vcrfio ser obscrv;idas as diferen tes ' q11cgorias de representação in­
Jcgrantcs do Pkn:írio do Conselho cl;i~ Cidades. 

Art. ()11 S~o :1tri bniçõcs do Prcsidcn!c do Conse lho das Cidades: 

1 - t:onvocar e pres idir as rcup~õcs dÇ> colegiado; 

li - :-olic: itar a clabornção de csiudos, informações e po­
sic ionamento sobre lemas de relevante in leresse púb lico; 

Ili - firmar as aias das reuniões e homologar as resoluções; 

IV - constit ui r e organizar o func ionamento dos Comitês 1 

Téi.: ni c;os e convocar as respecti vas reuniões. · 

Art. 7u O regimento interno do Conselho elas Cidades será 
aprovado no prazo de scssenla d ias n contar da d;1ta de sua instalação. 

Arl. 8u Caberá ao Minis tério das Cidades prover o apoio 
administrat ivo e os meios neccss:'írios à execução dos trabalhos do 
Conselho das C idades, exercendo as atribu ições de Secrelaria Exe­
cutiva do Conselho das C idades e dos Comitês Técnicos. 

Arl. 9u As despesas com os deslocamentos cios membros 
integran tes do Conselho das C idades e dos Com itês Técnicos poderão 
correr à conta de dotações orçamentárias do Mi,listério das Cidades. 

Art. 1 O. Para cumprimento de suas funções, o Conselho das 
Cidades contar:í com recursos orçamentários e finance iros consig­
nados no o~çamcnto <lo Ministério das Cidades . 

Art. 11. A participação qo ConseU10 das Cidades e nos Co­
mitês T écnicos será considerada fun ção relevante. não remunerada. 

Art. 12. As d1ívidas e os casos omissos neste regulamento 
serão resolvidos pelo Presidente do Conselho das C idades, ad re­
fae11d11m do Coleg iado. 

Art. 13. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de abri l de 2004; 183" da Indepe ndê ncia e 116n da 
· 1ica. 
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Diário Oficial da União·_ Seção 1 

DECRETO DE 2 DE ABRlL DE 2004 

Declara de interesse soc ial, para fins de re­
forma agrária, os imóveis nirai s que men­
ciona, e dü outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 110 uso das alribu igões 
que lhe confe rem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos 
te11110s dos arts. 2u da Le i Complementar 1111 76, de 6 de julho de 
1993, 18 e 20 da Lei 11" 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2" da 
Le i nu 8.629, de 25 de feverei ro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1u Ficam declarados de interesse socia l, para fins de 
reforma agd ria , nos termos dos arts. 18, letras "a" , "b", "c" e "d", e 
20, inciso VI, da Lei nu 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2u da Lei 
nu 8.629, de 25 de feve re iro de 1993, os segui ntes imóveis rurais: 

1 - "Fazenda Porte iras e outra" , com área registrada de mil , 
cinqücnla e o ito hcciarcs, quarenta e quatro ares e setenta e cinco 
ccnt iares, e área mcdid;.1 de novecentos e dezenove hcclares, nove ares 
e quarenta e cinco centiares, siluado nos Municípios de Sít io do 
Quinto e Coronel João de S,í, objeto dos Reg istros 111.U R-9-1.39 1, íls. 
252v, Livro 2-E e R-3-9 11 , lls. 57, L ivro 2-D, do Ca11ório de Re­
gistro de Imóve is da Comarca de Jcremoabo, Estado da Balüa (Pro­
cesso INCRA/SR-05/11" 54 l 60.003948/2002-83); 

II - "Fazenda Panorama", com área de mil, quarenta e dois 
hectares e quare nta e o ilo ares, situado no Município de Ponto Belo, 
objelo dos Registros nos R-2-337, ns. 137, Livro 2- 1; R-1-339, fls. 
139, Livro 2-l; R-3-3 11 , íls. 111 , Livro 2- 1; Malrícu las nas 883, íl s. 
175. Livro 3-F: 861. íl s. 169, Livro 3-F; 831, fl s. 162, Livro 3-F e 
88 1, fls. 175, Livro 3-F, do Ca11ório de Registro de imóve is da 
Comarca de Mucuric i, Es tado do Espírito Santo (Processo lN­
CRNSR-20/n" 54340.000708/2003-90); 

IIJ - "Cuba", com área de mi l e oitenta e nove hectares, 
si1uado no Município de Pinheiro, objeto da Matricula nu 286, fls. 07, 
Livro 3-8 , do Cartório de Regislro de Imóveis da· Comarca de Pi­
nheiro. Estado do Maranhão (Processo INCRA/SR- 12/n° 
54230,003988/2002-54) ; 

rv - " Fazenda Bela Manhã", com área de mil , setecen tos e 
noventa e cinco hectares, um are e oito ccnti ares, sinrndo no Mu­
nicípio de Taquanissu, objeto do Registro nu R-5 -1 3.082, fls. 0 1, 
Livro 2 e Matr ícula nu 15.22 1, tls. 0 1, Livro 2, do Cartório de 
Registro de Imóve is da Comarca de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo INCRNSR-1 6/11° 54290.000695/2003-91); 

V - ·'Fazenda Lagoa do Bonome'", com área de trezentos e 
se lenta e oito hcc larcs e quarenta ares. si1uado no Município de 
Monte Alegre de Serg ipe, objeto do Registro nu R- 1- 1.064, lls. 189, 
Livro 2-E, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ca­
nindé do S5o Francisco, Es tado de Sergipe (Processo INCRA/SR-
23/11" 54370,000639/200 1-03): 

VI - '"Fazenda Araticum··, com área de quatrocentos e oitenta 
e cinco hectares. situado no Município de Porlo da Folha, objeto do 
Registros nu R- 1-5 162. lls. 177. Livro 2-X, do Cartório de Registro 
ele Imóve is da Comarca de Porto da Folha, Es1ado de Sergipe (Pro­
cesso INCRNSR-23/11" 54370.00041 1/2002-96); 

VII - "Fazenda JC", com área de novecentos e sessenta e um 
hec tares e noven ta e drn.:o ares, situado no Município de Cariri, 
objeto do Registro nu R-2-202, lls. 202, Livro 2, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocant ins (Processo INCRNSR-26/11" 54400.00 17 14/2003- 11); e 

V111 - ''Fazenda Barro Alto", com :írea de mi l. oitocentos e 
tri nw e seis hectares e cinqüenta e três centiares, situado no Município 
de Araguaçu, objeto do Registro nu R- 1-972, fls. 26v/27, Livro 2-C, 
do Cartóri o de Regis tro de Imóveis da Comarca de Arnguaçu, Estado 
do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/11° 54400.00 17 13/2003-68). 

Arl. zc Exducm-se dos cíeitos deste Decreto os scmovcntes, 
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfe itorias 
existentes nos imóve is referidos no art. Ju e pertencentes aos que 
serão benefic iados com a sua deslinaç5o. 

Art. 3u O lnsliluto Nac ional <le Coloni zação e Reforma Agríl­
ria - INC RA fica autorizado a promover as desapropriações dos 
imóveis rurai s de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei 
Complementar n11 76, de 6 de julho de 1993, e a ma nter as ,íreas de 
Rese rva Leg:1 1 e prcsc rva\-·ãn perma nente prcv is1as na Le i nu 4.77 l , de 
15 de se1c111bro de 1965, preferencialmente cm gleba única, de fo rma 
a conciliar o assentnmcnt n t..:om a preservação do meio ambiente. 

AJ1 . --tu Este Decrclu entra em vigor na daw de sua publicação. 

Bras íl ia. 2 de abn l de 2004; 183" da Independênc ia e 116º da 
Rcpühl1ca. 

N" 65, segunda-feira, 5 de abri l de 2004 

DECRETO DE 2 DE ABRIL DE 2004 

Declara de interesse soc ia l, para fins de re­
forma agr:íria, os imóveis n1r.1i s que men­
ciona, e dá outras providê nc ias. 

O PRESIDENTI, DA REPÚBLICA. 110 4so das atribu ições 
que lhe conferem os art s. 84, inciso TV, e 184 da Constitu ição, e nos 
termos dos arts. 2u da Le i Complemen tar nu 76, de 6 <le julho de 
1993. 18 e 20 da Le i nu 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2u da 
Lei nu 8.629, de 25 de fevere iro de 1993, 

D EC RETA: 

Art. 1u Fica_m declarados de interesse soc ial, para fins de 
re forma agrária, nos lermos dos art s. 18, letras "a", ''b" , "e" e "d", e 
20, inciso V I, da Lei n11 4.504, de 30 de novembro de 1964, e zu da Le i 
n11 8.629, de 25 de fevere iro de 1993, os seguintes imóveis rura is: 

I - '·Fazenda Mapisa", com ,irca de o ito mi l, noventa hec­
tares, noventa e dois ares e oito ccnt iarcs, s ituado no Município de 
Bom Jesus das Selvas, objeto do Regi~tro· nª R-2-2.033, ll s. 155, Livro 
2-G, do Cartório do 111 Oíício da Comarca de Santn Luzia, Estado do 
Maranhão (Processo INCRNSR- l 2/11" 54230.000868/00-8 I ); 

II - "Fazenda Dividida Taboleirinho/Grota do Espinho", com 
área de mil , quatroce ntos e cinqüen ta e quatro hec tares, s it uado nos 
Municípios de Monlalvân ia e Ju vcnília, objeto da Matrícula nª 506, 
fls. 116, Livro 2-C, do Cartório de Registro de lmóvcis da Comarca 
de Monlalvãnia, Estado de Minas Gerais (Processo INCRNSR-06/nu 
54 l 70.007750/2002-50); 

IIl - "Fazenda Macaco", com área de mil, nõvecentos e 
de7.csscis hectares, sessenta e seis ares e sessenta e quatro' centiares, 
s itnado no Município de Angébca, objeto da Matricula nu 1.768, 
Ficha OI, Livro 2, do Cartório de Regis tro de Imóveis da Comarca de 
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul (Processo INCRNSR-1 6/n" 
54290.001 l03/2002-78); e 

IV - "Fazenda Visla Alegre", com área de trezentos e cin­
qüenta e seis hectares, setenta e três ares e cinqüen ta e três centiares, 
s itu.:!do no Município de Pedra Pr'eta, objeto do Registro nº R-7-259, 
íl s. 02 , Livro 2, do Cartório de Reg isLro •de Imóve is do t u Ofício da 
Comarca de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso (Processo IN­
CRA/SR- 13/11" 54240.002428/00-58). 

Art. 2° Excluem-se dos efe itos deste Decreto os semoventcs, 
as máqu inas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias 
ex istentes nos imóveis referidos no art. Ju e pertcnccQtes aos que 
serão beneficiados com a sua destinação. 

Art. 3u O Insti tuto Nacional de Colonização e Refomta Agrá­
ria - INCRA fica autori zado a promover as desapropriações dos 
imóveis rurai s de que tra ta esle Decre lo, na fonna prevista na Lei 
Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993. e a manter as áreas de 
Reserva Lega l e preservação permanente previstas na Lei 11°4.77 1, de 
15 de setembro de 1965, pre fe rencialmente cm gleba única, de forma 
a concil iar o assentamento com a preservaç5o do meio ambiente. 

Art. 4u Este Decreto entra cm vigQr na data de ,sua publ icação. 

Brasília, 2 de abri l de 2004; 183º da Independênc ia e 116º da 
Repllblica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Miguel Soldatelli Rosseuo 

Presidência da República 

CASA CíVIL 
SECRETARIA-EXECUTTVA 

IMPRENSA NACIONAL 

PORTARIA N" 44, DE 2 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL DA lMPRENSA NACIONAL, 110 
uso d:1 atri buição que lhe confe re o inciso [X do art. 5º do Regimento 
Interno, aprovado pe la Po rt aria nº 43, de 8 de novembro de 2002, do 
Chefe da Casa Civil da Presidênc ia da República, e lendo cm vista o 
disposto no inciso m, do artigo 87, da Lei nº 8 .666/93 e altera"rões 
posterio res, e com base na instrnç5o do Processo Administrati vo n" 
00034.002094/2003- 15, resolve: 

Art. 1º Aplicar à empresa Adcmar Rodrigues ele Lima - ME, 
CN PJ n" 05.473.288/000 1-35./000l-72, estabe lec ida no SCLN Qua­
dra 307 Bloco B Loja 2 1. a penal idade de suspensão temporária para 
part icipar de licitação e co n1 ratar com a IMPRENSA NACIONAL, 
pelo prazo de 2 (do is) anos, lendo em vista a incxecução total das 
obrigações assumidas no Convite n" 07/2003, objeto do Processo n" 
08050.000088/2003-37 . 

LUtz,
0 ff;JÁÇib 'Lt.i'-tA. Ô.A 1~aLVA . ' Art. 2" Os autos encontram-se co;n ;~ ista' ~rí\11 ~,}/qada :1º iJ1-

. 'Mt f(.l•1; ! .Srlld,Ac{d l?o.i~'.é! )~' -· _-
1

• 

1

• -

1 

' tercs~ado, .a_-part-ir-da :fl é.!1~ flf!, l1 \.!l2!K<t~G.. çl~t.Ç2 110..!. --=-~----~ 

f ,, _ ____ --·----------.. 

/ -.-rnADO Ff:Of. H /\l 

/ S,1h-s . Cood. l agia l do C f'J. 

!íYl PV. ...... ., .9, fl.2.0. 1~0, 
j Fls . . 33 . l 

' ---- --•____..,,,~ ---~~·· 
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SGM/P nº l '--/ 8 J /Oé)___ Brasília , 07 de 71f5Yvf//Yl/o;e,o de 2002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d,·, Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84 . 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa 4:~'7o NE"--v__,,,,_-x:~dente 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Ofícios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 



AJ FE - IMPRESSÃO Página 1 de 1 

AJUFE 

Medidas Provisórias a ntigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2º dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1 .500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras ent re a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis com uns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Idea l é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
t ransformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 

http://www.ajufe.org.br/NOTICIAS/impressao.cfrn ?cod _ not=3448 21/10/2002 
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Entidade deâm'bito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08:1996 - pãg. 15Q270) 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional 11. 32/200 l. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explícitamente ou 
até deliberação defirútiva do Congresso Nacional. · 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de s~erir a Vossa Excelência a tomada da~ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidãs Provisórias anteriores à 
Emenda Coristitucional n. 32 .... que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essãslvrêdidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fómmla de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço . 

Atenciosan1ente, 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

.,./'_.,./-~ _,..,,,.,--· ,,,....., _______________ _ 
Gabinete da 

Em ef/ 
Pi&~ici6ncia 

,//!) I º~ 

-----··- ·------~-...,; 

' 
.trt,. Cnod 1 1l~e • ir 

')'Y\~J :zS.:zo_ /~OBi " t~ _ _o{,' _____ ,_1 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE 'LEI DE CONVERSÃO· 

~8, DE2008 
(Proveniente da Medida Prcwllórfa na zn, de 2008) 

Abre crédito ~aordinário, em favor do 
Mtnts1'rlo das Cidades, no valor de RS 
890.000.000.00 (aittJc~ntos e noventa milhõa de 
reais). para os fins que especifica,· dispõe sobre a 
concessão de uso especial de que trata o§ 1° do 
art. J 83 da CoMtituição Federal,- altera a Lei n º 
6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras . 
proVidências. 

ESTE AVULSO CONTÉM OS §E9YIN[I~ P9CJJMENTQS: 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃ01N2 8, DE 2006 
(Proveniênte da Medida Provisória n9 279, de 2006) 

Abre crédito extraordinário, em 
favor do Ministério das Cidadee, 
no valor de R$ 890.000.000,00 (oi­
tocentos e noventa milhéSea de 
reaisr) para 011 fine qu& esp~oifi­
ca; dispõe sobre a concessio de 
uso especial de que trata o 1 1 º 
d() art. 183 d.a Consti tuiçio Pe­
deral; altera . a Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 19731 e dá ou­
tras providências. 

O CONGlBSSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO r 
DO CRÉDITO ffTRAORDIHÂRIO 

Art. 1 • Pica aberto crédito extraordinirio, ea 

favor do Ministério d.as Cidades, no valor de R$ 

890.000.000,00 (oitocentos e noventa milh3e1 de reais) para 

atender à programação constante do Anaxo desta Lei. 

CAPfrtJLO I:t 
DA CONCESSÃO DB OSO ESPECIAL 

Art. 2º Aquele que, até 30 de junhc de 2001, -pos­

suiu como seus, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem 

oposição, até 250m 2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados) 

de imóvel público situado-,. i~•• urbana. utilizando-o p&ra 

sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessio de 

uso especial par& fins de m.ora<ll.a ém relação ao bem objeto 

da posse, desde que não seja proprietirio ou concessioná• 

rio, a qualquer titulo, de outro imóvel urba110 ou rural. 

S 1° A concessão de uso especial para fins de ao­

radia será conferida de fo.:naa gratuita ao homem ou i au-

1her, ou a ambos, iDdependenteaeQto do estado eivil. 

S 2º O direito de que trat$ este artigo uio será 

reconhecidO ao mesmo concessionário mais de uma vez. 



1 3' Para•os efeitos deste art1go, o herdeiro l•­

aitiao continua. d~ pleno direito. na po••• da ■eu a11tec••­

aor1 desde que ji resida DO imóvel por ocasião da abertura 

da sucessl.o. 

1 4 º o iaóvel público remanescente de desapro­

priação que foi tranaf erido para autarquia ou empr••• de 

economia mista contemplado enquadra-se Deste artigo •. 

Art. 3° Nos illl6veis de que trata o art. 2• desta 

Loi, com maia de 2SOm 2 (duzentos e oi~qiienta metros quair.h-a• 

dos), que, até 30 de junho de 2001, estavam ocupado• por 

população de baixa renda para sua moradia., por 5 (cinco) 

anos, ininterruptamente e sem oposição, onde nio for po•sí­

vel identificar os terrenos ocupados por possuidor, a con­

c&eaio de u•o especial para fina de moradia •ará oobferida 

de forma coletiva, desde que os possuidores nio aejam pro­

pr~eti.rio• ou concesaioDârios. a qual(i1U.er título, de outro 

imóvel urbano ou rural. 

1 l O o possuidor pode, para o fim de contar o 

prazo exigido por e•ta artigo, acrescentar sua posse à d• 

aeu antecessor, contanto que ambas ••jaa contínuas. 

1 2 ° Na concessão de uao especial de que trata 

este artigo, será atribuída igual fração ideal de terreno a 

c:acla possuidor, · independenteae:llte da dimeiusão do terreno 

que cada u:a ocupe, salvo hip6tese de acordo escrito entre 

os ocupantes, estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

1 3 ° A fração ideal atribuída a cada possuidor · 

não poderá ser superior a 25Da 2 (duzentos e cinqüenta me­

troa · quad:adoa). 

Art. 4° Será garantida a opc;lo de exercer os di­

reitos de que tratam o• arte. 2• • 3° desta Lei tam.bénl aos 

ocupante• regularmente inscritos de illlÓveia públicos, com 

3 
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ati 250m' (duzentos e cinqüenta metróa quadradoá), da 

Uniir.J, . dos Bat.11.dos; do Distrito l'ederal • doa Munic,i.pio• 

que eatt1.1jam situados em área urbana, na foma do regulamea.• 

to. 

A:êt. s• •o· caso de a ocupação acarretar risco à 

vida ó1". à saúde dos ocupantes, o poder público garantirá ao 

possuidor o exercício do direito da que tratam os arts. 2º 

e lº désta Lei eiD. outro local. 

ht. 6º i Eaeultado ao poder público a■segurar o 

exercício do direito da que . tratu os arta. 2• e 3• desta 

Lei em outro local na hipótesa de ocupação de i.móvelt 

°I - de uso comum do povo, 

II~ destinado a projeto de urbanização, 

III - de interesse da defesa naciona1, da praaer~ 

vação u~iental é da proteção dos ecossistemas naturais, 

J:V - :reeervo.do à ço:Aotruç&o do repreuau · e obro.o 

congêneres, ou 

V - oituado em via de comunicação. 

Art. 7 º o título de concessão de uso especial 

para fins de moradia aeri obtido pela via adminiatrativa 

Deranta o óraio compatêllta da. adm.inistra~ão pública ou, em. 

caso de recusa ou omissão deste, pela via judicial. 

8 i· A admiuialração p~lica çexâ o prazo má~ila.o 

de 12 (doze) mesas para decidir o pedido, contad.O da data 

de seu protocolo. 

§ 2 º lia hipótese de bem imóvel da Uniio ou dos 

Batados, o interessado deverá instrui:r o :requeri11ento de 

oonc@ssão de uso especial para fins de moradia com oe~tidão 

expedida pelo poder público municipal que ateste a locali~ 

zaçllo do .im6vel em ,rea urbana e a sua destinaiªº para mo­

radia do ocupante ou de sua família. 



'i 3 • Ili ca~o de açio judiciàl, a concessão ele uao 

especial para fins de moradia se~á declarada pelo juiz, me­

diante sentença. 

1 4ª O titulo conferido por via administrativa ou 

por sentença judicial servirá para efeito de registro no 

cartório de registro de imóveis. 

Art. 8 º O direito de oonoéseio de uao especial 

para fins de aoradia é tranaferivel por ato inter vivo• ou 

causa mortis. 

Art. 9 ° O direi to à concessão de uso eapecial 

para fins de moradia extingue••• no caso de: 

l - o concessionário dar ao imóvel destinação di­

versa da moradia para si ou para sua faailia1 ou 

II - o concessionário adquirir a propriedade ou a 

conceàsão de uso de outro imóvel urbano ou rural. 

Parágrafo único. A extin9lo de que trata este ar­

tigo será averbada no cart6rio da registro de imóveis por 

meio de declaraçio elo poder público concedente. 

A.rt. 10. i facultado ao podor públieo aompetenta 

dar aútorizaçio de uso àquele que, até 30 de junho de 2001, 

possuiu como seus, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e 

sem oposição, até 250mª (duzentos e cinqüenta metros qua­

drados) de imóvel público situado - área urbana, utilizan­

do-o para fins comerciais. 

5 l" A autoriza9lo de UBO de CJlle t~ata este axti­

go será conferida de forma gratuita. 

§ 2 º O possuidor pode, para o fill de contar o 

prazo exigido por este artigo, acrescentar· sua poss• ide 

seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

S 3• Aplica-se o disposto nesta Lei à autoriza­

ção de uso prevista no ca~ut deste artigo, no que couber. 

5 
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CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. O inciso Ido art. 167 da Lei n• 6.015, 

de 31 de de~embro 4e 1973, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"'Ar't. 167. . ..........•....•.........•• 

I - ..................................... ,. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 ......................... . 

capiio1 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1111 •• ' •••••• 

37) dos termos admini$trativos ou das 

sentenças declarat6rias da concessão de uso espe­

cial para fins da moradia, 

................................................. 
40}- do concrato de concessão cie C1ireito 

· real de uso de i.m6vel público, 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a (NR.) 

Art. 12. Bsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL N2 279, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério das Cidades, no valor 
de R$ 690.000.000,00, para o~ fins que e5pecifica. 

- - . -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no ~ lll atribuição que U1e ooa(er-e o art. 62. 
c:ornbinado com o art. 167. § 3Q, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 111 Fica aberto crédito exlraonlinário, em favor do Ministério das Cidàdes. no va10f' de 
RS 890.000.000,00 (ojtoceatos e noventa milhões de reais), pera atender à programação oonstantc do 
Anexo desta Medida Provisória. 



AÍt.1! Esta Medida Provisória entra cm vigor li.a data de sua publicação. 
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Mensagem nº 75, de 2006 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excclêr.l'.ias o texto clã Medida Provisória n9 2 79 , de 7 de f eve reiro de 
2006, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério das Cidad.es, no valor de R$ 
890.00b.ooo,oo, pará os fins que especifica". 

Brasília. 7 

EM nº 00019/200'6/MP 

Brasplã, 07 de fevereiro de 2006. 
'\., .... .. . 

Exéelentíssimo Sê.nhor Presidente da Repúhlita, 

1. Dirijo-me a Vosfui Excelência para apresentar Proposta de Medida Provis6ria que 
Ílb~ crédito e.11.uào,:<.limíd~ úó valo,- de R$ 890.000.000,00 (oitocentos e oov~ula nlilhÕC'S d~ 
reais), cin favor do Ministério das Cíwides. 

1 . ' 

2. o crédito tem por finalidade a execução de obras em.ergenciais de urbanização cm 
assentamentos prectuios, engidos etn loteamentos vulneráveis, cârentes de infia•estrutura e em 
condjções insatisfüf6nàst qué tiazein o risco de ocorrência de de~ e acidentes, além de 
viabilitat o aéess6 à hãbitaçao digna para familias de baixa renda, por meio de apoio do poder 
püblioo para coristrúção de moradiás destinadas a este segmento da população. -

3. De acordo com estudo dá Fundação João Pinheiro, o déficit hs.bitaeional do Brasil 
está próximo d~ 7 kiJíiões de novas unidades, sendo que mais de 90% do mesmo atinge familias 
com rendo niensnJ inferior n cinco salários mínimos. Pnrte dn rosponsabilidnde deste foto devo-se 
a peida de f~ do cistema babi~cionál público, que historiéamente destinava 1) maio·r parcela de 
seus nx:ursos _para atender bmilias com rendà mensal superior a cinco salários DÚIIUilOS. 

4. Nçste sentido, o governo de Vos.58 Excelência promoveu a inversão desta lógica 
ao ampliàr o~ iecriroos e destinar a maior parte dos mesmos àquelas famnias de menor 
rendimento. lrifon:nàções do Ministério das Cidades dão conta de que o número total de 
benétidánéis em 2005 foi duplicado, se comparado a 2002, sendo que, em 2005, quase 78% dos 
~éficiários ciicon~vam•sc na fàixa inferior o. cinco salários mínimos contta cerca do 58% ~ 
2002-



S. liifelizmente, tal esforço não foi ainda suficiente para compensar o citado déficit 
habitacional que, em boa proporção encontra-se em assentamentos precários, O aumento da tua 
t1c urbanilaç!o 110 Brasd nas últimas déwlda.,, píl!ll mais de 80%, não foi acowpanbado pela 
-0fer1a de bens e semços urbanos capaz.es de atender ao contingente populacional que se dirigiu 
às cidades. o que gêrou> além do expressivo déficit, o reagrupamento da população cm 
àssent&:nentos humanos informais ou ilegais, como favelas, mocambos e paJafitas. 

6. Nesses assentam.entoo. a wlncrabilidade do terreno. aliada à carência de infra­
estrutura, urbana, a padrões de ocupação inadequados, à elevada densidade demográfica e à 
fragilidade das edificações, potenciaJizam tanto a freqüência de ocorrências do desastres naturais 
como n sua ma.gnitude, com elevadas pardas hum.onns. materi4is e impnctos na saúde públi~. 

1. Neste contexto, verifica-se a situação de perigo em que vivem as familias que, por 
oiu t.,ilfÓJ. uulra óp;ãu, i.e t:ocoutt-a.111 em tais coudíções p1-ecá1ú.s. 

8. Diante do exposto, observa-se que há riscos de ocorrência de desastres de grandes 
proporções, caso o poder público se omita em sua missão de minimizar as condições 
inadequàdas a que éstr população está submetida. 

9. Portanto, . a urgência e relevância da matéria são justificadas pelas grave, 
conseqüências que poderão advir caso não ocorra a atuação imediata do Governo Federal. como 
perda de vidas humanas, danos ao meio amhiente e aos p.1trúnônios público e de terceiros, bem 
como comprometimento da segurança da população adjacente. 

l O. O atendimento sem feito mediante invcstuncntos na wban.iz.ação ~ 
assentamentos considerados precários em todo o tenitório nacional. beneficiando famílias de 
baixa tenda, além de apoio à construção habitacional para estas familias. Estas iniciativas mo 
coordenadà." pelo Ministério da.s Cidades, com envolvimento dos governos municipais, da 
população, organizações sociais e comunidades beneficiadas. 

11. Esclareça-se que a proposição está em confonnidadc com o disposto no art. 62, 
combinado com ó § 311 do art. 167, da Constituição. 

12. Nessas condições, tendo em vista a urgência e relevância da matéria, submeto à 

consideração de Vássa Excelência, em a.nexo, Proposta de Medida Provisória que visa efetivar a 
abertura do referido crédito extraordinário. 

Resp~ilosamente, 

A.uinado eletrat1icamente por: Paulo Berll(ll'do Silva 
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OF. n~ 272/06/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAES 
Primeíro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: envio de Plv para apreciação 

Senhor Secretário, 

Brasília, ) 9 de abril de 2006 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Incluso Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2006 (Medida 
Provisória nº 279/06, do Poder Executivo), aprovado na Sessão Plenária do dia 
10.04.06, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério das Cidades, no 
valor de R$ 890.ooo.ooo,oo (oitocentos e noventa milhões de reais) para os fins 
que especifica; dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o§ 1° do art. 
183 da Constituição Federal; altera a Lei n° 6.015, de. 31 de dezembro de 1973; e 
dá outras providências.•, conforme o disposto no art. 62 da Const~uição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constttucional.nº 32, de 2001. · 

2. Encaminho,· em anexo, o processado da referida Medida Provisória e 
os autógrafos da matéria aprovada nesta Casa. 

Atenciosamente. 

& .' / ¼ 
- ~o ::C~NCIO OLIVElru: 

Primeiro-Secretário 
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CONSULTORIA OE ORÇAMENTO B FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

NOTA TÉCNICA Nº 03/2006 

1. INTRODUÇÃO 

SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇA­
MENT ÁRIA E FINANCEIRA DA MEDIDA PROVI­
SÓRIA N2 279, 7 DE FEVEREIRO DE 2006. 

Esta nota técnica atende a determinação do art. 19 da Aesotuçao n.0 1, de 
2002-CN, que estabelece: 11 0 órgão d9 consultoria e.assessoramento o,çamentárlo da 
Casa a qoo pertsncer o relator de medida provisória encaminhará aos m/atores e à 
comisSão. no prazo de 5 (cinco) dias de sua pubf,cação, nota técnlc8 com subsídios acen:a 
da adeauaçjo finançgira e orçamgntárla da medida DrOvisórid'. 

Com base no art. 62, da Constitutção Federal, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República submete ao Congresso Nacional, por intennédio da 
Mensagem n11 75 (na origem) a Medida Provisória nG 279,_ de 7 de fevereiro de 2006 
(MP 279), que "Abro crédito extraottl{nário# em favor do Ministério das Cidades, no valor 
de RS 890.000.000,00, para os fins que especfflea." · 

Recebida, formalmente. no Congresso Nacional, a refsrida MP foi Uda, 
teve fbcado o respectivo cronograma de tramitação - com prazo para emendas até 14 
do corrente - e remetida à Comissão, na fonna regimental. 

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA E ASPECTOS RELEVANTES 

2.1. Slntese da Medida Provisória 

Segundo os elementos contidos na Exposi~ de Motivos n9 19/2006/ MP, 
de 07 de fevureiro de 2006, do Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
ins1rui a proposição submetida à deJíberação do Congresso Nacional, o crédito em 
questão tem por finalidade: · 



•a execuçAt> de obras emergenciais de urbanização em' assentamànt~"' precários, 
erigidos em loteamentos vulneráveis, carentes de Jnfrá-estrutvm e em condições 
;nsstisfstóries, que traz(fm n'sco da ocorrência de dosaGtres e aoidontes, í:lldm de 
viàbiliza.r o a.cesso à habita.ção digna para famt1ias de baixa renda, por meio do apoia 
do poder público para . a construção de moradias destinadas a este segmento da 
popúlaçao .. , Nesse::; assentamentos, a vu1m,ratJ/liáàde rJo terreno, aliada ã ca~nC/a 
de infra-estrutura urbana, a padrões de ocupação Inadequados, à elevada densidade 
demográfica e à fragilização das edificações. potencializam tanto a freqüi!R8ia-Iie 
ocorrências ~a desastres narurais como a sua magnitude, com alevadâs perdas 
humanas, materiais e impactos na saúde pública." 

Ouanto aos fundamentos para a "urgência" e 11relevânc;a" da medida, a 
Exposição de Motivos menciona: 

~ urgência e a relevância eia matéria são justificados pelas graves conseqütJncías que 
poderiJo advir caso não ocorra a atuação imediata do Governo Federal, como perda de 
v;das humanas, O'anos ao mefo ambiente e aos patrimôníos público e de terceiros, bem 
como comprometimento da segurança da J:,opulação adjacente." 

Cumpre observar Que nem a Mensagem presldencia), nem a Exposição de 
Motivos do Mintstro do Planejamento, apresenta elementos objetivos capazes de 
evidenciar que a situação objeto da Medida Provisória atende aos pressupostos de 
••mprevisibiJidade e urgência" - requeridos pela Constituição - que legWmarlam a 
adoção do crédito extràordtnário f:?ª'ª realizar a programação respectiva. 

2.1. Aspectos Relevantes para a Análisa de Adequação 

Importá observar, quanto à$ alocações previstas no Crédito Extraordinário, 
a s)tuação dessas no contexto da execução orçamentária recente, do orçamento do 
corrente exercício, da programação de investimentos constante do Plano Plurianual e 
das díspos;ções da LDO. Sob tal persr,ectiva foi possíveJ obseNar que; · 

1) No Contexto da Lei Or9amentárla de 2005 (exerc;íclo rec6m findo): 

a) Achavam-:se alocados R$ 58;4 milhões na Ação "0634 -Apolo à Melhoria 
das Condições de Habitabilidade de Assentamentos PMcários' - à qual se 
ptêtenoe a.gorá acrescer A$ 840,0· milhões peta MP - e desses a,mry{J§ R$ 
26,5 milhões (45,4°/ol foram empenhado§, sendo que cerca de 40% desse 
valor (A$ 1 l,8 rnifhôes) só tiveram formalização em dezembro. 

h) Achavam-se alocatfos A$ 210,4 milhôes na Ação 1106~ -Apoio ao Poder 
Público para a Coristrução Habitacional para Famílias de Baixa Rendá' - à 
qual se pretende ~gora acrescer A$ 50,0 milhões pela MP - e d.§S$§§. 
~nas R$. 99,7 milhões (47 Ao/o}jQ@m empe0,hadQS. sendo que cerca de 
45% desse valor{R$ 46,4 milhões) só tiveram formalização em dezembro. 

13 
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2) No Contexto do Profeto de Lei Orçamentária para 2006 (em tramitação): -
a) Foram propostos apenas R$ 57,0 milhões na Ação «0634 - Apoio A 

Melhoria das Condições de Habitabilidade de Assentamentos Precário~ - à 
qu8' se pretende acrescer, agora, A$ 840,0 mHhões pela MP. r· 

b) Foram propostos apenas A$ 51, 1 milhões na Ação "0648 - Apoio ao Podsr 
Público para a Construção Habitacional pâra Familias de Baixa Renda' - à 
qual se pretende acrescer, agora, A$ 50,0 milhões pela MP. 

3) No Projeto de Revisão do Plano PJurlanual (PLN 41/05-CN), em tramitação: 

a) As previsões de gastos na Ação 0634 (Apoio à Melhoria das Condições da 
Habitabilidade de Assentamentos Precários), do Programa 1128, à qual a 
MP propõe acrescer R$ 840,0 miltlões, totalizam R$ 293,4 mllnões, no 
periodo 2004·2007,com a seguinte distribuição por anos e regiões; 

Região I Anos 2004 2005 2006 2007 
Centro-Oeste 15,2 1,3 0,6 0,5 
Nordaste 42.4 17 .2 10.6 8.4 
Norte 27,0 1,8 6,2 4,9 
Sudeste 48, 1 16,4 35,8 28,3 
Suf 0,2 21, 7 3,8 3,0 
Nacional 0,0 0,0 0,0 0,0 
Totaia 132,9 58,4 57,0 45, 1 

b) As previsões de gastos na Ação 0648 (Apoio ao Poder Público para 
Construção Habitacional para FamfJJas de Bab<a Rendá). do Programa 
9991, à qual a MP propõe acrescer R$ 50,0 milhões, totaUzam R$ 376.2 
milhões, no período 2004-07,com a seguinte distribuição por anos e regiões: 

Região I Anos 2004 2005 2006 2007 
Centro-Oeste 10,2 15,9 3,6 0,5 
Nordeste 54,7 86,3 20, 1 2,8 
Norte 15,3 29,2 6,0 o,a 
Sudeste 16,3 28,6 16,6 2,3 
sur 11,a 15,3 4,8 0,1 
Nacional 0,5 33,9 o.o o.o 
Tótaba 108,8 209,2 51,1 7,1 

4) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006 (Lei n" 11.178/05): 

a) No anexo de prioridades e metas, no programa 1128, a Ação 0634 
apresenta como meta o atendimento a 945 famílias,. quantidade de envolve 
alocações de cerca de R$ 10,0 mHhões (custo unitário de A$ 8.000,00). 

) 



b) Nesse mesmo anexo, no programa 9991, a ação 0648' tem·' como meta o 
atendimento a 6.679 famílias, quantidade que envolve alôêações de cerca 
de R$ 60,0 mUhões (custo unitário médio de A$ 12.000,00). 

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

A Resolução nª 1, dê 2002 - CN, que "Dispõe sobre a apreciação, pelo 
Congresso Nacional, das Medidas Provisón·as a que se refer9 o ~,62 da'.. 

Constituição Federal, e dá outras providências', estabelece, em seu art. s0, que o 
exame de compatfbllJdade orçamentária e financeira das MPs "abrange a análise da 
repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto 
ao atendlm_snto às normas orçamantárias e financeiras vigentes, em especial a 
conformidade com a Lei Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000 [LRFJ, a lei do 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentá.n'a da União." 

Sa1iente-se, apesar de soa obviedade, que aiém dos aspectos 
enumerados, devem ser \evadas em conta, antes de mais nada, as dlsposlções da 
Constituição Federar sobre a matéria, em particular a caracterização legal Que a Lei 
Maior dá às situações que ensejam os créditos extraordinãrios. 

De acordo com o § 3° do art. 167 da Constituição: •A aberlura de crédito 
tJxtraordinário somente será admitida para atender a desposas impreyisívei2 9 
urgente$ fgrifo nosso], como as decorrentes de guerra, comoção Interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.,, A norma do art. 62, como se 
sabe, limita o emprego das MPs aos casos de "relevância e urgência'\ atendidas as 
restrições apontadas no § 1 Q desse artigo, em especial: u§ 1 ° E vedsda e edição de 
medidas provisórias sobre matérias: I - relativa a: a) ... d) planos plurianuais, 
diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e supl6mentares, 
ressalvado o provisto no art. 167, § 3D:'. Portanto, é vedada a edição de medidas 
Q[QVJS6rias relativas a créditos Jd~ionals - o crédito extraordinário, nos termos do 
que ostabeleco a lei n~ 4.320, de 1964, em seu art. 41, é uma de suas espécies -, 
~§§.ajvado no caso de d~spesas ... "ime_revisíveis e urgentes" como as enumeradas 
g_e!a Çonstitulção. Note-se que o texto constitucional, ao utilizar o conectivo ,.e" a não 
o "Olf, tndica a exigêncla das duas circunstâncias (a, imprevisibilidade da despesa e a 
urgência da despesa) para tomar legitima a abertura do crédito extraordinário. Note­
se, adicionalmente, o caráter excepciona\ atribuído pelos Cons1ituintes ao uso dessa 
modalidade de crédito adiciona\ ao usar a expressão "somente será admitidd'. 

Assim, a admissibilidade orçamentária e financeira da Medida Provisória 
em análise deve ser apurada a partir de quatro indagações: 

a) Considerando que a dimensão do déficit habitacional nas várias regiões do País é 
ampfamente conhecida há vârlos anos; que os programas e ações cujos recursos 
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são acrescidos pela Medida Provisória se acham prevlstos (com metas definidas) 
no Plano PIÚrianual vigente~ e que na recente revisão desse Plano as metas 
toram reexaminadas pelo$ setores tácnicos do Gov~mo e não foram alteradas do 
maneira significatiVa, seria aceitável falar em IMPREVIS1BILIDADE ? 

b} Considerando que a Administração deixou da J utUizar da capacidade de 
empenho dlsponivel, em dezembro de 2005 (portanto há pouco mais de um mês), 
deixando sem utmzação cerca d& R$ 110,0 milhões( na ação 0848, e de R$ 31~8 
milhões, na ação 0634, seria aceitávet faJar em URG:ÊNC,A ? 

1 

e) Considerando o grande ménto que há em destinar mais recursos aos programas 
habitacionais para a população de baixa renda (aquela com rendimento famil\ar 
de até 5 salários mínimos) não parece questionável ~ue a Administração atJ.gpele 

seus processos normais de planejamento - patos qu~ís o Poder Executivo propôs, 
na revisão do PPA, para 2006, a programação da apenas R$ 57,0 milhões para a 
ação 0634 e de A$ 51, 1 milhões para a ação 0648 em todas as regiões do País-, 
com essa súbita atribuição de RELEVÂNCIA? 

1 

d) Considerando que os 1atos e conseqüências mencionados na Exposição de 
Motivos do Ministro do Planejamento, nem são novos. nem se r0str1ngem ao 
objeto em questão - sendo cabí\l&is também no caso de ações de combate às 
secas no Nordeste, de ações de combate à crimiMlidade em grandes cantros 
urbanos, de Implantação e/ou redimensionamento dos sistemas de saneamento 
da maior parta das cjdades do País, de recuperaçã6 e amptiação da capacidade 
dos hospitais e ambulatórios públicos. entre muitas outras - não sena da se 
esperar que tais fatos tNêSSem sido levados em conta nos processos tradicionais 
de pfanejamento o orçamento do País (nas proposições retattvas ao Plano 
Plurlanuar, à La, de Diretrizes Orçamentárias e às Leis Orçamentárias)? 

Além disso, cabe assinalar que. achando-se b projeto de fei orçamentária 
para 2006 (PlN n2 40/2005-CN} ainda em tramitação no Congresso Nacional, dada a 
relevância que os órgãos e membros do Parlamento atribuem à questão da habitação 
uma primeira parte da alegada "relevância" poderia ser vlabtlizada por atuação do 
Relator-Geral do Orçamento - ·uma vez que segundo a MP existem recursos 
disponíveis para tanto - uma vez que existam várias emendas de Bancadas a 
Comissão orientaóas com a construção de habitações e melhoria das condições de 
habitabiüdade. Cumpre d8stacar, dentro tais proposiçoos, a emenda nG 5023.0005, 
da ComiSsão de Desenvolvimento Urbano da Câmara dos Deputados, que propõe a 
afocação de R$ 500,0 milhões à ação 0648 (" Apóio ao Pódsr Públlco para 
Construção Habitacional para Famílias da BaiXll Renda - Nacional). Quanto à 
eventual necessidada de uma posterior complementação dos recursos, por se tratar 
d& dotações já constantes do Orçamento. essa poderia ser equacionada pelo 
camlnho regurar, ou sesa, por i1"1termédio de crédito suplementar, na forma da lei. 

1 

) 



bb'sêrve~se, adicionalmente, que durante a tramitação do Projeto de Le, 
Orçamentária para 2006, por iniciativa dos Patlamentàres, Bancadas-é Comissões, já 
forani ad\::;íonados A$ 67,7 milhões às açôe~ objêto da Medida Provisória, sendo R$ 
13,9 milhõttt na ação 0634 e A$ 53,B milhões na ação 0648. 

4~ CONCLUSÃO 
r, 

• 1 . 

. Sãó esses~ elementos objetivos que entendemos: ertinentes propiciar 
para subsidiar ós trabàthos e as decisões.da Rel,toria e da Co? -o, 

.BrasmaÍ:~ ·~, fe~e~,:2006 / ·• r'. . 

O~V~sullorOi~~---- ( 

PARECER Dá RELATOR, fM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO MISTA o·e PLANOS, 

17 

. ,' \ °" ~ • ..,. . . - . . 
ORÇAMENTOS PUBLJCOS E FISCAUZA.ÇÁO, À MEDIDA PROVISÓRIA NO 279. DE 

2006. E EMENDAS. 

O SR. ODAIR CUNHA {PT-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) serei 

breve, S_r. Presidente. 

-Sr. Presidente, segundo a Exposição de Motivos nº 19, de 07 de fevereiro de 2006, 

que acompanha a MedJda Provisória em apreço, o crédito extraorcnnano tem por 

finalidade a execuçã·o de obras emergenclais da urbanização em assentamentos 

·precários, ·êrigiaos em loteamentos vulneráveis, carentes de \nfra--estrutura · e em 

condições insàtlsfatóriàs. com riscos de ocorrência de desastres e acidentes. e também 
\. li ~ . 

viâbmzár o acesso à habita'ção digna_ a familias de baixá renda, por meio de apoio do 

Poder Público, para a comfüuçao de moradias destinadas a esse segmento da 

popuiação~ 
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Sr. Presidente, trata-se de Medida Provisória que destina 840 milhões de reais 
V . 

para obras em assentamemos precános. e 50 milhões para habitações de interesso 

social. Dai a relevância e a importAncia do tema . 

. No que diz respeito à imprevisibilidade, é preciso compreender o momento que 

éstamos v;vendo. 

Do ponto de vista da relevância e urgência, não há como não compreender que 

investir em habitação de interesse sociaf é questao relevante e urgente no Pais, tendo em 

vista a demanda acumulada ao longo dos anos. 

O Governo do Presidente Lula tem-se preocupado em suprir a demanda e corrigir 

o déficit habitacional no Brasil. 

E para tànto a Medida Provisória é de fundamental importância. Sua relevância 

está exatamente em concentrar recursos na concessão de moradia digna aos brasileiros 

e às brasileiras. É o que nós queremos. É esta a preocupação do Governo do Presidente 

Lula. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados. a imprevisibilidade está no fato de até hoje 

não termos votado o Orçamento. Se o tivéssemos votado, a Medida ProviS6rla não 

trataria de crédito extraordinário, mas de crédito suplementar. 

Ante essas razões, dada a relevancla da matéria, sua importância, sua urgência, 

entendendo satisfeito o requisito da imprevisibUidade. o parecer é favorável. atendendo, 

inclusive, ao apelo do nobre Presidente para que sejamos breves para que possamos. 

neste início de noite, votar o projeto de Jei do salário mínimo. 

Com relação ao mérito, as despesas previstas na Medida Provisória são de 

significativa importância para a minimização, a curto prazo. dos riscos de ocorrência de 
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desastres de proporções imensuráveis, haja vista que o Poder Público.~ve estar pronto, 

preparado para o imediato atendimento à popu\ação que está à mercê desae~ 

acontecimentos, conforme enfatiza a Exposição de Motivos. Entendemos ser meritória a 

Medida Provisória. 

A presente Medida Provisória foram apresentas · 624 emendas. sintetizadas da 

seguinte forma; Emenda nº 1, de autoria do ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá. que 

visa incluir matéria concernente à Medkta Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, 

em trâmite no Congresso Nacional1 e com vigência; Emenda nº 272, de autoria do 

Deputado Pauderney Avelino. que tem por objetivo suprimir integralmente as ações 

propostas pera Medida Provisória; as demais emendas objetivam distribuir grande parte 

dos recursos propostos a diversos Municípios, Estados e D;strlto FederaJ. 

Anatiso as emendas. 

Apesar de concordarmos com o teor da Emenda nº 1, entendemos que seria 

melhor ser tratado quando da apreciação da Medida Provisória nº 2.220, de 2001. Por 

considerá-ta matéria astranha à abertura de crédito· extraordinário e à proposição . 

orçamentária, tendo em mente o que prescreve o § 8° do art. 165 da Constituição 

Federal. somos pela sua inadmissão. 

Quanto às àema)s, em que pese serem também meritórias, somos pela rejeição de 

todas, considerando que o presente crédito extraordinário está constituído com o fito de 

minimizar a ocorrênda de desastres e, em razão da falta de lei orçamentária para o 

presente exerci cio financeiro, entendemos urgente, relevante e oportuna sua aprovação. 

Temos dificuldades em atender às emendas especificas, porque faz~se nece$Sárla 

a prévia análise do projeto no Ministério das Cidades. E não é verdade que o Governo 

não está se preocupando com a execução da Medida Provisória. Pero contrárto, já abriu 
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processos de consulta no Ministério das Cidades. Os p~jetos e as cartas-consultas Ja 

forom enviados àquole Ministério, que está analisando todas elas para poder aplicar 

100% dos recursos previsto na Medida Provisória. 

Por todo o exposto, somos pela aprovação da Medida Provisória nº 279, de 2006, 

nos tennos propostos pelo Executivo. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ • Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (A\do Rebelo)-Tem V.Exa. a p~favra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE sA (PTB-SP. Peta ordem. Sern revisão do orador.) • 
Sr. Presidente, quero fazer um apelo ao Sr. Refator. 

Havia o compromisso poUtico de S.Exa. de acolher a emenda que apresentei à 
' 

Medida Provisôria, que resgata o texto de uma medida provisória não votada, anterior à 

Emenda Constitucional nº 32, que regulamenta o Estatuto das Cidades. E a oportunidade 

de regulamentar o Estatuto das Cidades é na votação desta Medida Provisória que trata 
1 

da questão habitacional. 

Então. apelo ao Relator que reconsidere seu entendimento e acolha a emenda, 
. ' 

que não atenderá a mim, mas a milhares de favelados do Brasil quando for 

regulamentado o Estatuto das Cidades. 

Faço este apelo ao Sr. Relator, e peço o apoio do Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo)- Muito bem, Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Peço ao nobre Deputado Odair Cunha que conclua seu·parecer. 

O SR. ODAIR CUNHA - Nobre Deputado Amaldo Faria de Sá, do ponto de vista 

da emenda de V.Exa., no mérito, não há discordância de minha parte. Havendo acordo 

no plenário no que diz respeito a Emenda nº 1, a única questão que deixo registrada é 

que a matéria é proposição orçamentária, daí o obstáculo. Esta é a primeira questão. 
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O SR. ,~~·NALDO FARIA DE SÁ- Mas a emenda não gera despesa nenhuma. 
. J 

o SR. ODAIR CUNHA - Não gera despesa, é veroaae. Mas quero acrescentar um 

segundo ponto. A Medida Provisória nº 2.220 está em vigor. Estamos importando o texto 

daquela para a presente Medida Provisória. 
.. ; -~ 1 . ' j, ., 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA .. Para ser definitiva juridicamente. 

O SR. ODAIR CUNHA~ Feitas estas considerações, não havendo objeção do 

Plériário, não tenho próblema em acàtar a emenda. Quero chamar a atenção do 

Presidente pará este fàto. Havendo acordo das Lideranças no que diz respeito a Emenda 

nº 1, posso àcátá-la. 

o·evoJvo, eritão,.â pa\avra ao Sr. Presidente. 

O SR. PRESlÔENTE (Aldo ·Rebelo) - Dep·utado Odair Cunha, independentemente 

do que decidirem as lideranças, V.E.xa. tem autoridade para proferir parecer sobre a 

errienda. 

O SR. OOAIR CUNHA - Sr. Presidente. considerando o apelo do nobre Deputado . 

Arnaldo Fana de Sá e percebendo que há a compreensão do Plenário, o pareoer _é 

fa\1orável à Emendá nº 1. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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PARECERnº 

1 ~ RELATÓRIO 

, de 2006-CN 

Da Comissão · Místâ de Planos, O,ramentos 
Públicos e Fiscalizaç5o, sobre a Medida 
ProvisÓ/1a n° 27~ ae 2(J(Jti, que abre crédllD 
extrãardinário, no valor de RI 
B90.000.00(JOO, lY11 fallCJr do Mln/$/érlo d8s 
Gdades, para ·os fins que espec/Rca. 

Autor; Poder Executivo. 

Relator: Deputado Odair Cunha 

Com base no art. 62 da Constituição ~I, o Presidente da República 
adotou e submete ao Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem no 75/20/Jf,, na 
origem, a Medida Provisória nº 279, de 7 de fevereiro de 2006, que "Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério das Cidades, no valor global de R$ 890.000.000,00, 
para os fins que especifica. 

segundo a ExpoSição de Motivos n° 00019/2006, de 07 de fevereiro de 
2006, que acompanha a Medida Provisória em apreço, o cnklíto tem por fim "a execução 
de obras emergenciais de urbanização em assentamentos precários, erigidos em 
loteamentos vulneráveis, carentes de infra-estrutura e em condições lnsatlsfatórias, que 
trazem o risco de ocorrêm.fa de desastres e addentes, além de vlablllZar o acesso à 
habitação digna para famílias de baixa renda, por meio de apoio do poder público para 
construção de moradias destinadas a este segmento da populaçao". . 

Baseia-se a presente Medida Provisória, conforme enfatiza a Exposição 
de Motivos, em estudo realizado pela Fundação João Pinheiro, em que constata que o 
défiât habítacionaf do Brasil, hoje próximo a 7 milhões de novas unidades, está centrado 
a. um universo de famílias com renda inferior a cinco salários mínimos e que parte da 
responsabifidi::lde desse f élto deve-se à perda de foco do sistema habltaclonal póbllco,_ que 
historicamente vem destinando a maior parte de seus recursos para atender famffJas com 
renda mensal superior a cinco salários mínimos. 

Justifica a Exposição de Motivos que a edJção da Medida Provisória tem 
por escopo assegurar a inversão dessa lóglca, ao tempo que dispõe rerursos voltados à 
infra--estrutura em assentamentos urbanos, procurando-os adaptá-los a padrões mais 
desejáveis de ocupação urbana que Jevem em consideração fatores aliados tanto à 
dcns,d~de demográfica quanto a espectos relacionados às edificações, tais como a 
fragilidade das construções e a instabilidade das locações em que poderão ser erigidas. 

Sob os aspectos relacionados à fragilidade: das C(?nstruções, morm~te 
compreendidas em faveras, mocambos e palafitas, a Medida ~rovis6rfa, conforme expoe a 



Exposição de Motivos, tem sua urgência alicerçada à Iminência de ocorrêntja de desastres 
de grandes proporções, raso haja omissão do Poder Pú~ico em não propór medidas, que 
lhe cabem como missão insUtudonal e que po:;sam minimiZ.ur as condições inadequadas a 
que~ população está submetida. 

~ o relatório. 

D .. VOTO DO RElATOR 
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O art. 2°, § 6°, · da Resolução n° 1, de 2002-0mgresso Nacional, . 
estãbelece que compete à Comissão Micta de Plano& Orçamento& Públiroç e Físcallzação • 
CMO o exame e a emissão de parecer à medida provlsórta que abra crédito 
extraordinário, conforme art. 62 e art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 

· · Consoante o art. Sº da Resolução, combinado com o art. 6°, §§ 1° e 20, 
a Comíssâo deve emitir parecer úníco, manifestando-se sobre a matétiai em itens · 
separados, quanto aos aspectos constitudonat, indusive sobre os pressupostos de 
relevância, urgência e imprevisibilidade, de mérito, de adequação financeira e 
orçamentária ~ sobr~ o cumpriment.o da exigência prevista no § .t0 do art. 2°, além da 
apreciação sobre as emendas apresentadas ·no prazo regimental, os quais passamos a 
examinar. 

ILI. Exame do aspecto constitucional - pressupostos de relevânda, urgênda e 
imprevisibilidadê 

A relevâncJa e urgência da dotação destinada aos órgãos constantes do 
crédito estão registradas na Exposição de Motivos anteriormente citada, à fuz do disposto 
no art. 62, caput, cujos tópicos re~evantes redundam em justificar o atendimento de 
investimentos voltados a urbanízação de assentamentos considerados precários em todo 
o território nacional, beneficiando famílias de baixa renda, atém de apoiõ à construc;ão 
habitacional para estas famílias, que caso não sejam implementados as populações 
continuarão a estar sujeitas -a desastres de grandes proporções. 

Quanto ao pressuposto da jmprevisibllidade, insculpido nos termos do 
art. 167, § 3°, e/e art. 62, § l 0, 1, d, da Constituição Federal, os Créditos Extraordfnárfos 
somente poderão ser admitidos quando as possibfüdades enumeradas no próprio art. 167, 
§ 3º, puderem suscitar a edição de medida provisória para atendimento das despesas 
consideradas como imprevisíveis e urgentes, Assim reza o dispositivo constibJclonal que 
consideramos atendido: 

"§ 3º A abertura de aédlto extraordinário somente será 
admítida para atender a despesas imprevlslvels e 
urqentes, como as decon-entes de ouerra,, comocio 
jntema ou calamidade pública, observado o disposto do 
art. 62, H 

De outra parte, há de se considerar, todavia, que a ausência de Lei 
Orçamentária Anual para o corrente exerácio agrava a situação dessas comunidad~ ~a 
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medida que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006 não excepdona a realização de 
investimentos. Tal exdusão Impõe que medidas outras sejam adotadas no sentido de 
reduzir eventuais calamidades. Este é o caso da Medida Provisórta em apreço. 

Temos ainda que considerar que a não alocação de recursos voltados a 
dirimir o déficit habitacional, conforme está diagnosticado no estudo desenvoMdo peJa 
fundação João Pinheiro, em face da inexistência da Lei Orçamentária Anual, toma a 
precariedade dessas comunidades em situação de grave ameaça e de imprevisíveis 
conseqüênaas. 

U.2. Exame da adequa~o financeira e orçamentária 

/ Consoante o § 1° do art s0 da Resolução n° 01/2002-Congresso 
Nacional, .. O exame de compc1tfbilidade e adequaçâQ orçamentária e financeira das 
Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa 
pública da União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lef 
orçamentiirta da União. n · 

Nossa análise da Medida Provisória condui que a mesma não contraria i 
os dispositivos constitucionais ou os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz · 
respeito à sua compatibilidade com o Plano Plurianual 2004-2007 (Lei n° 10.933, de 
11.08.2004) ou com suas alterações; e da lei de Responsabfüdade Ascat (Lei 
complementar n° 101, de 04.05.2000}. 

O crédito extraordinário, objeto da Medida ProYisória, apesar de não 
dispor sobre as fontes de financiamento, não confllta, de fonna objetiva, com os diplomas 
legais acima citados, nem tampouco o que dispõe a Constituição Federal, conforme 
afigura-se o entendimento do art. 167, V, que excepciona, por dedução, dentre as 
veda,ões por ele enumeradas, a abertura de créditos extraordinários sem a indicação dos 
recursos correspondentes, conforme reproduZimos: 

"M. 167. Sio VedMlos. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autonzaçio /egislaüva e sem indicação dos fecursos correspondenres-: 

11.3. Verificação do cumprimento da exigência prevista no § 1 ° do art. 2° da 
Resolução n° 1, de 2002-CN 

O § 1 ° do art. 2° da Resolução noOl-CN de 2002, prevê que "No dia da 
publicação da Medida PrOVisóría no Diiino Ofidat da União, o seu texto será enviado iJO 

· Congresso Nadonal acompanhado da respectiva Mensagem e de documento expontJo a 
motlVi(lç3o do tJto. n 

A Exposição de Motivos (EM) no 00019/2006/MP, do Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, supre a exigência previst:a no g 1 O do art. 20 da 
Resolução nº 1, de 2002·CN acerca do envio de documento expondo a motivação da 
edição da medida proYiSórJa. 



U.4. Exame do mérito 

Uma vez que as despesas previstas na Medlda Provisória são de 
importância si1nificativa para a minimização, a curto prazo, dos riscos de ocorrênáa de 
desastres r.1€: proporções imensuráveis, haja vista que a ação do poder público deva estar 
pronta e preparada para o atendimento Imediato da popula·ção à mercê desses 
acontecimentos, confonne enfatiza a Exposição cre Motivos, entendemos ser meritória a 
edição da Medida Provisória. 

IJ.S. Exame &ías emendas apresentadas 

À presente "Medida Provisória foram apresentadas 624 . emendas, 
sintetizadas, da seguinte ·ronna: 

a} a emenda n° 00001; de autoria do Dep. Arnaldo Faria de Sá; visa Incluir 
ao Credito &traordinárlo matéiià concernente a Medida Provisória no 2.220, de 4 d' 
setembro de 2001, ora em .trâmite ·no ~ngressa Nadonat. 

. b) a emenda n° 00212, do oep. Paudemey Avenno, tem Por objetlVO 
suprimir lntegrarmente as ações propostas pela Medida Provisória. 

e) por último, as demais emendàs objetivam d1stri~uir grande parte dos 
reéursos propostos pelas emendas a diversos municípios, estadds e Distrito Federal. 

A emenda n° oooi, apesar de concordamos com o teor a quaf versa, 
entendemos, preliminarm~nte, que a. matéria seria melhor tratada quando da apreciação 
da Medida Provisória ri0 2 ;220,_ de 2001. Apesar disso, somos por sua aprovação face os 
argum~ntos ·de relevância e urgência manifestos por diversos parlamentares, visto que 
està MP trata de questões habitacionais. . 

·Quânto às demais; em que pese o mérito constante das mesmas, somos 
pélâ rejeição de todas, oonsiêlerando-se que o presente crédito extraordlnártô está 

· constituí® aim o fito de minimizar à ocorrência de desastres e que dado a falta de lei 
orçamentária para ~ presente ,exercício financeiro, entendemos tanto quanto urgente e 
refévarite ser também Oportuna a sua aprovação. 

25 

Por todo o exposto, somos pela aprovà~o da Medida Provisória no 
279/ 2006, na fonna do Executivo, com a aprovação da emenda n° 001, de · 
aiitoria do Dep. Arnaldo Fana de Sá. 

Safá da Comissão, em de 2006. 



26 

P~OJETO DE LElDE CONVERSÃO Nº , DE 2006, 
(PROVENIENTE DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 279, DE 2006) 

Abre crédito -rdinário, em . favor do 
Ministério w· Cidades, DO valor de RS 

· 890.000.000,00. pará os fins que especifica, 
dispõe sobre a concessão de uso especial de que 
trata o§ 1° do art. 183 da Constituiç& Fedetal, 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPínJLOI 

DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRlO 

Art. l ° Fica aberto crédito extraordinário, em 
favor do Ministério das Cidades, no valor de 
R$ 890.000.000,00 ( oitocentos e novtma 
milhões de reais), para atender à 
programaç.ão con~te do Anexo desita 
Medida Provisória. 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL 

Art. 2° Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco 
anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de 
imóvel público situado em área urbana, utiliza.ado-o para sua moradia ou de sua familia. 
tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da 
posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel 
urbano ou rural. 

§ 1 ° A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de 
forma gratuita ào homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 
concessionário mais de uma vez. 

§ 3° Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua. de pleno 
direito, na posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura 
da sucessão. 



§ 4° O imóvel público remanescente de desapropriação que. foi transferido 
para Autarquia ou Empresa de Economia Mista contemplado, enquadra~se neste artigo. 

Art. 3° Nos imóveis de que trata o art. 2°, com mais de duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, que, até 30 de junho de 2001. estavam ocupados por população de baixa 
renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for 
possível identificar os terrenos ocupados por possuidor. a concessão de uso especial para 
fins de moradia ~erá conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam 
proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. 

§ l" O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este anígo, 
acrescentar sua posse ã de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2º Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída 
igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno 
que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo 
frações ideais diferenciadas. 

3º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a 
duzentos e cinqüenta metros quadrados. 

Art. 4° Será garantida a opção de exercer os direitos de que tratam os arts. 2° 
e 3º também aos ocupantes, regularmente inscritos, de imóveis público~ com até duz.entos 

e cinqüenta metros quadrados, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios, que estejam situados em área urbana, na forma do regulamento. 

Art. S0 No caso de a ocupação acarretar risco à vida ou a saúde dos 
ocupanteB, o Poder Público gar8Jltirá ao possuidor o exercício do direito de que tnUBm O$ 

arts. 2° e 3ª em outro local. 

Art. 6(1 É filcultado ao Poder Público assegurar o exercício do díreíto de que 
tratam os arts. 2° e 3° em outro local na hipótese de ocupação de imóvel: 

l - de uso comum do povo; 

li - destinado a projeto de mbanii.ação; 

Til -de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da proteção 
dos ecossistemas naturais; 

1V - reservado à construfão de represas e obras congêneres; ou 

V - situado cm via de oornUIJicaç.ão. 
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Art. 7º O titulo de concessão de uso especiaJ para .fins de moradia .será 
obtido pela via administrativa perante o órgão competente da Administraçio Pública ou, 
em caso de recusa ou omissão deste, pela via judicial. 

§ l O A Administração Pública terá o prazo 'máximo de doze meses para 
decidir o pedido, contado da data de seu protocolo. · 

§ 2° Na hipótese de bem ímóveJ da União ou dos Estados, o intcrr-~'8do 
deverá instruir o requerimento de concessão de uso especial para fins de moradia com 
certidão expedida pelo Poder Público municipal, que ateste a localização do imóvel em 
área urbana e a sua destinação para moradia do ocupante ou de sua familia. 

§ 3º Em caso de ação judicial. a concessão de uso especial pw-a fins de 
moradia será declarada pelo juiz, mediante sentença. · 

§ 4° O título conferido por via administrativa ou por sentença judicial 
servirá para efeito de registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. Sº O direito de concessão de uso especial para fins de moradia ó 
transferível por ato iater vivos ou QllSR mortis. 

Art. 9° O direito à concessão de uso especial para fins moradia extingue-se 
no caso de: 

1 - o concessionãrio dar ao imóvel destinação dlversa da moradia para si ou 
para sua família; ou 

II - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro 
imóvel urbano ou rural. 

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no 
cartório de registro de im6veis1 por meio de declaração do Poder Público concedente. 

Art. 1 O. É fnculrodo o.o Poder Público competente dar autorização de uso 
àquele que. até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente 
e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado em 
área urbana, utilizando-o para fins comerciais. 

§ 1 º A autorização de uso de que trata este artigo será conferida de forma 
gratuita. 

§ 2° O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por ~te artigo, . 
acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 3º Aplica•se à autorização de uso prevista no caput deste anigo, no que 
couber, o aqui proposto. 



CAPITULO IH 

DAS DISPOSIÇÕES FINAlS 

Art. 11. O indsô-i do art. 167 da Lei nº 6.015. de 31 de dezembro de J973, 
passá a vigorar com ás seguintes alterações: 

._ .................................................................................................... ,, ....... . 

28) das sentenças declaratórias de usucapião; 

................................... 4 ...................................................................................... . 

37) dos termos ádministrativos ou das sentenças declaratórias da concessão 
de uso especial para fins de moradia; 

..... , ................................................................................................. .. 

40) do contrato de concessão de direito real de uso dê imóvel público" (NR) 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

B~iiia, 

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - ltem 2 

Discussão, em tumo único. da Medida Provisória nº 

279, de 2008, que· abre crédito extraordinário, em fsvordo 

Ministério das Cidades, no valor de R$ 890. 000. DOO. 00, 

para_ os fins que especifica. Pendente de pareêer da 

Com'issão Mista do Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalizaçâo. 
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O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem~ 
! 

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) -Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.} - Sr. Presidente, quero fazer um apelo ao Sr. Relator. 

Havia o compromisso político de S.Exa. de acolher a emenda que apresentei 

' 
à Medida Provisória, que resgata o texto de uma medida provisória não votada. 

anterior à Emenda Constitucional nº 32, que regulamenta o Estatuto das Cidades. E 

a oportunidade regulamentar o Estatuto das Cidades é na votação desta Medida 

Provisória que trata da questão habitacional. 

Então, apeto para o Relator que reconsidere seu entendimento e acolha a 

emenda, que não atenderá a mim, mas a milhares de favelados do Brasil quando 

for regulamentado o Estatuto das Cidades. 

Faço este apelo ao Sr. Relator, e peço o apoio do ~r. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Muito bem, Deputado Arnaldo Faria de 

Sá. 

Com a patavra o nobre Deputado Odair Cunha para concluir o parecer. 

O SR. ODAIR CUNHA - Nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá, do ponto de 

vista da emenda de V.Exa., no mérito, não há discordância de minha parte. Havendo 

acordo no plenário no que diz respeito a Emenda nº 1, a única questão que deixo 

registrada é que a matéria é proposição orçamentária. Este é um obstáculo. Esta é a 

primeira questão. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Mas a emenda nao gera despesa 

nenhuma. 
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O SR. ODAIR CUNHA . - Não gera despesa,_ é verdade. Mas quero 

acrescentar um segundo . ponto. A Medida Provisórja nº 2.220 está em vigor. 

Estamos importando o texto daquela para a ptêsente Medida Provisória. 

O SR. ARNALDO FARIA OE SÁ - Para ser juridicamente definitiva. 

O SR. ODAIR CUNHA· • Feitas estas considerações, não havendo objeção 

do Plenário, não tenho problema em acatar a emenda. Quero chamar a atenção do 

Pre~idente para este fato. Havendo acordo das Lideranças no que diz respeito à 

( Emenda nº 1, posso acatá-la. 

( 

Devolvo, então, a palavra ao Sr. Presidente. 

O SR, ODAIR CUNHA - Sr. Presidente, considerando o apelo do nobre 

Deputado Arnaldo Faria de Sá e percebendo que há a compreensão do Plenário, o 

parecer é favorável à Emenda nº 1. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE {Aldo Rebelo)-Tem V.Exa. a palavra. 

o SR. ARNALDO FARIA DE SÃ (PTB-SP. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, gostaria de agradecer a atenção de V.Exa. Por sua 

interferência. foi salva essa emenda que é extremamente importante para todas as 

habitações subumanas do País. 

Parabéns, Presidente Aldo Rebelo. 

o SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Parabenizo V.Exa., Deputado Arnaldo 

Faria de Sá, pela iniciat;va e preocupação. V.Exa. deveria inicialmente relatar esta 
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medida provisória mas, por generosidade, cedeu a relatoria. V.Exa. merece isso e 

muito mais da Casa . 

.............................. ........................ ~····················· ...................................................................... . 

O SR. RONALDO DIMAS - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 

de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RONALDO DIMAS (PSDB-TO. Questão de ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, em que pese toda a vontade do Deputado Arnaldo Faria de 

Sá, e mesmo nossa - até acatando a emenda apresentada por ele -. há um 

dispositivo constitucional, o§ 8° do art. 165, que estabelece que a Lei Orçamentária 
1 

Anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa. 

não se incluindo, na proibição, autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipaçao de receita, nos 

termos da lei. 

Ou seja, estamos, numa medida provisória, que será transformada em lei, 

tratando exclusivamente de Orçamento. Como não traz nada relativo a despesa ou 

receita, a emenda é estranha. Assim, parece-nos que fere o dispositivo 

constitucional. 

Esta é a questão de ordem que faço, Sr. Presidenta. 

Acho que V.Exa. deveria declarar a inconstitucionalidade da emenda. Em 

outra medida provisória, se é que é mais célere e precisa dessa regulamentação. 

poderíamos acatá-la com toda boa vontade, sem ferir a Constituição. 

O SR. ARNALDO FARIA OE SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra para 

contraditar. 



O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Deputado Arnaldo Faria de Sá, não há 

necessidade de contradita porque respondo à questao de ordem do Deputado 

Ronaldo Dimas dizendo que há um parecer da Relatoria pela constitucionalidade. A 

Presidência não pode interferir no parecer Relator, que vai ser submetido ao 

·Ptenári'o, que decidirá. 

........ ,., ........ , ~ ......... ~ ............................... , ............................. , ................. , .................................. , ..... . 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para encaminhar, concedo a 

palavra ao nobre Deputado Babá, que falará a favor da matéria. (Pausa.) 

Concedo a palàvra ào Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Relator, Deputado Odair Cunha, agradeço a V.Exa. ter reconsiderado a análise 

desta emenda. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Par1amentares, vou tentar explicar a razão pela 

qual a apresentei. · 

A Medida Provisória nº 2.220, de 2001, anterior à Emenda Constitucjonaf nº 

32, foi editada para suprimir parte dos vetos ao Estatuto da Cidade, considerado por 

todos nós, em 2001, quando aprovado. Essa legislaÇão foi um grande avanço, mas 

não está sendo aplicada na integra, ou seja, não garante a posse da terra àqueles 

que nela habitam há mais de 5 anos, anteriores a 2001, porque a Medida Provisória 

nº 2.220, de 2001, não foi votada. 

A Medida Provisória nº 279, de 2006, trata do problema habitacional - aliás, 

cumprimento o Ministro do Ministério das Cidades por essa proposta - e irá atender 

a várias cidàdes, prindpatmente São Pauto. Santos. São Vicente. Cubatão, Guarujá, 
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entres outràs do Pafs. Certamente, a população dessas regiões terá aquilo que é 

mais sagrado: teto para abrigar sua família. . . 

A Emenda apresentada por mim tomará juridicamente capaz o que foi 

previsto pela Medida Provisória nº 2.220, de 2001, que não foi' apreciada, e 

garantirá, de maneira indiscutfvel, àquele que têm a posse da terra n()S 5 anos 

anteriores a 2001 Ingressar em jufzo e reclamar seu direito. 

1 

i 
t. 
·, 

Relator Odair Cunha, Presidente Aldo Rebelo, que interferiu no sentido de 
'· 

que a emenda fosse acolhida, sem dúvida nenhuma, houve avanço extremamente 

importante. 

Agradeço ao Deputado Ronaldo Oimas, que fez embasamento técnico a esta 

med,da provisória, para a\\erar a lei do Orçamento. Na ~erdade, es\a emenda nao 

gera despesa, nem receita. Estamos vivendo situação orçamentária atlpica. Já está 

terminando março e o Orçamento não foi votado. 

Lembro que, sem dúvida alguma, a emenda irá propiciar a verdadeira 

regulamentação, na prática. do Estatuto da Cidade, garantindo habitaçao a milhares 

e milhares de pessoas. Parabenizo a Casa por acolher esta emenda, que irá 

resolver este problema. 

Muito obrigado. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ- Sr. Presidente, peço a pálavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. a palavra. 

o SR. ARNALDO FARIA OE SÁ lPlS--SP. Pela 'oráem. Sem re'Jisão ÓO 

orador.) - Sr. Presidente. o PTB encaminha contra, lembrando um detalhe 

importante, o de que das 4 cidades que eu citei, do Estado de São Paulo, que serão 



atendidas pelo programa de habitação sociat - Santos é governada pelo PMOB; 

sao Vicente, pelo PSB; Cubatao, peto PL; e Guarujá, pelo PIJT -, nennuma detas 

tem Prefeito do PT. portanto, a habitàção social independe de questão partidária_ 
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)- Em votação o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs. Deputados que o aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

APROVADO. 

O SR. BENEDITO DE LIRA (PP-AL. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Votação nominal, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Está aprovado o requerimento. 

O SR. RONALDO DIMAS (PSDB-TO. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, peço verificação. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente. peço verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio 0/íveira) - Não adianta. Precisamos ver a 

votação. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Sem revísão do orador.) - Sr. 

Presidente, peço verificação. 

O SR. JORGE ALBERTO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Ç>liveíra) - Tem V.Exa. a palavra. 
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O SR. JORGE ALBERTO (PMDB-SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.} -

Sr. Presidente, na votação anterior, votei de acordo com orientaçao do meu pantdo, 

oPMDB. 

O SR. JOÃO BATISTA (PP-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior. votei com o PP. 

O SR. LUIZ SÉRGIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT-RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente. não há prazo regimental para pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Considerando que o Deputado 

Arnaldo Faria de Sá é Vice-Líder e considerando que o PTB tem mais de 30 

Parlamentares, fica concedida a verificação. 

O •• I • • •• •• o •••• O •• I •• o •••••••• t t f t O • • o f I O •••••• O o O •• • ••• O •• 1 O & O a ••••• I ••••••• o •••• II ♦ ••• • • • • lt •• ■ • •• • • • • • • 1 • 10 •••••• e ••• •• •• I t •• ••••• •••• • 



~~uJta Tramitação das Proposições 
~! ,-y_v~~ 
Auton Poder EÍe<:utlvo 

Data de Apnse~11: 08/0l/20<',6 
A,;,.claç.101 Prol)®çilo Sujeita â Aprêciáçllo do P~ário 
Reglm• de tremltaç!o: Urgência . ! 
SltuaC,o: Pi.EH: Aguardando Eni:amirihilniento; MESA: Aguardando Recebimento. 

1 • 

Ementa: Abtt erMito atraordinirio. cm favor do Ministério das Cicladea, DO valor de Rt 890.000.000,00, {ltlrll oo fins que cspccltka. 

37 

1 
Bxplbçlo da .Hmeota1 De.<tina recursos ~s obr;is emergcnciais de urha1Ú1.llç.iío em assentamcnla<; preciricl'> I! para oonstrução de monldlas destinadas. 
Íll.lldllaa de bai"" n!i>doi. 

!Ddmçl.o: u-édÍ!o .utrilordinário, Mini'itlrio da.~ Cldatks, rectirsos põbl~ PwJào Nacion.al de Habimç.GD ele lntcrei;.'IC Sur..al, urb.inl1.1ç!io, n,g1.1l.ir.z.i~ 
fundiw, favela, área, de.sasrrc, in:cgraçio, ossen1amento, Põder Púbticn, apoio, oon111r,ição, habilllçiio popular. casa própria, rnmtlia e:ircnh!, b.lixn rcr.d.a. 

L f 1' \ ., • 

Despacho: . · '. _ . 
22/2/2006 • l\ibbquc-• .e. $,-',,uet.>-"" ao J"lcnório. Propo,;iç<!oSujdta ~ Ap~o do Pleni>tio ~ll'Ml<laTramituç:io: U'l(Cnda 
• PLP.N (PI.EN ) 

:u,sc 751200(> U'!fr.nsageml • Poder.E&!:~ 

Rmc!nd.i5 
• O,U,OPF (CMPOPF) ' 

BMC l[ZOQfl CM.~1"1". 1 E,mrnda ~n:senl11ÓIUlll lJ!,rnisslQ) • Anllldo flti& de~ 
EMÇ ·a/200>6 ÇM,~:,r=::_ CE~.A~tescl.UA\la na éQmilii?> • l08é Dro~ 

EMÇ 3/2006 CMPQ~ ". iE.wnda @Ústntad,a o• ~slo) • ~ DMno ~ 
~,C__,t,Lo,.~ .. CMP.Q:~,-.'..1..t1.m~Ll!!l.~O~(iro_niú:Afr.1~~-~ 

~e st~ti ~dA.A»~do na ÇOww;11-.l:..,lut-..mrluo.Q 
F.MC...Ri.a®-í!....CMi'.o.~Ul.mCDIM®.n:~~ 
EMC.:U2oo6 CMPOl'filiuenit,j Ai,wwtada na cQ:mit<,)i,~ 
T ··•'r• " •• -. · l \ 1 , 1 \ 

F;MC 8/2Q06 CMPQf.fJEmemlA Apmicot.ado 1M Comia,io) · J08é DMno Q 
DJ.Cilh!l26..t-~~A»~r~I) 
,,, --_·,·_ --~~ 
EMC_uJ.2.Q06 CMPQrF.LE.lllrti.~~IIWII~ 

• .. t .,--.,.~. . · • ,1 ' 1 

E~JC 1:zL.:ro06 CMPQPf CEmcnda APttMD1nÜ na C-cnii•do> -J,wt Pirioa~ 
U;f-C~_f 1Etnt!1.iluJlffli1'Dtitda tt~ ..José Dlyigo íA 
~ ' , . ----"· -•· "----'··"-' - ,,...,1,. D' . l'1i EMC14Jwó6CMl'OP"F'<EMod~~~vws_mna~ 

u.i.Cli/~_CMl'J)J'...E,{F,mai~u!ul11 uo.:comieiiol • hnit Dlmur. 
~n.9.~,P._fil.~A.Dtt,'!ffl!!IJÜ.l)jl__Çom~ 

nM.~:.íEnJ.U1dü.JU:g1CDinda na 'Comissão) • IOK Di:m,ol) 
i:..~ Alli2m cmro~resenta~ oa.: Comia!liol · JO!lé Dlrino [o 
É.~~~Qf:f O:.b.J~wi-~miatkl • Jó,i Divino~ 
Dhao~fOU.(~~Ptt$.imi.~-<'~-•.Mijtru!.MrulJI~ 
~1hoQ6 OOOPF (Emcnd~nWa.rià~~ ~lmlil de PUveiml) 
•. ~ • , , ◄ 1 - ,_ , • 1 ' 

,17._MÇ'.__~ ~ffl.~•.l!JAAJIB.'l.cntA,!Wll.ll!. ~!lillJlllL::.llliWJ:lUillJURln.jf,i 
11,..~ c.Ji'"º~-~ll {Eou:Íuk ÃPD(imttdii n~ eoJri·io(iiío} --ni,Jmo de Ol.ivQio r,a 
~~fi:.B\~~-~l:~ 
EM.C...asLa.oQ.6.0!.ffl>.IT(Emmda.~dul~BL!ar,iílD) • Tht-lmo de OU\'.ein 1) 
~@fJ_Ç~ftl~n'1L~~J;!imi.'i.~ol • The~(l~,.W~ 

~Í'.LCÊmmdA~m~ ~lado.l. -Tuelaw rkOlhc~ 

i.ij_~iu~.H'M~l'tu;~----&i~!;P~-~....!ffiSsãQl • Ibelma 11.e olÍYdmQ; 
IW_ià9/zooi. CMl".Ol'~Uillld•n.i.tomiuw..:»,clmA.dúltimm.fj 
lWC 3óh9o(i CMPUPF (Bm~~A.Slú21.m.iiiJ. 
EMC . .u/2nÔ6 CMPOP.FJ'Emencu Ai1resct1tadA na· Cóml.584ol •.Wdlin&tDD lloberto I. 

1 



38 

E,MC sa,(aoo6 CMPOPF .f P,m~nda Aml:sentad& DO O>miÂlo) • WcWn&J(ln Roberto 1j 
~-CMPOn'. <Emende Alll'CKU11da na C.Ombüo) • Jo5'; Çutos M11chMfo.lj 
m:,;c W4A:91í QW'.OIT <&/icu® ~~ilA na eowtMAo) -IOJléCVJoa Maclt&<101) 
BJrlC35/aQ116 ÇMPQPF CEaundn &>resentedUl~i111:M • Anlul®Y..Ale-t. 
.EHC.a.6LaílQ6_CMP!JPF !E.mmdi!Ap.mc~o) • Anlvudo V..Je ~ 
JWC 3:z/&1Kl.1í CMPQJ>!' ranu;m.la ,ui1VAmtada na eomwiAru..:~ 
EM<: Seft!l,006 <:l>lroP\' CEmcnda Apmentnd_l na Comlyao) -An~ 
BMC :aot•oo6 Ofl'OPP CEnw,da AlHUto~tú&mia§hl - Anlmtdo Ya!cf. 
BMC AOf2<21>0 l;MPQPf CErorod.11~iol - AniYJl)do Yale[) 

m,tC afioo6 CMPQPF (Emenda t\pn:/Jcntad11 na Comls&lo) • AnluJ®l'~ 
Jme;411ao0ACMPQU1.JIDtuidi,A1u:esrnmdanar,o~_IQ). .. ~Anh'aJdo'V.tll:~ 
EMC 4'tJog6 CMPQPF IBtQgJd■ A,prcamt.1~ 011 Comwlctl.:.ADlwihLY~ 
F.MC 44{2.0Qti CMJ>QPF (Emenda A,p~dana Comissão)· Anivaldo V~ 

EMc 4sJ2oo6 CMPOPJI <F.mcnda~mtoda no Comí:isJ~lvJJoo Yale lj 
BC.46/:to@_Ofi>OPF (EmiodA Aom01todU1LQi~ • Aniyaldo Yale~ 
E.Me 47{20Q6 CMPOPF CE~da A»t«,seotodo oa. CQQ\Í!J&io) -Aolmldo Vale Gt 
EMC 4&iaoo6 Cb@PF (ll~J!A ,urcscotodo na Comwiíol • AniYlll~ 
WC 49/auoA.OOOPF CEmrodo. A»rclleob!~rniw,o) • ,\nivaldo Yak [) 
EMt: 5012006.Q\U'Uff 11:\rnrod.o A11n:mxt~ JU1 Comlelo) • AnlvnJdo Yolc ~ 
Jm!.C 51/aoo6 qJPOff (Em,:nda Ao~1.llll.da na Combftlol-AnlulMY.&k.{) 

bulei. no Comjsdo) • Aoiuklo.Y.u.k.t) 
J.W.~PF CEQlfllda Apmentada na Con,issãol • AJ>IYJlldo Vale (l 
~l.Emmda Ann:sentada 011 Comli;aõol • Anivaldo Yoklj 
F.MC ss{1oo6CMPOff !f.mr;pda A»N!Al'ntada n~!Mlol · tttlio Plu {j 
EMC..s.6/.1006 CMPQPf <Emenda Anmcn1nt1a. na ComwAo) • Nihmt Rtiono 1) 
EMc s:zt2006 CMPQPF lEm\l!lila~um na eomteAo) • Euiya]do.llil!ritv.tj 
JWC 5§11000 CMl'Qf'F n:;nmu1tvwttacntru1An1 <;orni.;fiAo) • f'.nlya)do &Ddmfj 
EMC 5g/11oo6 CMPOPF rnmcud,a Apmcntad,a AACo»úsfio) • F.nimdo RJl,drqf) 
F.MC 6o/aoo6 CMPOPF Cl!mcnd.11..Ap.tt,ac • ' 

EMC 61/~ CMPQPf (Emenda Apresentada nll.Comi.,i;.io) • BniuJdo Ribeiro~ 
l™C 62/:zl>Qf,i CMPOP.f (Emenda ,'WlUeDtada na Cornlwo) - P.nlnLiPJUbdn> (. 
J1.MC 6:Ú2ooó CMPQPFltmmdA Ãl!ft.fi,Cl!\!!.~11.1!~ 

EMC 6412006 CMPOPF CErnrnda Aprurnt1tda M Comwlol • F.nlvaldo lUbeirn 1. 
™.~oob CMPOI'F ffimcnda A,ll1Tsmtmk no Comiruiio) • Eniye)do Ri~ 
F.MC 66(.ul&..CMl.O.f.l...í.Ednendn ,u,r:e,emnda no Comi&ilãol- r,niva!dg Blbeirof) 
F.MC 6:z/aoo6 CMPOP[ <Bmw~~-™'ami...Comlss,io}- lWuJdo Ríbcl,o (. 
EMC 68/20Q6 CMPQH (E~!!JMJ!~da na Conúylo} - Rn1v,tldo Wbciro f) 
EMC...69/.aQ!!.t.CMmD' romeoda&n:esntada na Corni8Bi~ 
EMC.211L.z.2Sl.ft CMPQP11 (Emco4D Aoruentu,d.t na Com1-Iol -EoinldoRibdmj) 
BMC.7l/aot>6.CMPOD. (Emrnda wrç,,cntad_a 1\11 O>m~) - ~do llilH;lm ~ 

f.MC..7~~PQPf CF.mtitdo.ADIR!Clltada D~ 

F,MÇ 7J/20o6 CMPOPl' CExncrulo Apresc:ntade ru1 ComlMüo)- francisco Iw:rn [) 
EMC 14(2006 C?r®ff CE,,u.,mla..t\un;icntad.a rµ, Comltisao} • JQio Leia~ 
EMC 75/2.006 CMPQPF Olmen..dllAp.m._ll'.1!11.lkluL~iol • Joi1o Ldo ~ 
EMC :z6/aoo6 CMPOPF {Emenda Anl'eKtltad.a n11 Com!Mlol • Jhnihbp Abi-Adu;I~ 
EMC n'2oo6 CMPOPF IBrocnda..A».mmYdua, Comis,;iol • Ibrahi!n Ahi-Ack~.{) 
EMC 1a1a~.ttten1ad.o na eomwao> • Ihrahlm Ahl-Al:k~ 
DIC:19ml!1~Pf Cf.JnendaArn•cMUtBda n.a ComLMol • Thrllhim Abi•Ackel ~ 

EMC 8o/;ioo6 CMPQPF <Emenda A;n:sent.ada no. Com.luiol • lhr:ohim Abi-~ 
~~&.Com~ 
P.MC ea/1006 CMPOPf íEmçusf.A 6p1X,11Çntpda "'" ~ 



' 
~~CMf<?FE OOnenda ,wraeotada ~ ô>11it;aio) • lht1bimAhi:Mld./j 
~ -~~tllda naf,mni811101- lhrahJm Ahl-AruIQ 
EHC.4:i/coó'Í CldJIQl!P CJ!mmslA Aprc,,rnto.4a »~ c,t,mmio) • S,mohim Ahi-Acls.c:1-{i 
llMC Bóhollj QD'Oll fFmencà AJ!rrsental!!l.nn !d!UWtiiOl • Joio Iota~ 

J . 
~h.gg6 tM~CEmcwiAAprcsr:ntrul• no t 0 mmiilll · lpjoTotn (a 
~{Emn,da 6Jlmtm1)1dn Jl!l-~D) • Jol,ol'f,tai. 
K)IC 8olwo6 QdfOfF CEromdA APrtKotadu na fyrníss iin) • João Tota (. 

,8'4Ctflln,o6 CMPQlF reuum~~taruz..nit Coroisai(>) • Joio Totaf. 
~.llil,{'lttrull~ ~lq)• Joaol'~ [j 
BMC. 92Jaoo6 CMPOl'.F ffimr.nda AJ)re&enlllda..nrt.Cnmi&wu~auia 1) 
r.MC o3'ioo6 CMPQPf <EmmdA 4arw:nm4a 114.ComJa.,áal: a:and,sco Gmi~ 
WC 94/~S! CMl'UPf 1 Emenda Apr0en\ll0,~~~to.~(i 

&IC.W~ Qt,fl'OPF (EQH:Uda~nUl.!Wl~~ 

wc 9Ci/2oQ6 CMPQ1'F CEmrnã A,prqentada o.o Commiol · Francisco G•:..i 
fill1C..4l.U19.06 QO'QP):" Cl!.~ta...M.n!l..C.omigjo} • b:v,nCÍ8co Garcia 

EMC 98/w»6 QtPQPf ffiaa,endo.A1>1:c,enwla na Conú$iiol • Frandw Gmiafà 
RMC 09'2006 CMPOPf <Emcncla >.;mcntada ru1 Comis&ilo) • FnmrMro Gan:i~ 
RMC too/:a.v.o~e1tl»misftru, Fnmd,ro ~ 
WC 101/2096 CMf.01'.l.!Emmd.a.APrtsc~r,..omi&do) -~~ 
EMC 1oz/2oo~F <Emenda Allrumtlld~misff.ol • FrpndsC>o Garcia.(. 
wc ta31aooli CMl'Q~ O:rocn414,pmcnt.odn ~ t:omianüoJ • l!lnoçisço t;an;i,t lj 
&MC 104(2oo&~f.QEF 1Jànmda Al.irumtii!a ~• CPwis:iiol • t•rant;iso Gan;:ia Gi 
f'.MC 10512006 OU'QEF Cl!mcncia Amt:sml:4~ .C'.nrnl'ilile> • Ftançisco Qw:il.t} 
EMC 1o6/2oo6 CMPOPF CF,m,:nda A&,™1!1Ada k!A ComiA(jio) • Pranclacn G~ 
HMC :wzJ:zoo6 CMPOPP Wmen~Cllda 1111 Q)rru.,s,M-Fr:wmiMCX> Garej~ 
HM,C198/2~Q.1PQl!llOu,,•~.ad~ 

BMc 100J-i~.Ufunr:MAA~~I) 
KMC uol2oo6 CMl'Off (E'mcnduAl!rtMotada ~11C,.mi,wcd • CWQA M~~ 
~-U{:IOQCi Qll'VK.f lrimcnsl& l\p.IJSÇO.tailil...!l.&~O) - Carl~ Mota [i 
RMC 11212.ooft CMl'Off (Em~Allii..na.Comissjo) ·Qu:lol Mv.làQ 
mcm/.a226.0fl'O.P.f..!Emewla Al,resentada ?1'-Comissio) • artooBJbcito~ 
EMC U4hoo6 ÇMPQfF C.Emcod.o Ap~.ae~~ 

J™C u~l1006CMI'OI'f CE~Q.IJII~~ 

EIWà.lWa!lol> ÇMPQPF (Bmcnd;i Apr,e,scnt,id.n ~a.CoQllUÃltl • Jwç,0 Ribeiro [b 
?tC 111[2oo6 CMfOPF (Emenda Aoresi;ntad11 na:C.Omift.dot • trieo Rihcim ~ 
EMC 118(2006 CMl'OPF í~~dul•~ 
wsc.; uo12oo0 CMfUPf !Emenda Apresentado. ,,o C-Oml.uio> • Jxtco ~ 
EMC 1w;10Qt CMPOl'.ilEm.~u..~ 
~1laoo<ú,'MWPU~J.ll.uul.Co~~co Ribcíro!l 
~n.1Eml:nda.Apws,ntzul1LllACc>DlWJ.~.j)l 

JWC 12,3/2006..CMl!OP f' <Em~MfL-Coll!issa,Q) • ~rirg.JUbmo_l.l 
EMC 124/2,0o6 QU'Ol'f fEmmda A»rncntAda :naç,,mi.uãol -Muum Bengyjd~ 

F.MC 125(2006 CMPQPf <Emenda t\pl'CKJltada 'na Q;,missjjol ."Maum lkuevldc.s ~ 
EMC..u~Jadu

1DA.Cunti,~nl. 
t;MÇ ,27t2ojl6 CMl'OJ'f rnmrn11a a»rcm:mada ;o, Ccnpitulã~tl>d&NOl'ais ~ 
~ 128/;wo~E.L&i1~dDJUt~ • ' ' . v 

EM.G...Jz.9La ·~-- --A- ' ~-líc~n M~ 
r,:MC 130l1oo6.CMtQP.I.1~n.AP..m.1:~9J~ 

EMC m{2oo6 CMPOPF rnm~nda Anrc,,cntod& '1111 Comlllsão) • J\plafdo Munlz /i 
R.MC ia:r.t:iqg6 CMJ'QH(UmendeAp!VGlo\•~==-==~ 
EMC ~"\3Caoo6 CMl'QPF lf.mcm>a Apresentada_ na • 
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BMC 134/2006 CMPOPf <Emenda A.Pr:camtltck na pt~Wol · Aatlldo MvniJ 1) 
BMC 135/~D6 CMPOPF {Emmda Alimentada N CpJDi»lo) • Acntkh> Munizl) 
use mt:ioo§ CMPOPf <Eromda. t\Drcstntodo Dll O>mii,,oAol - Aamhto Muniz1) 

~j_a.Oi)6 CMP01•F O'men.d.a.Aiuucw.da.JuúDJUiqh~dP Muohl) 
EMC 13112006 ClllPOPF O:mcrula AP.r.e:leotruil na CWnia-,lol • J\&Nldo ~ 
EMc &S9l211f>lt CMPQJ>F 1'.Emcn~o~ 

WC l"51Úls,o6 CMf'OPJ (Evu::uda J\l'tt.1mtlc.àD11..~rnilliSl112l..:..Gc.wda.:Duuh:~,~ 

BHC uct-1Q06 QQ>OPF CEmcnd..A.&>ttM:otadt 011 Coroifflol -zt Ct:nmo~ 
JIMC,,u.;t/;<uo6 CMPOJ>F ffi1ucnd,L,~Ju:1;~,o.~~L,ZQ_(d~ 

EMC u.1/zoo& CMPQPJI ffimenda ~~mtld• no Crunbsãl.!.l.:Slwi~ 
EMC 144,/2Q06 CMPQPF [Emenda Apl'Ç,$Cf)Jada no.<.wllW~ 
N4C l4S/aQOti :Qf PQU ffimçndJI A11~~l.::Zt..Y1D&~ 

EMC w6/zo~PF{Emtn~~ 
EMC 14"1/2006 CMPOPF CErocndn. AnrcsllJDduA.Cmnl.ul~ 
EMC 148/2006 CMPQft' 0:m@d4 Apa:11cmoda n.a Coml111dlu) • M.19 $Qnt.o~ . 

EMC 149/:1.006 CMP!)Rf'~t.u~~~ 

E.MC-isol:mo6 CMl'QPF lEmenwt.6-~da na Cornissh)-Mio Santa~ 
RMç 1511,2006 CMPQPf <Emenda &,rcsenrut.a lWÀllJl~.:l!IA~ 

EMC 152/2006 CMPQPF IEIPW4•~i!& naTo[llÍ.:w&oJ • MOo l:!Al\tl..(i 
EMC153hQ<l6..CMPOPF l.Bmenda Aoruent.ada DD Comiss,io} • Mio 8ADJD. i. 
EM~ 154./aooo CMPQPF <Emenda A&>rc&enmda u CWDlwtlol=.WlaS.mta [) 
EMC iss{a!U!f, CMPQPI' (Emrodzt &Jrrsentada n■ Comissão)· Mi\0Ban11 ~ 
EMC ,s6/.2.!H)6..CMl2Ji!.fJ;BDMmilll.Âll!ffl!i:'l!111lda.JllÚmu:1miliu.=..Mlío San!I ~ 
EMC &S'Z/aoo~PF CEmtosla &>fflimlld.a m, Q>mlu!IA) - M6!L&lrtn ~ 

JWC 1,Sfaoo6 CMPOPF {Emc:nck A»cmnt1ul• Dfl Cmnwiilil · MAo Sant&Q 
~e 159tx.oa6. CMtOPE íEaLCPd,a Nirescrrta41 na Comt.,ai.o) · Ml9 Santa f. 
liMC lbo/3006 LMrut:t: (EmeJld■ ~n:«;pJAdA DA ColMIHlilt) -Mau 3ayt,O ~ 

EM<: i6u'aOQ6 CMPOP -o)· Mio So.oll.~ 
~fllmend& AJ>J:S1lffllado 01 ComWilol- Mio Santa~ 
EMC.J.63tao0<> CMPOPfiBm~ndaA1Jrescq111d1 n11 CmniM:$0) • !Wht Santa~ 

EMC 164l2.~~~nJl18d~t.l.Q 
EMC 165J2006 CMPQl>F CErneoda Aorum~mls&lo).e.MiD.5ani.~ 
RMC 1(#&006 CMPQPFrnmendnAIU'J:sentB<J.a naeomla61.o> •~a~ 
EMC 167/IOOÓ CMPQff íf.mw~ Apresentada na Çoqi{Ml9\-M.10 Son\11~ 
~w~~a.&ILLIUl~ 
KMC 169(2.gg{> millsãol • MADSaom.{i 
F,MC 12.0illUlfi ÇMPOPF (&ne,,d,4 A~i!o n11 Comi,sw.:Jdi~ 
RMC i:za/2006 CMPQPF CEms;nda A1>«snt11da na Coml,sdo) • MJo &mll I} 
EMÇ t72/&QQ6 CMPOPP (Emenda ADa&eoteda na uomwo,ol • MIA SjprtA ~ 

BMC.173/2006 CMPOU (EmewiaâDti:.Kntnda ne ComLuiol • M® Sao111 I) 
FMC 17Ma~Cl\.lf.OPF (Eme,o,da AorucCllllda M ComillsAo> • Mio Saum.í) 
EMC 17S/2oo6 CMPOPF !Emenda Apn;scnau&n na fA>mJwlo> • MAo Sw•ldl ~ 
~e •:mt.~ooó CMPQU {Emçpllli ÓW:Ct'CDLOsfa na ~iasjo) . MAg CitwO li 
EMC 1n.{Joo6 CMl10.l'Jl..il".mfflM.&!~~l • Mio Santa~ 
EMC n8{Jlog(i CMPOPl'füncnda ,n,.ruenruta nn Q>mlll!li,f) • Mio S.111,a {;a 
EMC ~ mb!ilol -Mia Santa 1. 
m.,:c 180/2006 CMPOPF (llrncnd11.MJWml~.!W!A.C~mdm11> • Mllo Suill ~ 
EMÇ 1811;:zoo<i l(Ml'Qft" O>mcode AprCllfÇnw.ha "ª C<wJIMl?l • M~ 
RMC 182(2000 CM}'OPF ffimenda. Altn;KQtada na ColWlillh)=Allg Saot6 (. 

i™C 183/2oo6 CMPOPF CEmt4M Aprcs;.:otada DA Cotnis-,lol • Wllaoo S,nlfago ~ 
~e \H,&/!lOj)b \:MJVU {6,oerula Ap--~,;a,la ne, Çamlp&Q) Wllaon SMti-a<> (;a 
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~2Mb C?Jry>~~méricLt AÁ~~ oiLf-?W!Mio) • f.ol'<ln,cl Abu l) 
~~ 186/~01>'6 .':7"fºPP ~Jl';-~A.Ãllrm»II~ rui éomMl -ôinu,dbh~ 
~~~~~~.11~ QIICQmlaH!,p) -CVmm:lal.Y.m.jj 
.EMC &IHl(a«'~ti ~PF {Em~~~J Ccvniadru-CorondAlm ~ 

· ~ 1&:9/:l006 CMPQPl' CEiruin.!l.ll.A»i::rJ1tZ11J1.~11 mú:lltuiww • Coronel Nl'.al.jl 
JFMÇ •oo{aoo6 CMPOPf maUrodo ApresrnJ.1!d11 ™'-ÇJ,~~ 

lWC ~•iMio6 oO'O_PF <EJri,~!~.~}.;:.tQ_mnd~ 
· . _ _ - • _ - ~-:t~lf..Y..C<lliaiMatl -~n-d AJv~­
~c 193/;n,oo ~I' ..muiemla ApreSrn~a nn Conwl,,io) • CorontlAtffli.fi 
BMCi!bllao~<;Mro~__co~ 
l!.MC 1C)5t:Zoo6 CMP<>PF !Ê~rum - - ' · • 
~~êMPUYt" 1 l;;menda'A~reseniâda na Co~rpnêiAlyq [j 
ll:M~ 192:/a~b<i C~.lJLme.ru!A~duia_~l~MJtelAlv~ 
~e 1~812~.o/' CMfOl'l'~(Jmltnda Aun:snta~a nn ~mis.11.io}-=.ComndAJrQI [) 
~9lallo6 CMPPff rn.roeodn A»n:Rmúll~.!&wmõQl: comm:t-4lml~ 
nMC goo/~C.MrQtF (ElpcnJ..Al)r,;.sc1iLy~ .. , Cúnal:/l!IIQ).• COrondAlye, [i 
~ ~':~ CMPOPF rn~~re~~- Çomiijsio). Jo.lo Ldq~ 
D.t~~-CM_lQe~..m.tbl.,~~ 
f.MC..a.~~ . .C",tJ:~FF {Entenda l\prt~ii._Comi~n) - Mcmlr <;amU_o~ 
~p :1.04[2®·/...'~~f..i'FAW:DM..Ap.a&n.Yi~• Çomiffão) • Adcnilr Quni&j) 
~C.205/200-, •:::~ il ?.E.O!.wcn~

1

~gi~ ~Jb~-i~~'>> • F<h•ardo S<:~rra 1) 
~Qtilat':i2l~ (tmcodn Agrew.u.fl~~~ 

~ 207/20@ ~~~u.ardo Scian,.I) _ 
~~031"º\$ P>Nrl'. cEmcnd/1 t\Rmcn~m,1&,1o1 • fnncisco Darnc:Ur:i i. 
EMC 209/2006 ~~ nd»mw!fu F~nQ,co Do~ 
~Ç 210/:to~ ~;>;~F 1.EIJlrna.A.l)mcD~utloa..(. 
~.!L1D~J~HUJlimc.n41 àl)mentada, na Comil<liilol -Colbett MartLDt.f. 
·· .... ,_ ·,. . lltÁb~s.[j 

iwc :m12a~6~~L~~~ co~~-J.c,o.uu,do MGttwi(j 
EMC :zwfaoQ6CMtQPF CErofnda Aumenta~ na~ 
EM

0

li õitS/~CMPQPF <Emenda t\br~~Q) ·l&OMnlA Mattos~ 
~~~rr..mendu J\l'~ltd~fj 
SMCzJ.712006 CMÍ'ÓÍ>F re·mcD~~lt-Wll'-LDJ1L1;111·w·w· mlll..::..IA:w:Jill!~ll.1Al11li.l.a 

~~_ci_lmn: (Em,:nda AJJ~~lssió) - C.Uu<Uo Mearill.t) 
EMc w,/2066 CMPOl'ffiiru:n~..A.P.rmn ' - . - . 
li.M'.C~La.o®-CMfQ.l'f CEmcnda ~ta~..ill.fu1issi<l) • C-tlcita Pinheiro(. 
11.W;: 2:11'2Q06 CMPQPF rnan.ê.ruk~ ~Dlltl11i~.,ontri,Wil<ü.: CclAtA rinhriro [i 
EMC».u~êM.roff..O!m<oda Al)r~~o. na e.omissão). Çelclta ~ohciro!l 
EMC 12312006 CMPQP_F < Emen'1A /\iirm:nllul.t.llJI..ComlNMiol • Cdtita Pinhclmfj 
EMC 12,4/2006 CMPOPF (Em(aJa..AvJ:l:!!Cnta,di Dê ComlBsão) • Cddta Pinhr~ 
••• - • • 1 • 
EMC 22.51aoo6 CMPO.H...(~~çl\lAda..Qa._CgJDWI_Q) • Ctlçjtit PlnJtdn>1l 
EMC~~PI' (f.mmdn A&!mcnuaitna Comjssão} -Q:k;lta.l'inbeirul) 
F.M.Ç 2?í1/i.®§ ~'MPQPf ffilnenda A~u™1u!.ll..QuniRa.lo\ · CeJl'fh, Pi.;,~"'~ 
J -. • • • • 1 ,...,~~ 

EMC :i.2,8/2oo6 CMPOPF rnmenda~ü..na.Col.-nwlo) • CdçjtB, Pinhelni.fl 
• • 1 

' - . · .E:n . - FUA!1- lia ~ -CclçjtA fWICio•~ 

EMC vioi:i0o6 CMPQH_miu!m~)-Çarlot l!duudo_Oldpqi. 
' · · · · resiri.~~ fAwu'do çado~ 
KMt; 2;3212Q.Qli CMPOl'I' rnmenda Apresnta41 na Conibsãol - EJ.ankiQ.Olivc~ 

• • 1 

liM.t :u3jl1oo6 CMfO ·x (Emenda Abrttel\Ul.ruL.IYI Cmuu<O • S11nJcio QUYelra.l. 

EMC a,.1412096 Cl\ffll.f~ta.®11.LConusllio) -Jqllé Mend:nn;. =~ 
El\lJC aas12oqc, (,'Ml'lJl'f (bQW}IW.)J>rc:Am&a41 na Comissivl • loé Mc;nd 

1 
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~uw~c,J;;Mm.u C&uerui1ÃDJ'W:nbda na CnmlWru • Dan:l CQeJho 1. 
F.M.C 217/a.@ CMPQPI CBMend& &>rem:Pllda na Comiglo} - BonaldoJ>lmaa ~ 

. IRalC a;iet1Yo6 ~mm~~41,.l~~P~~ 

· DfCaM/aoQ6CMPQPFCErnmda,uuurotadanaComwão)-Ron,ldoDlmaar. 
BMC ~CMPOJ!F.CF.mendaAprcscntado.na.Comissi<U.:-.Ronaldo.Dim.u f) 
BMC MJ/lt006 CMPOl"F IBnKn,14 Al!WWAJl.da QO Coail\slo), ll.opaldg PifiM f. 
EMC ao/aoo6 ~11 Cnroisdol- RonaJdoDÍ/lm[) 
BMC M'l(IQ06 ÇMPOff (liJttfDd.A ~rcsenmdB DA C(>mlalito) • RQnaldo Dhhu i. 
Qst wt2006 CMPQPF <Ent~ntoa« n.i Co111i66iol - Ronaldo ~.ibll\) 
EMC y5/g,oo6 CMPOPf (Emen~ll A»J'tscnta!lfi o, ~11.uJ.).imu~ 
QIC M6/iQ06 CMPOtt.íEJaen!lfl J\»l'qeJJta\ln na Coml118!o) -Bol\Aldo Dhnu~ 
EMC 147.l..w)(i CMf.Qtt.rnll1$~tada na C-Omls-s4l - RonaJdo Dimu,l. 
EMC..a,aSl~~CMl'Ql.E.!BmotulaA1u:,,11i;ntada.o- ComlnlPl • RDnaldg Púnu ~ 

EMC 249L2oo6 CMPQPf í&ru:rulA ~smtalla ~ Comissãi>~{) 
EM0..5lll-'oo6QJPOPf íE~C<IJnlssãlll ·~ 
EMc 2r,1/2op6 CMlOP.E!Em1:ndA .. A11um.1t11Wl.l..Co~ 

EldCasa/2;006 Cr,IPOPF{l!rucnda~o.11iJtJn.sQ 
EMC 2'i3'2006 CMfOP~.!!IUldaAQ!'CMlllldo na CemmJQ) • RonaldoDhnns ~ 
RMC 2.54/iooti ÇMPOPP ~ A»l"CM:@l@na Comissiol • Ronaldo t>.i.rnMI) 
EMÇ zsstaoo6 ÇMPOPJI (Ewn«ILAl,~1~!!5.l.V!!J,1,:Y.11!-YJ..:.J.!,1,111&111.11.Al'.&wa"-!.íl 

JRru,; i1:16/2Q@ ~Wm(,~~DLBll~J2m,nril) 

EMc 257/2~~milu....C!>.mlswü.· B,onaJdo D1mu () 
EMc ir,B/2006 CMtQPFO:inemla&utl!UllAdl na Comi@llo~ 

~F íEmçndà.N)z:tsntadAm ÇnmialtW • Bmw4°Dbuu~ 
J!.Mc a60/2~J~O.J>.f.LEmcnda Apre,enbu1A,ap Coo,úss4o) • Ronaldo Dimu.[j 
F.M.c..tt1.12oo6 CMPQPF CEmcnc1aAp~nd1 na Combsãll) • BPNJdo Q1DIA, !} 
BMc 262llloo6CMPQWEmcndil i\llre.,enta~J!A.C9~ 

llMC 26]/2006 c.Mmfl.!Emen4w Anr:e&cntD,4a n.a Çnmi&Sfto) • RoN,ldo UI.mas 1) 
~l'Ol"I' (Emc:n.l!a ~~ Conúuilt) -BooaJdaPklw[) 
EMC.a~OPF CEmoda Apre,g:ntada.na .. Co.1Diulok~ 
EM,c 266/2006 QlPQPF ffi~!ln.Allci;11mt11da.n1 Co~ 
EMC_~6 QlPOl!F_ <Emenda AllmeutnsJo na Comi,são) · Ronaldo Diuiaa.t) 
EMC 268/z<iaó ~ Comis.,io} • RnQ&ldo Dbnas~ 
EMC..269.121lCL6. .. CMlO.lliEmmda.A.ori:Kn1adA~Jml8~ 
B.Mc i70J.z9..~ll.(EmCQda AP:estot.oda na C-0rolMlo) • QPflm! fm:t !l 
EMC 2ut2006 CM!'~~ 
EMC 272/2006 CMfQl'F CEmernJA Âl>tAm~ruimo) • PnndupQ'. A!U~ 

RMC2'2'31:l.O~trula na C.Omias!ul- M4,ioNcenmonb:~ 
f.MC a74/2oo6 CMPQPF' CEIMnda.Alll~.1!!1..CO.!!!Mld.!~ll:UidOlú::ltlltm11tnb;J.I 
Bl\fC 2,s{2oo6 C'MPQPF IBmmda AtuP!ellllHIA oa Conwsll~ 

RMÇ a:z6/aQ22_~™d~w1ti!do no Com1&sio) -Mirjo li Cil'QDl!IJll~ 

.&Me 2"1'1/zoo6.CMP.OP.E.ilimcada.4lltt6.eut&d4ma.COmfs.Jol • Mário Ner,:omori~ 
eMC: 2,s1.2006.~0..ff.íE1DendA AQrotntn.dA..a,a_~t.ffiri~ 

~ CMPQU'..~1!.daAw:cKDJJl\!.u..m..citm~ 
~~IJUIJ..l~tJJ~QE.E.Ulfil!:~!A.J~~.!l..tAslA.IMLCnnli-MioJ • Slmplkjy l,urio [j 
~-1Em~llC2mill.lliào~~ 
~e 282/,;006 CMPOPP ffim,:ndn Ap~ Ofl Comj.Mão)- Slln1?.lh:i~1..Mári~ 
.eMC..a&~~m.C!lil-o!.AlllcSeolA411 na ComlMlki> • shnplfclo 1116•:to.~ 
RMC 284/2<1o6 ~_(f&H:~ ni Comi&dltl -Slmplldn mr».f;a 
F.MC i8!i/2.006 .. CMl'Ofi..!E.m~nt&la.l!lt.C9~g) - Slmplldo MA do!) 
.EMC..2~lCMPOPF fl!nu:oda Ann:.scnmda na coàrl8úal • ~m Mjrio{i 
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~IIA.A,imit.ntiuli P!a C.O!Qlfflo)- SlwRUt?a M6d1> I. 
EMC a88{;wo6 CMPOP~~d,a oa Comis5'1>> · Sl:JtmlfàQJiírlo~ 
~~ffil'F (Ji•&«wl• AA«~•!elQ) - BieipJ(rin M,ao ~ 
SMC 2!lQ/20o6 CMfQPF (Bmeti~lli.DA.C-Orniq!o) • Si!ni,,J!do MmQ [. 
DlC.a~CMP.01..f.c&neoda Apttliffill.1dJ 110, ComiuiQhS~!I..{) 
BMÇ '2$Jla006 QIPOPP {Rnu:osls Aoroae~.ll4J::QDWll!i~h.B.l.amlkk.MAm~ 

SMC a91/2oo6 QlfQPi' (Emcl)d.p N,n;llClltada DA CgmiMAq}___:_SjmR1jdo Mbio 1) 
JIMC A'W/8"6 OIPQ..l"F IEmntd• ,wrm,eowJr M (12.1n~ -:.Smwfdíl.Múio.[j 
EM;C USiaaQ6 CMl'Ql'~~ no CoP>W!l6o) -Simpllcio M4ris> 1) 
SMC u<>ta<>®-OffOPFtEmt:ada AproeQtQdu u Com\sei~~ 
JMC a'(Z/1006 CMlQPF (Emmdab~~nn:Qll)iHão) -SlmpUcio!lürio[ii 
QSC ,cg5(a~CLmc:PB.&imJ:llllld,11 QR Cgmw,19)- S.l,pplJdq ~" 

EMC 20<1/2006_CMl'OP.E.íEme~~ ~~ 

EMC 300/2096..~p~ ÂDttSChl,idm llA Cgm)MIQ) ·..filmm1dltlr1.u..i. 
~~ol{zuu6 ~ff c11mcqd1 ~Cumfeivl • Sl.gm!Jdo M4d<>{i 

~mJa&u·csc.Quuk ~•a Cf/miNAo>-~rlitQ) 
E..',IC :;03/2006 CMPQPJ:' CF.qndu.--12mWl.taw~.Comls,do) • Pedro Co:rrfo ~ 
~C.3~ CMror.Y..ílllJJcocta AQrescnta~a ,u Coml!stAa> -.xcdroeoma ~ 
QSC g.05/2.00~~ ,i1 Colnfssão) -PidroCOrrtAI) 
~o(,l;toQ6 CMPOPF (Emcodo Aami~.na.Ccirnffis.iQ) ·Pedro~ 
KMC ,3Q'7/2~QPII o;mencta N,,ucnr.dm na Cmnlli/!I.Q} • hl1nl.COrrta. Ga 

• • 1 

QIC :J08/aoQ6 CMPOPP (Emenda A&mse~ fnmiff.'Ji\o) • l'<:dnt CQrria~ 

~011.'0.U(Emtoda N!n:&tlliA!;la 01 Cotni,Mo)- Peck!ú:9afa~ 
EMC 3,1u1zuoo {;Ml"Oj'l' ..u:;mc~JULQUUl"'f#lll) • n,,am COJJ:CD i. 

~~ 1 . 
EMC a1zlaoo6 CMfOlf..(P.rnmd.n Apre!!(ntada u Çomt.,slo}- rcdm Col'ff.l ~ 

1 • 

RMC 3'3{imvo CMl"Qrl! c.em(lliltAJlmi<nia~mtalliQ} - Pc,bp corrtA [j 
:Q,C 314/zoo§ 01.POPf CEmt11d,n &,resentada na Çmnflidq} • fedm fA>rri& [j 
Jl,..){C :,,13/ND(d.~Hl'i>.P~~aa+.n• Ült«DM!HiP) • 2mm Corria 1-
J;..'1<; Jl6(aoo6 CMPQPf (Emmda ADres~~I>.)_- fcdrn f.on:e,. ~ 
~1J~~~F CEmcnda i\prc9Cntndo. DI CAimbsio) • Pedro c«ttt41j 
BMC 3.11/2006 CMPQPF(Ematd4 i\D.m«otadn 4JI ~~ 

w1,; 319/aoo.c, CMYVrt· 1 t:men!IA AAn:~, na cgmlffllo> - t'Cdm eor,~a li 
EMC.nu/'l.aofú:MPOF.f..(EDH:mit.A»Rffll~DII..Co~l..:hdto-~ 
EMC l3J lZi>P6 CMPOPF {Entenda Apttsmtada DA C.Omis!lo) • Carlos Dunp ~ 
J;;MÇ S:.Cll/ZOQO~ .U::~d.u\.l!Jll,mlll~QÚNO l • (.)HjQ/1 Quouio 
WC ::s;,r;~{ilúQ<í CMPQJ:.[.(Ewg1,.J11 & .. •·0•n~ un °"1Q.i.tct01l) - Cario~ 

EMC :U4/1006 CMPQPF (~_~eoda /\prc..'!m1D.,. Qil Comi-Mo>· CatloS Duna f. 
EMC :J2S(20® t.:MPOPl' f Emelld11~~ '~·-'·.:0q,gritlQJ -:M(lr~ 

me 3.li:6/z.o.o<i CMPOet' (Emenda Aumentada na Comi!§Ão) -Morva Soma f. 
EMC 3.27/2006 CMPOPF (Emmd&.Aattscn~~ DO ComiMl<I) - Morar.a Sg~ 

KMC s.:,tSlzoo6 ~l'F (l!-mewl.a Atlr'CllCQU!dll na C,omtaiQI -Mora~~ 

J.W:C lZ9(JCro6 CMPQfl:..(IDr!P.lílL~.lUC11~1~ 1W CoQJimoJ - M1tt1,:., :i9UTA lj 
1:.MC.3.10/1006 CMPQPF {Emenda Al>m , • ~ 
r,.MC ·»1/~r.QV! <Xi11lJõUd.q, Aurrxuwdn &Y. Cv1ubt~v~uI.Z1 n. 

. 1. ·--,,ia, 

l>MC 333faPQ6 oU'Off <Emendo Apre11cat>uil na Q>nil,gjg'I • Momo, !b>llZlwj 
• 1 

F.MC 333/:zoo6 CMPOPF (Emenda Apme~11 qa Comisd,o) - ldODCli So~ 
BM,C J.l4{;•0Q~l'Uf.rro..~u•jia na CvrulMlo) - Mv,aco SvviA ~ 

J.W<: 335/20.~f.íEmtnda Apn:scDflt~O na ComlMIP) · MIIIAOI SoQZll~ 
&{C3:i6i2006 CMPQPE <E roenda Ap~a na.Corn.i.5sioJ..:_MOIUII So\Wl (;I 
~o.Q§_ÇMl'Q~!Jdq @r;ç&ÇPtojk DII C..m,i,.96o) ~ 
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~e 3,38{aoo6 C)JPQPF CEmcnd1 A11rcscntada D1 Co?M9IQ) • Morua ~ 
EMC 339/2®6 CMPOPF <Emendo APresmtada nn CoiwlldP> -Jdonc, Som.o t. 
EMC "40/:tOOO CMmrl'Cl'.mffl~t:eS.e~Co~_MJH'llcahmal) 

J!MC 3Q{:lff06 QIPOPF Cl\m«IHIA t\pfflCDLtd/l Pll Comla,lol -Mome Souzn ~ 
EMC 343/20Q6 CMro.H. CBmcuda Aorrst1Jtndo no CorniManl.: Mont.!I So.um.[j . 
D1C '44(1006 ÇMPOPF fEmr;gd.& Agc:m:ntada na CQmiuM!l-Moraq SoJR:41) 
WC M&'atzp6 CHPQPP (Emenda Á&>D'H"ntav na CoJ1J..U1~01HJ1 Sou~ 

EMÇ :wt[gpoó CMPQ~ A1,1resenbda o• A>mlui•t>. Mqn..., So•~ 

IMC U,[2oo6 CMPOPFffimmda ~H'WPl44a na Ce,pi,ssl~ornea Sou,q ~ 

n.«; 3411;,:nQ6 CMPQPt'. n;:mcnd.a tapr,:smtnd.a ou çomiSlfAPI • Mornm :l4U!m-() 
&,ç 349/;zoo6 CMPQPF (Rmcpda.;\pfCKDl!ldo na ~.=-..Hw:oa.Swim~ 

HMC 3!)0{2QQ6 CMfOPf (Rmcnd.a Aprcsenblda na Cnmls,Aol -&IPmli So~ 
EMC.351/~oo6I;MP.QPP lRmQula Apresentada ~lo) • Morm So~ 
J3MC. -

.BàW~Mdl!~Ae"J<'ra..-wa ..... m....,d,.._....,.,.._.._...._,;,,<.>,.....,..,_,.__,...,..,......., 

RMC 354/2006 CMPQPF (J!mCQda Aprc,entn 
EMc 3-Ss/apoõ ÇMPQPF ffimcm;lm ~ol•da na ÇgmipjjQ) • Bmc de fwl!lsl) 

~@.n&.1dl1Nfflo) • BPoc de fltltM IJ 
RM<: 357/sl.006 CMPQPF <Emout.a Aomcnt■dt na Comimo) • Rosde f~itu.!. 
QlC 3-S!f/;tooõ CMl'QPF CEIJK!l~..tmtl•de na Omllulbü • &w: üc fo:11.a"(l 

llMC.3.s~PF (EmcndaAprucnt1cta Dll Con1ÍHAQ) • Qaudfo Borato!) 
DIC 36olgoQ6 a,JPQPF Ct:PlCUdo &>mcfflK!l~ 
~ 361/AQOÔ CMl'Ql'P <BmOb~R J\i!r:@ffPD~ na CPmiwlilO) - QcqdJg 8"tato ~ 

llMC 36,2J2oo6 CMPQPYfEmcndn Ap,:cscnt,,q na Ounisslel • C1apdjo&~ 
EMC 363'a,IU)6 CMPOEF íllm.coda Apresentada DA Combalo)· Cl■odin Bobl9 I) 
.IDKC 31>412006 CMPQrf Cf,mmda A11n:11çnc,,d.p na ldURiM/lvJ.:.Cleu!&bl J\Q.Qil~ 

lWC365/2oo6CMPOPPffimenda~Comiaalo)-Claudlo8at11to~ 
2MC36fi[20o6 OIPQPF CEmcocSA Al)rcscnta4o no Ccrniqlp) • Qaudio ~ 
EMC 3fi7/jt01)6ÇMPOPF ffimcmt.UllllZWUUIA.Cwniuh).:.O,utliio~ 

~ 
RMÇ :a69t:aoo6 CMPQRF CEmmd• APffffDtada 01 Camiuãol -Qaud1q ~ 

EMÇ 379/;iQOfl CMfQf.E..íli.tMR~~tada na Co.m.l.a&D>- Cl&udlo l\un•o [; 

EMC311/aoo6CMPQPF CEmCQdaAprcacnmd,, n.o Coo1lfflo)-Qoudjo Ronto~ 
, . . 1.:.1,llJJdio KCl&'IJO(i 

WC 3,73{2oo6 CMPQPF CEMe~ni/1.ü DI epmln,lo t • JAAf! Pfllntr; () 

BMC 374/2006.CMPQPF IEmcnd■ Ao~~ol:..!fAn:lo.Rcinald~~ 
HMC 31'i[2oo6 CMPOPF (Emenda l\llmlePUda N Comi.vi.o}· M4n;io &wl~ 
EMC 3'76/;wo6 ÇMPOPF (Eruel)(la &,,resenttda. DA rnmlss~ 
EMc:1,:z/,3006 P:U'QPP' Cfmc:nrln A,l,IS'KJllf•da.n" Cotnlrwiol • PaSr9 Corwa 
RMC 31ll/2Q06 CMPOPF CEmtud.o A&upeof.14@ na Comialo) · fcdm Col'r4f. 
EMC 3791,;tooei ~~ /\prese.ruam na Comissftp) • )'.,codçpr Tllwrdlla 
J;;MÇ 341:0/:to!Mi CMl;YPf fliJll~<la l\PtmntOAA DA COmlHIQl • Leodttaf Jlsmsld.(;I 
EMC 381/2oo6 CMPOPF CEmcodn "'1n~.mwão) · Irndrat Thtrmi~ 
HMC 3112/2006 CMn,fF {EmtJ)da {\,prcggtada na Coml»,llul.-J,cvdqp,r Tim>ài.() 
EMC ;tjh/2,006 CMPQPP ~ntadn na Co111luii1à::.l,cod,c:prfüoos~ 

DfC 3&4{2go6 CMPOPF <Emenda Ap~ Comisllllo}• ,Mio LQJia [l 
E.Ml' 385[2096.l:Mau'..l!..~n:scnhtda 1w Cumwâul • Julki Lu:i,e;&I} 

BMC 386/1006 CMPOP[JEmgnda AQrcscntBda M Qtmisslo> • Jullo Lcami{. 
EMC 381taoo6 CMPQPE Cf:mtnd.o Aprese~ 
EMC 3§(1(Wud CM.OiKI" mm,~;rczc&et/11 «w Cvurbe,lu) -bdle le·SQ {i 
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EMC 38gl;1qoó ÇMPOPF íEmcadu ,Aaiuco1>11to na crro1511iru • Jpllg Yl.l>Cal) 
/ . 

WC 390}2006 CMl'Qf P CE,menv.""1.w.mliâ ~• ÇotDWflo) -lulio Looea {) 
1;$MÇ 391{80~.J'~.~ 

EMC39a{2006 CMPOi;'FCEmc:odaM,resentBd~ 
~_re . . , . . . ~ 

~.f ffimçnd.aAJu:uçn~_(&míuJo) - ,JuJl'Udl~ 
2MC o<> . - 1, • · 395{i.o CMl"QPf CEmen~tw p.a <:omvwo} • .Jul:llW!ltCS 1. 
1114C.a~6 CMl'QCl'Olruci~~alvudeflo 

. • • . 1 ---
BMC ~92{2.uoo CMtQFF reJDcnda ApcggiL•ol• !l4 cmpÍ§61ol • .Joio Bot:btta!i 

ntc S98[aoo6 CMPO~~entn~n~~ 

JMC~oo~~~~~ 
QtC 4oo(aoo§ CMPOP~ (~~~da APtmntada'na CQJJW.!Ulol • ;IOjlQ uaNt• i. 
HMÇ 401/2-006 <'M~CE~ita n 1\ Caw.,iqão) • Joio Batina~ 

F.MC 4o~~endà ~rcsensa<J411na eomls&iol - Jo4o nati.s1ai. 
hiru: 40312,oo~~~ntadll:Dl <:o.nwiiio>~~IB í"b 
• . • 1 • . • 1 . -.. 

EMC 404/2006 CMPOPF CErocnaa. l\pttBC,l\l)ido. nà C'Ami•eA9l -João Batista!) 
EMC 405/2po{, CMPQPF 0 1,rn.m.àA~.tAilk~~ 
EMC 406/2~m~tt.fCD'441

1 
DA Crunt.Qiol • JQIQ Bstutaf:;i 

BMc 4Q7/aoo6 CMml'~~"miri~na Comi$.9io} • J.olo BI~ 

EMC 408{200{, CMtO.I'.[ IEni~~daADuaeJl~is.io~~ 
~e 4~'ªº!1!' ~Ofl;' 1 Rmeg"'4 A».u:i;N;ns:'dº .º~-~-~?-'ªº>·~V Borro., (j 
EMÇ 410taoo6 U-:~I·~~~~ 

EMC 4i1'2oai ('i t(~rula.A»r~d• nA ~lo}· RlcÚdo BAD'Qfi [) 
H!tJl.f 412l:&Q.W<t;Y4'iJrt: 1,r;roc-1111n Aprese~!Hiv! • JticarJl9 ~IT!M 1) 
~e 413{2oa6 "~"!"lli'!-" <Emçooa AQn:senradcpA conH.;s~ol • Rbz:do BtnwI. 
EMC 4u/2oon.(;· .rr.oP.F.ramendaA11re~~da'.na.i»niíssiuh.Jliairdo..Bar.ms ~ 

. •• • 1 '·. • 
1SllSC"AWaoOf> CMPQPt'Jf.iw:Ma Aao:sentad";na Çomt»a11l · IUcatlk> Buroa [i 
~!Jt.f.ftmrn~~~~JlArto.&I) 
~"'f ffimglda apn:unauru·u11,com1ss1v1 • KlcaNfg B1tN1 f. 
Eh_lC418/2ooóCMP<;1J?L!Emçrula_A~(l­

~4~g·í:wó6~1}l~~nllda'.nl~~ 
EMC 42Q1a1>.a6 ~PF <Emenda AilrescntndJ no fA>misdoJ • Ricardo B.vn>li!j 
BMC·42j{29o6 CMPQJ'F(F.m · ;;e 

1 · " :s • • r " · 

~ Ãa;,J:ioo~..fE ctrncÚda 4Ruvmt;tilia tim.luioi • ÍUcvdo Bvroci ~ 
• . •·r. · , . J - • • " .- • • 1 , 1 · ·· . . . . ., 
WC..~ CMPQPF (.Emtll . • . 

~ ~~~CMP01;I W~~uduni~- JUcardo &~ 
WC 425/2oo6 CMPOPf (Emenda Apresentada na,ComiasAo) • Ricardo B&ffl)D [) 

., . • , ' .. . 
·BMC 426/aoafl Q41"01'F O'mcnda A.t!.t.W!llwlli..nt.~ru.::Jtlcardo 8A1"fOS !. 
l:1M&4P-1fÍociii CMPhPF <JimeW,a ~n~ no ComisslR> -Rlca,:do »Ati:os~ 
EMC.A2.B~PQPF CRÍpensJA'.AQttSCntad~ AA ComÍssiol • Riw:do Ba'm,.~ 
• • • • • , , - · • 1 

~,l2oo6 C~!fE O!rM~JJ.t.l'-~mt~n..lUÕ.!!WÍ!iilll • :::~ 
EMG ,no/gqq.6.CMMPJ' (.E~.t~~â/!IWI) • • 

~ . . 1 • • 

EM;ç 431/a.006 CMPOPF <Eiiu:ilda ~tl'lil.li rua Con1tssãe1l • Rlwdo BA".l°s ~ 
EMC 113.:t/;&QQ§~J'F C,EmeD.JIJi ~~ Co-rowí1M · RicardP~ 
~ L;M",°"<~~~~~!ükrme.lâ 
EMC 4-w/2006 CMPQPF <nmrndli AJiwcotadit na Cómi,s,ãil) • Bieru,tp Dorma(.\ 

• •• 1 • 
EM.e 4:3staoo6 c~~.P....mmcruJa.'\.lltt8ent».~mia/Jil.ol - I\Wlrdo Uarroal) 
fMC 4á@?oti6 CMi.!J.rf fErn~.All.tdffl14i!A_rilli&mi.ss6v) · Sieanlo DaM'06 [i 
.EMC_~~ ÇMPOrf /füw:nda A11rc,scntnd~ na Coroiisiol • R1wdo BArJOS /) 
mKAJ,B~-f~ti,d~ DD Cqmj&'lip}. Bfcaoto hro» [à 
~t~~ Q2mfS&IIQ) • Klia&'do IJ.lml.!:i 
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D!C 410/2006.CMPOPF O:roenda J\presentnda na Co!'1&1io) • Rtc,.rdq B■mt~ 

EM.CA41l2.o.26~rIJ.Emmda.A.Presenta4 011 ~Rlmdo Parm:sl) 
Ef!!C Mill..too6 CMtOPF (Umcudn Aettwolu4A nci Coo\WfGol RJs;wdq B~~ 

EMÇ 443/2o~t11llWtJll (&inlss/lo) -~ 

F.MC 444/aoo6 CMPOPF (Emenda Apl"llS.CJlfllda na Comis&ão) -Bicnrdo Bocros () 
EMÇ 445/2006 CMPOl'f {Emçud.a Aprcsc-.nl@da na Cçmiwo> - BJcv:do Bano.,() 
P.MC 446/aoOf> ~PPF CEml'lllla~talk.u.Qmümo~ 
me u.,Jzoa6 CMpQPf Olmt'n~N:ff'ntada u Comiui0 ) - Rkv<fo B~ 
EMÇ 44H{loo6 rnxrvn rnm,enon J\l!CC,CJJUUn na Comiwa 1 • RJcnoJJr Dtao»!t ~ 

me 4-t912006 CMroll.!Em.mdA.ApmmtJHIA.D.ll.!&~-1. 
RMC 450/200{, CMPOPF (Emenda A&ircsentndA AI Comjf$Ão) - Ricudo Banost;, 

- · • ia.!lllDl -Fernando d~ t:obiuh<>{) 

EMC 45:1{2oo6 CMPOPF <euu:nda Apresentada JJA Comlei0> • Dr. Bmcdi12..Dw.l. 
F,M.C.AS3L:,.oo6 CMJ'~çrula_AP.BWJJnda OI Conti/lMo) - Dt. Bcoc;dtto Dias!) 
EMC 4511/aolMí~d~m~JOO!d~o~ 
EMC •:sstz996 CMI'Qrf CE~•.!Sl!li.llllllkulll.J~n.ú!ii.lu.:.hk.ERJDts:,aj,jl 

~PF CEmen~_Q>m1ssllo] -GeniA~{j 
EMC m/2006 CMPOPF <Emcrul&~t4da..na..Comii;siio) -Gemllio~ 
EMC g.8/2oo6 CMPQlT.1&r\cndn Aptt&çntod.a DR Comw,lo) - GcrvMioSilva.() 
F.Mi; 4,;9/~f.1Em.l:D.~ Comissfio) - Çqri.,iq Sj!y■ ~ 

EMC 460/2QQ6 CMl'OPF {Emendn AD«Rntndft na.Co1nimhtl • Gemato s~ 
EMC 461J2oo6 CMPQPF CEmcnslA t\,zJ"CSÇi)lol@ oa Çomist;iol -Gen4aio SUm 1) 
EMC..4~3lao~Y..1.emmc1A Apn;sçntad1 nl ComlmQJ ~o.Slln.jj 
wc 4c131aoo6 CMFOn· rewc:i111a N1cco~1~.lh~ 

EMÇ 4"4/a(X)6 CMPQ.tt.O!_m!'nda Apm · 
BMC 46Slaoo6 CMPQPF (Em'coda A{jffl!ltnlad~~ 
EMC 466/2006 CMPOPF CE!Dfndn AJ>tt11e.11.ta1h na Co,vissio) -.Gcn:Asw~ 
F.Mc AA7/2oob CMPQPF CEmmdJl..Am:escntada na.~~~ 
EMC ~68/aoo6 CMPOP.E.tEmcnda Ap~taia.lUl.Contimi.ol.- GCD'.65lo.Silva.l. 

E.MC 469/2006 CMfl)PP remenda $1'1CKOll\õJ n• Comi:ido) -Gc;ryhoo Silve!) 
EMC 41Q/2006~QPF ('Enw)da Âll(Cllcnbulo na C..ntiMW - Oem,tlo Silva~ 
E.Me 47µ2000 CMPOPF ffimr;nJ1 Â&lt0c.nlnda na <;.,winMn) -Cnu Sj)ycatd ~ 

EM~o6 CMPOPF CBmcnda A»,::e,collda no Coml!iii,ol -Coronel A1m [i 
D4C 473/2006 <;MPQPE:CEml:nd~~ 

~"e 414{:wo6 CMPQff.C.Em~lsslio} • Pastor Pedm BibdN ~ 
.EMC 42s/2,oo6:CMPQf.F <Emenda ,vmcnta,u naConússiol • Pn.ltorPcdro Ribeiro(. 
EMí!A76J2oo6_~PF_ffimenda..Aw:ucn!JKla 1lll..Co.mi~oLl'r:dru~iro~ 

EM.Ç477J2Q06 CMPOPF CF.mcgda Ann:smtada n11ComiBalo}- PastorPcdroBibdm.() 
~IJJ~C'l:li.ClllAOUW:Omiasão)- Pastor: PofroRU!cimf. 
UIJS,.AX9}.:,.~.tt.f.Eme,,~nt11da itg CDfl\luA2}_:l'Mlo_r~ 

~~IU.!.~~~~.lo~ 
EMC 481/2po6 CMPOPF (Emr,ndn Apresentada na Comjwo} -Wa,ldemlr Moko ~ 
EMC 45:112000 CMPOPF (Emenda AJ•rcsentndo na. eomLMiol • W.Wemlr Mok.o 1. 
EMC ,s1/~Q~-~Al>~IMa..m~Jll~ 
F.MC.4B~zoo6 CMP.OP. lEmvula Ac,resetita.da na Cornissio)~1181U'..de Roun: ~ 

EMC 485/2000 PJPOPI rninendn APresento4D na ComllBiio\ - Wuny ck Romc l. 
~86/2006 CMl'OPF ffimcndJW>~_QuM&~ 
~, l~ll:IJÓ CMPOPF (l:WeJ•d.u Avn;;,cn1at.1.g u• A>ow,tt/M -Mqucl tlc &ilall{) 
EM.~~~lfuntJldA-~tiul!ui.aíj>miss.iio) - Nelson Proengi (. 
EMC 489/2006 CMPOPF CEmen~entru1&.n~1111~ 
BMC 499/2006 CMPOPF fEmçnda Apo:ac:ntada DO Conúsdg)- LUh Btttencowt [j 



~ 491(2006 CMPQfF (Emenda A,restnllda pa Comki:,ão) • Lwz B!ttencourt.jj 
BMC.A._42/w«l Cl\OX,Pf l&ncnda. Al,lwm<.da :na Comia5ão) • stmlo Gll_tm. li 
f;M~lli2Wre~tJ.mJ.1a~ 
EMG 494tzoQ6 cmorF mmerut1 ~•BM.DA COJniuão) • Luciano CuJro G) 
iw.c 49512006 CMPOPF (Bmmlk.AJ)rcseu10.aa.·na Comiss!ol-Luciano~ 
:BMC 496/2.006 CMPOPF (Emenda Agrqcnt,dn:W, egruJMi9} • Pcdrv Chnye.s ~ 

:iwc 49713,006 CMPQPF CF.JDflldn Aprescmim11 ;na Comls,Ho) • Jom: Pinheiro 1) 
EMÇ 498/290{> QSRQPP Oiromd-1 Apl't'nntoda; na Cpmigão} • Jane Piohrlro ~ 
BMG 499/;1Q06 CMPQPf (Emmda A,pn;ss:ntadp.: nn Comissl\ol - .Jor:u PJnhetro ~ 

IIMC~JldaAJJme.ntarut; na CoD\Í5do} - Jot1e Plnru:iro [) 
BHC so~ CMPQPF (1'mcnda A!lmentuda:no ComiM.iol • Jorge Pinheiro 1) 
·uc 502,20012 c11ovn rnmc~i:lllMlUI.IL~oJ-Jorte PJ4bciro(J 
EMC 50312006 CMrorr <Brocnd• Apresento@ na ComisHol • Jom: Pinheiro() 
JWÇ 50412006 CMPQPF CEmffldn Ap~sentada on Çoml~o) • Jom: Pinht;iro !) 
&Me: 50512006 CMPQft" <EmCJlda J\lltciM=nfa~ rua ~ol- Wirmucls.M~ 

~~~l'F remenda 61,1rcscot1WG DQ Cumíuiio) - l'.J4cu Antido~ 

EMC so,J:2.006 <:MmPF Olrncnd,a ,\ptcsallnM na Com,i.wo) • Jldcu Afeuio 1) 
IWC soa1,2ooti CMfOPI l~aAQrcKom~ na Comimol • Qdeu Ac,,ujo [) 
f.MC5'N/200(i CMPOPF remenda Am.s~~) - lldcq An.U~ 

BMC 51012.oo{I CMPQPF ffimc,nda &11:f~~l - lldeu AouJo !. 
P.MC.5U/..aoo6 CMPQPF (~1..~ol · Udcu Al'au.jo (;a 
EMC.s12'2006 CMl!Qfi.~a ®"csc:n~Comjwo] • Udcu Anuúol. 
P.M.C Sl:3 faoo<i CM.ml'f <Emenda ~nta.d.&,.na Comi,sio) - lldw Atauw r_. 
E:Mc .$Ml,l;r:uv4 ÇMPQfr: ífüm;m:la Aurgc;nl.1ul,1 IUI Qnobi,lgl • lhlcy Acowiv f. 
EMÇ :Wi/;;op6 CMPQP.Fl~~11~.rmma.>~ 

EM,C s16/aoo6 CMPO~~~~~~ 
EMC S.17/2.006 CMPQfF CEmcnda ADrqentnda' na Comlsàol • Jldcli Arau,kl ~ 

1 • 
EMç 518/2006 PfPOPF CfrorodftApr:w;ntada na ComiHeio) - llik:u Arnulo la 
E.MC.sLq/.zao6.CMl'OPF lEmo,da ~tada nc Comissão)• Ildcu Anuijo 1. 
EMc sao/aoQ6 <-"Ml'Qf~ fEmeada ~nú:.Qroiiwio>.:lldeq Amnio li 
EMC :521/19o6 CMPQPF O!mcn~tliknA~o~ 
~:.:/aul>fi CMPQPf Owt..wdo AgrçljÇu11111a 1w Gvml~dlu Macw () 
EMC.s.a~~..lllÚ&ml.uil.u> • CZáud;o Moacao f) 

. 1 . ' , · 
EMC 524/2Q06 CMPOPl' (Emenda Aptt.sentadn Pl Comissão} • Colbert Martins [) 
.EMC 52S,lao~t:mntattzl m Comissão) • C,Olbgt Martirul-1) 
EM.C.saóJ)on..CMIDPf (E~tesenwta na Comissão) • Qimos fllmelbo l. 
EMC ;a,{2006 ÇMPQPf (Emenda Apres<"nlarul.nA..Comilisà.ol- Dima" RJirn,.!hn ~ 

• 1 - --~ 
E.Me 528/2006 CMPOPF (Emeo~.!llmAD) • Dr. P,endsro Goncwv-"-1) 
F.MC 529/2006 CMWF (Emi:rul!l.AJ~~lio) • Dr, Franmoo GQ11~™f. 
EMC.5-lQ(:0()6 CMPOff CErocnd1U\Jt.b:lle.nllH1iLD~~M - Pemmdo &tlma.~ 

EMC &.Waoo6 CMFOPF Ctmeod,~~~ 
EMC 53.2/1006 CMPQPF Wmcwta <'\l»:W:utnd.Q nn ComiMibll -Gera!dn Thadeu 1) 
~~~mçnsL, Ap~ !UI Comi&,iol - f,cr:oldo U,adeu 1) 

' ' ~Qi-1mPaixlol) 
Er.u:;.:t.s {2006.CMml'U.Eme.nda.AD~Rll.Co.llll.'ISiü)-=.Jvan.Paido f.) · 
EM.C53tJ.a:oo6 CMPQPF ffimenda Allwentad~ na Comluão> • Jlll2.a Dtnlsc FNl\VIUlf lj 
EMC S,.17/;wo6 CMPOPF (Emwda AJ>ttsen~ Comi9811.o> -,ruiu,~ F'-..t l"!li 

• 1 • --~ 
~ t8/;1uuo CMJ>Off' Q!meusl11A.1moo:0Lv,~ 1\11 Comlruiiul - llvbs;rLY Pn:in:1-\ 

EMC 5391&006 CMPOPF~Ml.=._~~ 
EMC 54<>/:too6 CMPQ.fF Ql.rn«:ndn Agrf!ientad;\ 011 Çomissigl • R.o&éri0 IeóJil.14l 
~•~QPF (Emenda i\J!mentadi, na Comifslol• R,oddo Tc6filo ~ 
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KMC wfaoo6 CMPQPF lEtttenda ~mtada n• Corn\ulq) • Pairo Scnn lj 
EMC S43/~CMPOPF CF.menda AlJrcsntada no Çomlt!61ol-Yadio Gqmq 1. 
EMÇ &44(2006 CMPQ,l>F Ct:,11.-.1da.Al!.U,acn~ [~lssãn) • Vadio Com,...~ 

EMC 545(2006 CMPOPF fEmen«JA,uircsentnda na Comia@ãol. Y•~ 
EMC 546{2oo6 CMPQPF IBmeoda ~n;scn 

l!MC 547/2po6QQ.QPF CEmc:ndaApttH!lhl~ 

EMC 548/aQP6CMPQPF CBwn4n J\pm1Cnt,.dana CQmiaais!b..~~ 

E&li: :S49lsoo6 CMPQPF Qlmm,da Apn;,,cntrufn oo <:oml,,,.ao) • fud J<obktjj 
EMC 550/;gop6 CMPQl'F O!mc;n~~rut.n11.C.l!.Dlil!li,la) - Fud &li~ 

llMC SSJ~ CMl'Off..Wmroda Apresentada na C:omwGQl- Celso Russonanno !) 
QC ru(&oo6 CMPOPF {Emenda A,pt'§Cll~~~ 
BMç -M3J:uu>O CMt<>PP (Em,,.mlq NPre&ÇD.toda no C.OncisaiQl • c.uJa DILato ~ 

wda.NL.Comisaio~•-~ 
EMC sssl200:i.011'2PF <Kmenda.Ann;senl.da 81 Conri&sio) · Maria Lgcla ~ 
WÇ 5:>(i/2.00f> ÇMPOPF (Etng,4o A,presm1nd& DA Cmnlr,ã,n) • M■rjp J.ócia Cr,.~ 

EMÇ 552(2006 CMPQP.~~IY,.{111 Coml/UIAO) - Mlr1A LJl.cta C.ONJOIIP ~ 

~e 5.-.s,z~»~l!l!ldl.~f. 
EMC $.'\9(2096 CMPO.l'.l"...íblCDd■ APrc:,entBda. no Coml.offlo) · MAdu l.4da CwJJosvl) 
EMC 56o/aoo6 CMPOPP CEmçruloAj>tt.senlaÃ.llll..t.!l.m.lu.Aol • Mma Lácift CUdQflC)~ 
HMc 56J/aoo6 CMfOP.El.Emi:tida.Allr.tKBIAdA.na..Cômisslol • Marin Uido C'.acdoso (j 
EMC S6ata006 GMPOrt· (J'mtnda AuUMnbldl PO O>mlulol-Mwdn IÃÁM e-~ 
EMC563/1006 CMl'OPF (Emmda ~do)· Marta l&da ~ 
l!MC @4{2op6 QmlPF CKmt:DÜ ,\prDCQtad.a na Çomb§llp) -Maria Wcit Ca~~ 
EMÇ S65/,IOQ6 CMPOfl' ( Hmfl)@llruDWildf. na ÇprolllMR.) - MariaJJli;ia ea.~ 
BM.C. 566{Jqg6 CMPQPF íBmcnda @l'H!:Dtwlll Dll Coa,isolo) • Muk TA cio fvdoeo 1) 
EMÇ5fí'Zlaoo6 CMPQPF~~..ll.111.M.!l« Comjsdo~~ 
EMC 56112000 t;MPQ!'f CBrncnd& Al)tt{KJ)tnd,11 na Combalo) • Mv:i- J.4:sre Ccrnluoo ~ 

BMC.569~uu:ncl4 Ap,:csenmwa na Comlulo> • Maria um e■rd~ 
EMC s:roiaoo6 CMPQPF CErnrnde Al)~ll DR Co,njylo) - Mnd1 LAda, Cnc:<C~ 
EMC sn/2000 <-"MfOrf Oímen~ na f.omJsdo)- Mado um ÇaaJ0&0 ~ 

~f. (Emenda &u:entnda no Comlsüo> • Maria L6da C■rdoet>.{j 
EMC 5?'.'JÍ20o6 ÇMPQPF CtwCOdQ &Jr<fflltf,dA na O>mw,iol - Mui.a L(lcia Çard~ 

EMC s14/aoo6 CMPQPF (EmenO.Aml:ffll~ comteto) - MvJa YldAcanJoso~ 

HMC 515(&006 CMPOPF ffim1:pda Aprç;smtada PI Qlml.ulo) · Maria tl!(lo (;ardgSO [) 

EMC 5'6/2006 CMPQPF <Emmda.Amaentoda na Comlulo) • Madn IAda CArdOfiOf; 
EMC s:n/ao06 CMPOf.l..I.Em~t.MA na eomm,,o) • MM:iAJ.t,d.a CUdo!to 1) 
EMC 678/3006 CMPQPf (Jwwnda Al>racni-4e na Co1XU11l0)-A1gtgn &Yftdo (;a 
~.-.ll!.mlU~-~niol • Nrtoo Bomll {;a 
EMC 58<>/2006 CMPQPF CEmcndn ~nw1u1~,s.oq1 ~Mil [j 
wc_sauaoo<> CMPQfJ<'. (F.men~na ÇpmmJnl • Raul Junsrn•Wlfj 
EMC &8a/:aoo6 CMPQPf remenda A~entado. rua Comlfflol • Geraldo RcKndc [1 
EHC 5113/aQll(t CMPQJ".t· 1 t:wQda Ann:.,cntada m cmnw1u> • JMlio LQpc,, ~ 

EMC s84lao.Q6 CMPQPF (1'me_oda AprgtJ1bid! na Comjssip) -Juli9~ 
EMC;8s/-'®6 CMPOl!E.ffiit!cwlu~n~ 
~s1>1;ioo(> cM.f!.!rl! <~..nela ~tasia.nlU&D:IJ•~ 

EMC 587120O6..CMPQPf ffimfnda...A&lreB.!m.lfil!Ji.M.Conú.•são} - ,Mio l&l)C!i ll} 
EMC 588/2oo6 CMPOPF CE~na ConLisalo} · ,IulioLQ,pq~ 
lW\: 7119/W!t . ' 1- Jpüo Lopç§ [j 
EMC 590/2006 ~f (Emçnda ,u,resentnda no Comlslll.ol -Bqditp de Lira[) 
E..'\IC 591/2006 CMPOU Cfüos;nd.a ApWffimdg OI f,omi,Ss&o} • Bcucd,lto dt Lira 1. 
EMC59;/20;06 CMPOtf CEm11:~1u,0>mi,uio)- Benedito de U~ 



~ so·1:'-1~i~rl!Emenda J\il~u·, Qimli,,1o) • Bmr4119 de.Lia~ 
tMC 59412~01i ~J'..E!Hmffl~~~-d.tl.íra.f) 
EMt~óoG CMPOPF <Bm~_1'Jt~~i:!\Ull.JiÚdlllllhliol • IGACd:IM de~ 
~2QO.i.Qm>~Cwuil/JB.~ 
B-~~~la~~~ CEmaad~~"'"'.ntall,. n'a Çon~l7""o) • Oçac;d;ht◄r; Lloi.Ga 

~~ ~006º,:1!'.°~~9).:..Bu,mitruk~ 
QIC 59~faoo6 CMPOJ'l C~~~toJkl.imJ} 
&'.HIG600iJ,~Qfi'OPF1Hn,tn4, ~~~ol-Bcncdltodt Wra(. 

ÍIM.C.601.l~tt~~twida.+ O>mlwul.., ~ü.ka.Q 
~~~ CMPQPF CEmcnda ,.\nftst;n~~• ~-Co~_io}..:.Jkocdit.o.d.c.LiraQ 

8HC 6o3hgo6 CM~~~~C.am.illliiol.=..Bmodlm dt: J.ímJ& 
~n: lEmMdi "~~,:Jk:nMi~Ural) 
EMç 6QS(a.~~1mwl:!l.,WI.IIJl Comi~llh>J ·,l!.r!ls:tllmJI~ 

EMC 666/2gm60dPOn.!E.~A~ti:~CQmi,sd~ 
• •' . . 1 • . ' 

E.MÇ~ 2QllÍ!.(1,!.h)_1'.~~ ~e-~ f&C~~l<>I • Jkntcijtp dt Ur:•/) 
~~1!,~~-P.~c;cullLAt}.t~HiiA~ • lkmlilR di: ilia \4 
~~CM.f.01'~11W1ã11l·briitQ.dt.Ur.if.\ 
~~C ~oho~P.E.1Ecnefuia AJ,r~ada na Çomi'llião), Benedito de~ 

EMC ~u/2oo6 CMPQff.Ce,nenrJn..,,JMnlAAA.l~Üwmjo}-~cdlluk Lia fl 
F.Mt~~~~ riatombd~) -Uno Rol,i~ 
~~-~ ~a:Nmltrlr IMIMarf\Y.~)- J.lnsr~ 

Em;_t,14/2po6 CMJ'C?PF (E~11d. ~d+Comi,odq) • l,ioto.l\Qlfi~ 

~ ~JJ_v.~~ CMPQPF <Emaidf.J\Jlfflimt~• Co_roild~l-~..RoY4. 
~ç 616J11o06 CMPQPJ:' (1!.mq,da ~~-~l!hl · Uno IJM,ri{à 
EJ!{Ç.w-J~~CM~r.~~1tA1JrcH11tadAJJLC➔> · Unp Bovt ~ 
EMUJ.6~.CM~Ç.f,~.C~~ ~-""~~OI~)• IJQQJ~o~ 
E&«aag/~Vt:,QJ'~dn A.Prs;KDklio na Çnnmsis>l --~a 

• ' 1, .1 •• r I o.. • • 

~~.t.'~~1u .. ~.,.1úlaU,mnffl./) 
:&M.C 441/IPOk ç;•.p~d~~~C.Onuo. !i 
• ~ .\ • ., • ' ' ~ 1 
~U.!ªªo6 cr~.MPP ~Bm•r\daAJ.~1~!!...~~ 

m~~~ç~r.i'.:.Cl-lwro~~ú&NwAnl. · u~~duaal9 Alns l) 
OK..6:l.1ialHKi.CM~ t~~mKAll!il!.t ~• f,or,il/lSi"l • ffcarit.pc E4Povtt~I) 

Patttttts, Voios e Redadi1 Fin11! 
- MPV11'T'J()4(MPV:t19041 , . • 

~~e9likl!!of1.:..~ ~ 

Ori8iGe-da• 
- PLÉN (PLF.N ) . . 

PLV Bl2oo6 f Pf9kto del,ci dt Ciw.nrúnl.:~Mlljj -> 1,qlplnSJlo çl1B41 ~ 

(}ltm,g .Açf.R: 

10/4./2na6-

it.ndill\ento: 

;>U'.WÁ RIO (Pl.1'.~) • .\ fru1~ri:. voi a~ ~!'l:ldo F~enl, lnduindoo pro,:,,,sudo.. (MPV 27!)-B)o6) (PLV i/06) 

i'oder Execi1tn-o (EXEC) i· 
'Publicai:-.io da Medilla Provisória no ~1'rio Oficial do U:,ião.il 

. 1. 

Me.sa Dirdora da C5mat11 d~ ~putâd.» (HKSA.) 
P:-áto {\:Ira E111enc!Ji: 09/02/'X)()6 a j4/02/2ooó. C.Otnil:doMJslD: 08/02/,oei, D ~l/02/2006. Câmara dos l)ppulidos: 22/r:YJ/~ a 
O?/O'J/200&. Scnudo federal: o!:!/O:lÍ2oo6 a ?t/O,i'J.006, Retorno• Ci\lllaf'\l dol' Dq,ur.ado:I (se t>oU\'(!r): 22/03/~oo6 • 24/0-3/2006. 
&,brc.,tt.r l'ouu, ; a J"'t'l.ir de 2~/0J/2óob. Co1iç~.sso HaciGcw; o(J/02/2006 _. o'd/04/2vo6. Pmm~ll<jãu pt:kJ Coog!CIIW NIICIOll~l: 
U9/0~/2u,u6 Q 07/0ó/2.Q06, . 
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'l'J./'l/2006 Mcsa Dirdora da CâmarR dos PeJK1tados (MESA) 
Publique-se. Subrnct.a-!lC 110 Plenário. Proposiçiio Sujeita à Aplttiat,;ão do Plennrlo Regime de T'l'amitação: Utgéncia Í:, 

7/3/2006 COORDENAÇÃO DE roMISSÕES PERMANENTES (CX:P) 
.EnC11111inhada à publ~çi!o. Publ~ção Inicial no DCD de 8/3j-wo6 PÁG 03 COL01. SUPL-G 

'JB/3/20-06 1'1...RNÁIUO (PI.EN) 
DÍscussãot.'1?1 turno único. 

rúJ/3/~oo6 PLENÁRIO crLENJ 
Matérú não 3J>fecia<la em face~ nãCHX>nclu53o da apreciação da '.Ml'V 278/06, item 01 da pauta, corn riraro encerrada. 

,29/3/200b PLENAruO {PLEIII) 
Dli.cu.,,!!.o cm ruml1 únko. 

. 

a9/3/2006 PLENÁRIO {PLEN) 
Vmaçãa do Requerimento do Dep. Moroni Torgan, na Qualidade de Uôcr do PFL. Que solicita à retirada de pàuta desta MPV. 

29/3/200ó PL!:,NÁRJO (PLEN) 
Enc.im inharam ~ Votação: Dep. Pauctcrney Avelino (Pl'l.rAM) e vep. Luiz ~rglo (YJ'-IU). 

29/3/2006 PLENÁRIO (PI.EN) 
Rrjcíuido o Rcqucrimenlo.. 

-z<J/J/~006 l"LENÁRIO (Pl-EN) 
Design~do Relator, Dep. Odair CUnba (PT-MG), J)llr.l proferir o parecer pela Comissiio Misto de Planos, Orçiunentos Públicos e 
fiscali2.a,;ãu a es'ta MPV e à.~ 624 emendas ap~r.tadllS. 

'19/3/2'JOf> Pl...ENÁRIO (Pu:N) 
Parecer prul'eridotmt Plenário pelu Relator, Dcp. OdaírCunha (PT·MG}, pela Conii~o Mist3 de Plana;, Orçamentos Públioos1? 
f"L=lização, quccunclui pelo ~knilimeoto dos pres.sup<JSto.<: constitucioo.us de relevf!nd:i e U?gênc:i.a; pela constituclonaHdiide, 
juridicidade e t~ic.a le2isfativ:i: J)e).J adcQuaçio firumccim e on.;ament!ria: e. no mérito, !)ela apro-,,-,l(;;io desta MPV e da emenda de nº l. 
na forma <lo Projeto de Lei de Co=rsào a~nbdo, e peb n:jeiç.'loda.~ emendas de nºs 2 a 624.-ÍJ 

29/3/2000 PLENÁRIO lPLEN) 
RA,tlr..Klo pda Lldo,r.,nç~ & l''FL o R.eQ11N1menro do °"P· PIIUden,ey Avelino (P~·1 .-ANJ, snlkil':lndo - n~ ternin.< dJI ~ 4~ do artigo 185 da 
RlCD - verilieaçâo da votação, antes do decurso do intcrstlcio de uma hora, parn o Jlcqoerimento que solicitn o adi:unento da d.iscllllião 
porduas~ . 

29/J/2oo6 .PLRNARJO (Pl.EN) 
Ret1 r;ido pela Udtm1Ç11 do PFL o Rllqueriraento do Ocp. Moroni Torgan (PJó'L.CE) que SQ!icit., o adiamento d4 diseu&S!lo por duas 
~-

29/3/2oof, PLENÁRIO (PLEN) 
lhsicutirnm 8 M.:it&ia: Oep. Eduardo Va!wroe (l'T•KOJ, Dep. A.Dtonlo Cllrlos Mc.ow:s Tb,une (PSDR-SP), Oep. Arnaldo Feria de Sá (P'TII· 
SP) e Dep. Belo Albuquerque (PSB-RS}. 

29/3/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
En,;,::rr.,d,,. a. di.'\Cmoão. 

29/3/u,c,6 M,nNAruo (l'Lmf) 
Votação do Requerimento du Dcp. Moroni Tol'J?II, na q11111idade de Uder do PFL. que soliciUI o adiamenla da 110ll)c.',o [10t dua~ ,;c.,;.'!Õc.s, 

29/3/2()06 PI..ENÁRIO (PLF.N) 
Encamlnh.orlll!l a Votação: Dcp. P:ludctncy A\-cllno (Ptl.-AM} e Dc!p. lido Albuquerque ( l'SB-K.s). 

29/3/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apro~Jo o Requerimento. 

29/3/2006 PLBNARIO (PLBN) 

. , Adiada a \'lllnç.ão a requerimcm11 de Oep11bdo . 

6/-./1.oo6 PLENÁRIO (PLEN) 
Vouç!lo em tumo único. 

6/-i/*oo' J>l.l?..NÁAJO (I>~ 

Matéria Ili<> ~preciad:J por falta de "quorum• (Obstruç.lo). 

10/4/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Vul.lio;i!J Clll Lunm iínico. 

1 
1 



lD/4/2oo6 

1O/4/'J.OOb 

1 

PL~NÁRIO (~I.ENt : _ ) . . 
Rl!tirado pela Lidcnmçn ,lo PFL o R..quenrnentc; do Dcp. ltodngo Mo!B (PJIL· RJ} Ç'J I! solicita a ~ tirada e.e pauta dCMn MPV. 

PLENAruO {l'l.Ul J 
Votaç.io prcli1Dillllr f>m mmo únim. : 

MJ.iNARIO (Pl..ml) ' . 1 
Aprovlldi,, e:n ;:ipn.-ciaçio prclio1inar, ·o Pal'l!(Cr d11 ReJ.itor, 1111 pgrte em que maniftostll opini5o fal'Otál'el quant(l ooatendiciento dOI/ 
ptCMupoistos oon.~l~uéÍj)M ,~ de l't~-tdà ~ urgêncfo e de 5118 .ufcqllllçáO linacccira e Orç.trll<=DIW, DOS lermos do artigo 8° da 
Rcsob.u;io nº 01. dt ~oo:i..CN. 1 

PLENÁRIO (f'LEN~ . i .. 
\'owçào. quall!.(l ao n:"'110, tm .t ur;IO 

1
umco, 

PLF.NAlUO {PI.EN) ; / 
.-.provadà íl Mc,:l ida Provisó,-;., n• 2~, de 2~, na forma d.o Pr-ojcto dé Lei de Con~ n" O, d~ ;u,o5. 

l'J..KNÁlUO (Pl.f..") ; 
A mntéri;i vai ao Stniido Feder~!. incluindo o p~c;;ido.01.P\I '279·RJ06}{Pt.V8/o6) . ' 

. ' 
ATO-DO PRESIDENTE DA MESA DO 

. 1 

CONGRESSO NACIONAL N• 13, DE 2006 
r -

1 

O Presidente d~ Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o 
que dispõe o§ lº do art. lQ da Rcso1ução nº l, de 2002•CN, faz saber que, 
nos termos d-0 § 7° doi art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucionál nº )2, de 2001, ~ Medida Provisória nº 2,9~ 
de 7 de fevereiro de 2006l que .. Abre crédito ex,traordinário, em favor do 
Ministério das Cidadifs. nq valor de R$ 890.000.000,00, para os fins que 
especifica". tera sua vjgên'cia prorrogada pelo período de sessenta dias, a 
partir de 9 de abril ~e 2006, tendo em vista que sua votação não foi 
encerrada nas duas C~as ~o Congresso Naciona\. 

Congresso :t'Iacional. 28 de março de 2006. 

. ( . 
sc·nador R 11aa Calheiros 

Presiaente!da Mes do Congresso Nacional 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRET ARlA•GERAl DA MESA 

CONSJJilJICÁO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL DE 1988 

Art. 103. Aquelo que poaaulr como sua área urbana de até duzento:, e cinqüenta. metros quadrados, por 
cinco imos, ininterruptamente e &em oposição, utilízando•a para &ua moradia ou de sua lamílla, adquirir· 
lhe-é o domlnlo, desde que não seja ptoprlelárlo de outro imóvel uibano ou rural. 

§ 19 • O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à.JmJ!her, ou a ambos, 
independentemente do estado civil. 

§ 211 • Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ aa • Os 1moveis públicos nao serao a<iqulrtdOS por usucaplão. 

•••••••• .. • ••••• •••••• ••• ••••• •••••-•••u• •••• •••••t• .. •••• ••••• •••••••• •••• .. •••••• .. •••••••••••• • ••••••• .. ••••• .. •• .. •••••••• .... •••••••• .... •• .. •• •• •• .. •••••• ••• •••• 

LEI Nª s.015, DE 31 PE DEZEMBRO DE 1973. 

AtuaRzada a partir Qi republlcaç&o 

~o Lei 09 10,150, de 2000 

Dispõe sobre os regiStros públicos, e dé. outras 
providênci . 

................................................................ "' ....................... ,. ...... ,., ...................... , ............................................................... . 
Art. 167 - No Regi81ro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. 

1 - o ragiatro: 

28) das aentançes cieaaratortas ae usucaplé.o, ineieperiaente da regulariclacle do parcelamento do solo ou 
da edificação: CBedacãQ dada oeia Lej nR 10,257, de 20011 {Vjde Medida Provisória 01.1 2,1.20, de 20011 

37) dos termos aooiinistrativos ou das senteoças deciera1órias da concessão de uso especial pare fina de 
moradia, Independente da regularidade do parcelamento do solo ou da ecfificação;.LlJ:H.tJ.t!d.o peja lei n11 

10,257, de 2001) (Y}de Medida Provisória n9 2.220, de 2001) 

40) {Yjd8 Medida Prpyjs(lrje,ng 2.220, de 2001) 

•• " .......................................... .. .................. .. ............... ... ....... .. ............................... .. ...................................................... .... ........ .. . .. ........ ... .. ...... 4,, •• , .......... .. ..................... . 

·secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - OF 

(OS:12365/2006) 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
Sessão do Senado Federal 

PARECER Nº 485, DE 2006-PLEN 

k~ rl~t,e; ~ 
~ 

SF 

09/05/06 

O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB - AL. Para a leitura do parecer.) - Sr. 

Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, resumirei o relatório para simplificar a discussão 

sobre a matéria em apreciação, o Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2006, 

decorrente da Medida Provisória nº 279, de 2006, que abre crédito extraordinário 

em favor do Ministério das Cidades, no valor de R$890 milhões para os fins que 

especifica; dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o § 1 º do art. 183 

da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Nos termos do art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da 

Constituição Federal, o Presidente da República adotou e submete ao Conselho 

Nacional a Medida Provisória nº 279, de 7 de fevereiro de 2006, que "abre crédito 

extraordinário em favor do Ministério das Cidades, no valor de R$890.000.000,00, 

para os fins que especifica", tendo em vista o atendimento da programação de 

trabalho constante do quadro a ela anexo. 

No âmbito do Ministério das Cidades, o crédito é integralmente 

revertido ao Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, abrigando-se em 

duas funcionais-programáticas. A primeira delas é o "apoio à melhoria das 

condições de habitabilidade de assentamentos precários - nacional", à qual foram 

destinados R$840.000.000,00. A segunda funcional-programática é o "apoio ao 

Poder Público para construção habitacional para famílias de baixa renda -

nacional", à qual se destinam os demais R$50.000.000,00. 

A programação de trabalho voltada à melhoria das condições de 

habitabilidade tem a finalidade de apoiar os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, para efeito da elevação dos padrões de habitabilidade e qualidade de 

vida das famílias de baixa renda, assim consideradas as famílias com rendimento 

mensal de até três salários mínimos, vivendo em assentamentos precários em 

áreas urbanas ou rurais. Essa finalidade compreende realizações como: obras e 

serviços de infra-estrutura e para a recuperação ambiental; construção d,J'e _ _ 
~f' - GER 

equipamentos comunitários; implantação e parcelamentos de gl 
0 
~'~~ . ;< o[ 

desenvolvimento de trabalho social e comunitário. (! cr~~~~~;f~ ~ 
tJ> DO~ 

CONGRESSO .:b 

'ss:_~5 3~~.; 
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A outra programação de trabalho, voltada à construção habitacional, 

tem a finalidade de apoiar o Poder Público no desenvolvimento de ações integradas 

e articuladas de que resulte o acesso da população de baixa renda à moradia. Essa 

ação compreende o apoio a projetos voltados à produção de alternativas e soluções 

habitacionais, combinando recursos públicos e privados e envolvendo a 

comunidade nas ações de autoconstrução e mutirão. 

Os recursos necessários à abertura de crédito são inteiramente 

provenientes de recursos ordinários do Tesouro Nacional. Pelo código de 

( classificação, deduz-se serem recursos orçamentados em função da expectativa da 

arrecadação a realizar-se ao longo do exercício de 2006. 

Manifestou-se a Câmara dos Deputados pela re1e1çao de 623 

emendas, apresentadas à Medida Provisória nº 279, de 2006, e pela aprovação da 

Emenda nº 1 , ora em apreciação. 

De acordo com o teor do disposto no art. 5º da Resolução nº 1 , de 

2002-CN, que dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas 

Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição Federal, e dá outras 

providências", este parecer deve conter manifestação, em itens separados, quanto 

aos aspectos da constitucionalidade, de mérito e de adequação orçamentária e 

financeira. 

No tocante à constitucionalidade, o problema reside em saber se, no 

caso vertente, foram observados os pressupostos necessários à abertura de 

crédito. Trata-se de crédito aberto por medida provisória e, portanto, da adoção de 

expediente que, em proveito da celeridade, implica contornar o curso normal do 

processo legislativo-orçamentário. 

Isso considerado, observa-se que a programação de trabalho da MP 

nº 279 visa, de fato, à realização de imprescindível e indispensável atendimento da 

demanda social grave, não apenas porque insatisfeita há longo tempo, mas, 

também, por não se vislumbrar outro modo que não a intervenção direta do Poder 

Público para satisfazê-la adequadamente. -G- ,._ __ 
si::'"' - ER,1 .,_\ 

A conversão da Medida Provisória nº 279 em PLV nº 8 não mo 'ffêa M.p.JQ.,i,§p /o{ 
Q:: COORDENA(,,ÀO -z 

esse quadro em sua essência. ~ LEGi~~Ar~ 

CONGRESSO --
' o_,.~ , 1 '5:.~ ,-)- ~/ 
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Quanto à adequação financeira e orçamentária, esse exame está 

previsto no § 1 º do art.5º da Resolução nº 1 , de 2002 do Congresso Nacional. 

Textualmente, ela "abrange a análise de repercussão (de medida provisória) sobre 

a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com 

a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei do Plano Plurianual, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária da União". 

Quanto ao mérito, o estudo da Fundação João Pinheiro fala por si 

mesmo. Essa fundação, em conjunto com a extinta Secretaria Especial de 

Desenvolvimento Urbano da Presidência da República, o Banco lnteramericano de 

Desenvolvimento e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, este 

por meio do Programa Habitar-Brasil/BID, estimou que o déficit habitacional 

brasileiro, centrado no ano 2000, estaria próximo a sete milhões de moradias. 

A providência de oferecer tratamento ao problema da moradia é 

meritória, assim como também o é a de disciplinar, para casos específicos, o 

instituto da concessão do uso de bem público. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL V nº8, entendendo­

º pleno de mérito e em consonância com os pressupostos constitucionais aplicáveis 

à matéria. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

U:\ADMLEGIS\AAAAMMDD(NDDOCN).doc 10/05/06 14:22 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB - AL) - O parecer 

preliminar do Relator-revisor, Senador João Tenório, é pelo atendimento dos 

pressupostos constitucionais de relevância e de urgência e pela adequação 

financeira e orçamentária da medida provisória nos termos do art. 8º da Resolução 

nº 1, de 2002-CN. No mérito, o parecer é pela aprovação. 

Vou submeter à votação os pressupostos constitucionais 

mencionados. Depois, concederei a palavra ao Senador Arthur Virgílio para discutir 

( a matéria. 

Em votação os pressupostos constitucionais de relevância e de 

urgência e adequação financeira e orçamentária da medida provisória. 

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que os aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovados. 

Discussão do Projeto de Lei de Conversão, da Medida Provisória e 

das emendas em turno único. 

Para discutir a matéria, concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB - AM. Para discutir a matéria. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador João 

Tenório, eminente Relator deste projeto de conversão, apresentou consciente e 

conseqüente relatório. S. Exª está, portanto, a merecer os cumprimentos da Casa a 

que, honrosamente para V. Exª e para nós, pertence. 

V. Exª acatou emenda do Deputado Arnaldo Faria de Sá, que, de 

maneira bastante resumida, estabelece para prédios e áreas públicas ocupados há 

cinco anos os benefícios do usucapião, o que resolve, ameniza ou atenua, \ . é;DT,<i .. { . 

'b'l'd d . 1 bl d d' d ·t t t P , 6-'?'~ ~fV &'.~:&o 01 sensI 1 1 a e socIa , os pro emas e mora Ia e mui a gen e nes e f coô'fmENAi,;Au- . 

o LEGISLAT'\lb~ 
;½ oc~ _L 

--~ CM~-~~\>'~> 
f,t;.<100 Ff_os';: 
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Deputado Arnaldo Faria de Sá propõe o mesmo para áreas públicas ocupadas de 

forma coletiva, ou seja, para as chamadas áreas favelizadas. 

Li o trabalho esmerado e competente do Deputado Arnaldo Faria de 

Sá, como o fez o Senador João Tenório. E devo dar um depoimento sobre S. Exª. 

Para começar, fui colega do Deputado Arnaldo Faria de Sá por muito tempo na 

Câmara e tenho por S. Exª enorme afeto e enorme respeito parlamentar. Coerente, 

defende suas posições até o final; estudioso, todas as vezes em que relata uma 

matéria, S. Exª o faz com a mesma percuciência do Senador João Tenório, estuda 

profundamente o que faz. O Deputado Arnaldo Faria de Sá merece, neste 

momento, minha homenagem e, mais do que isso, merece o voto do PSDB. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Projeto de Lei nº 8, de 2006, 

que é proveniente da Medida Provisória nº 279, de 2006, abre crédito extraordinário 

em favor do Ministério das Cidades no valor de R$890 milhões para os fins que 

especifica, dispõe sobre a concessão de uso especial de que trata o § 1 º do art. 183 

da Constituição Federal, altera a Lei nº 6.015, de 1973, e dá outras providências. 

O crédito tem por finalidade a execução de obras emergenciais de 

urbanização em assentamentos precários erigidos em loteamentos vulneráveis, 

carentes de infra-estrutura e em condições insatisfatórias que trazem o risco de 

ocorrência de desastres e acidentes, além de viabilizar o acesso à habitação digna 

para famílias de baixa renda por meio de apoio do Poder Público para a construção 

de moradias destinadas a esse segmento da população. 

De acordo com estudo da Fundação João Pinheiro, o déficit 

habitacional do Brasil está próximo de sete milhões de novas unidades, sendo que 

mais de 90% desse déficit atingem famílias com renda mensal inferior a cinco 

salários mínimos. Parte da responsabilidade por isso é devida à perda de foco do 

sistema habitacional público, que, historicamente, destinava a maior parcela de 

seus recursos ao atendimento de famílias com renda mensal superior a esses ditos 

cinco salários mínimos. 

O atendimento será feito mediante investimentos na urbanizaç~ ,., J/;,,--~>-- / 
,.,_'?-'° , n ~& 

assentamentos considerados precários em todo o território nacional, benef' · ~ENAÇÀ~ ,Oi. 
U LEGISLATI A \ 

famílias de baixa renda; além disso, será dado apoio à construção habitacio Pill~;Esso r 
-ú'('; rt~~~ 

i'\t-400 A:.OX:-Y' 
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essas famílias. Tais iniciativas serão coordenadas pelo Ministério das Cidades, com 

envolvimento dos governos municipais, da população, de organizações sociais e 

das comunidades beneficiadas. 

Repito que o Relator, o Senador João Tenório, acatou emenda do 

Deputado Arnaldo Faria de Sá, contemplando dispositivo de uma antiga Medida 

Provisória, a de nº 2.220, com o propósito de resgatar, efetivamente, para a norma 

legal, esses dispositivos que geram insegurança no mundo jurídico pela falta de 

deliberação daquele ato normativo. 

( Ainda há pouco, eu dizia a V. Exª e à Líder do Partido dos 

Trabalhadores, Senadora ldeli Salvatti, da sensibilidade social sempre presente na 

carreira do Deputado Arnaldo Faria de Sá. É algo que salta aos olhos o seu 

compromisso com o social, o seu compromisso de efetivamente olhar pelos mais 

pobres, pelos mais desvalidos. E isso S. Exª demonstrou nessa medida provisória 

relatada tão bem por V. Exª, Senador João Tenório. E eu diria que S. Exª inseriu um 

trabalho dentro de um bom trabalho, que foi o projeto de conversão apresentado 

por V. Exª a partir da medida provisória da lavra, evidentemente, da Presidência da 

República. 

Nesse sentido, a emenda proposta pelo Deputado Arnaldo Faria de 

Sá define procedimentos para a concessão de uso especial de imóvel público para 

( aqueles que, até 30 de junho de 2001, possuíam como seus, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, até 250 m2 de imóvel público situado em área 

urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua família para fins de moradia em 

relação ao bem objeto da posse, desde que não fossem proprietários ou 

concessionários a qualquer título de outro imóvel urbano ou rural. 

Os demais dispositivos da emenda incorporada ao PL V estabelecem 

procedimentos para a efetivação da operação de concessão. 

O projeto também altera o art. 167 da Lei nº 6.015, de 1973, que trata 

dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso 

especial para fins de moradia, com a finalidade de adequação de redaçã !!dê~ L n 
'?- ca.&:~,r,o;;s 

compatibilização de legislação, acrescentando a seguinte expressão: "inde ~ ~ AçÃo ·~ .; 

. . . ~ 
11 

U LEGISLATI~~ 

da regularidade do parcelamento do solo ou da ed1f1caçao . 1tJi coNggEsso ~ i 
,&n6.lt1~w 

~ -4Dor,'é.0 "' 
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Tem-se, nesse caso, uma forte tendenciosidade em ano eleitoral de 

abuso da máquina pública no interesse populista, uma vez que o Poder Executivo 

encaminha ao Congresso Nacional projeto de lei orçamentária para o ano de 2006 

com dotação que representa 29% do que está sendo liberado por essa medida 

provisória. Somadas as dotações previstas para os dois anos, 2005 e 2006, vê-se 

que elas representam 66,46% do proposto nesta. 

O Congresso Nacional tem, entre suas atribuições constitucionais 

primárias, a responsabilidade de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo 

(inciso X do art. 49 da Constituição Federal), impedindo que o governante abuse de 

suas prerrogativas para executar, da forma que lhe parecer imperativa e prioritária, 

os recursos previstos na lei orçamentária. 

Líder Romero Jucá, Senador João Tenório, Srªs e Srs. Senadores, 

para mim, é de bom tom registrar que o Senador João Tenório faz sua rentrée, seu 

reingresso no Senado Federal, depois de ter cumprido brilhante permanência, há 

pouco tempo, substituindo o Senador Teotônio Vilela, que agora, com muita justeza, 

pede licença - não se pode dedicar inteiramente ao Senado, porque se dedica ao 

seu Estado, é candidato a Governador de seu Estado, e isso é algo que deve ser 

muito bem entendido por todos nós como um gesto de doação do Senador Teotônio 

Vilela ao Estado de Alagoas. Mas S. Exª deixa aqui um substituto à altura, que é V. 

( Exª, que, logo de início, pega pela proa um projeto dessa densidade e se sai com o 

brilhantismo e com a clarividência com que se saiu. 

Proponho aos Líderes do Governo, como sugestão, fecharmos em 

torno do projeto de V. Exª, consagrando e consolidando o belo trabalho que foi feito 

na Câmara pelo Deputado Arnaldo Faria de Sá. Entusiasmou-me ler o que li, 

entusiasmou-me perceber, mais uma vez, sua sensibilidade social. 

Por isso, Sr. Presidente, ao encerrar, declaro que o Partido da Social 

Democracia Brasileira, o PSDB, votará a favor do Relator, o ilustre Senador João 

Tenório, e a favor do espírito e do que está redigido sob a forma de emenda 

percuciente, clarividente, clara, lúcida e sensível do Deputado Arnaldo Faria de ~í,-~ê/é;~ . ~ 
. . . "--~Mf\l ~Qtij) al 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. tcooRo ENAçAo·s-
º LEGISLA_Il \(<1)\) ~~ ': 
\½ DO~ 

CONGR~'SO -:1 
\ 5~~Úv & 

l<lOo Fé.D 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB - AL) - Item 2: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 8, DE 2006 

(Proveniente da Medida Provisória nº 279, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do § 6º do art. 62 da 

Constituição Federal) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 

2006 (proveniente da Medida Provisória nº 279, de 2006), que abre crédito 

extraordinário, em favor do Ministério das Cidades, no valor de oitocentos e noventa 

milhões de reais, para os fins que especifica; dispõe sobre a concessão de uso 

especial de que trata o § 1 º do art. 183 da Constituição Federal; altera a Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras providências. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 

da última quinta-feira, quando deixou de ser apreciada em virtude da falta de acordo 

de lideranças para a deliberação do item 1 da pauta. 

À Medida Provisória foram apresentadas 624 emendas. 

Foram proferidos pareceres no Plenário da Câmara dos Deputados, 

em substituição à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 

, , Relator, Relator: Deputado Odair Cunha (PT - MG), pelo atendimento dos 

pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela adequação financeira e 

orçamentária, e, no mérito, favorável à Medida Provisória e à Emenda nº 1, nos 

termos do Projeto de Lei de Conversão que oferece e pela rejeição das demais 

emendas. 

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Presidência presta os 

seguintes esclarecimentos: 

- a Medida Provisória foi remetida à Câmara dos Deputados no dia 21 

de feverei ro, tendo sido apreciada naquela Casa no dia 1 O de abril; 

- a matéria entrou em regime de urgência, nos termos do § 6º do art. 

62 da Constituição Federal, no dia 25 de março, passando a sobrestar tod · lÍÍS\ll)P\J ~~oo/cl. 
Q:- COOH•:J c ,, ,. 

demais deliberações legislativas; ~ LEG't'/~ 
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- o prazo de vigência de sessenta dias foi prorrogado por igual 

período pelo Ato do Presidente do Congresso Nacional nº 13, de 2006, e se 

esgotará no dia 7 de junho; 

- a Medida Provisória foi recebida formalmente pelo Senado Federal 

no dia 19 de abril. 

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à apreciação da matéria. 

Tenho a honra de conceder a palavra ao nobre Senador João Tenório, 

que é o Relator revisor da matéria. 

Tem a palavra V. Exª. 
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